
 

 
EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE AUDIOVISUAL ( APOIO 

DIRETO A PROJETOS) 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2023 PARA ABERTURA DE VAGAS 
REMANESCENTES - ARTE NO CINEMA EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PARANÁ, por meio do DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, com base na Lei Complementar 195/2022, Decreto 
Federal n° 11.525/2023 e no Decreto Federal n° 11.453/2023, torna público o presente Edital para 
recebimento e seleção de projetos de arte e cultura, especificamente na área do audiovisual. 

 
1. DAS DEFINIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados por meio da Lei Complementar 
nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 
1.2 A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasile simboliza 
o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as 
atividades do setor cultural. 
1.3 As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamentoda 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturaisdo Município 
de São João do Caiuá - Paraná. 
1.4 Deste modo, a Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Paraná, torna público o presente edital 
elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto11.453/2023. 
1.5 Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 
fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 ( Decreto deRegulamentação da 
Lei Paulo Gustavo), seus artigos 14, 15 e 16. 
1.6 Audiovisual é uma linguagem artística, criativa e que reúne diferentes elementos de imagem e som 
para contar uma história e não é apenas um suporte de filmagem. Alguns elementos destalinguagem 
artística são o roteiro, a produção/filmagem e a montagem das cenas filmadas que devem ser trabalhados 
juntos para trazerem sentido ao conteúdo final. 

 
2. OBJETO 

2.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem apoiofinanceiro 
nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo 
de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Municípiode São João do Caiuá - Paraná. 

 

CATEGORIAS 
(ÁUDIO 
VISUAL) 

QTD TOTAL 
DEVAGAS VALOR 

MÁXIMO 
POR 
PROJETO 

VALOR TOTAL DA 
CATEGORIA 

OBJETO 

Inciso I LPG - 
Apoio a produção 
de obra 
audiovisual de 
curta-metragem 

 
 

05 

 
 

R$ 2.900,00 

 
 

R$ 14.500,00 
SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA 

Inciso II LPG - 
Apoio àrealização 
de reforma ou 
restauro de Sala 
de Cinema 

 
 

1 

 
 

R$ 8.909,87 

 
 

R$ 8.909,87 
SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA 

 

3. VALORES 
3.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 23.409,87 (vinte e três mil, quatrocentos e nove 
reais e oitenta e sete centavos), divididos entre as categorias de apoio descritas no AnexoI deste edital. 
3.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de 
terceiros - Pessoa Física, transferência destinadas ao Setor de Cultura - Lei Complementar 195/2022. 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica, transferência 
destinadas ao Setor de Cultura - Lei Complementar 195/2022. 
3.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária 
suficiente. 

 
4. QUEM PODE SE INSCREVER 
4.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município de São Joãodo Caiuá, 
há pelo menos 02 anos. 

 
§ 1° Será permitida a participação de agente cultural que não tenha sido contemplado nos editais 02/2023 
Arte no Cinema e 03/2023 Arte Plural, 
§ 2° Será permitida a participação de proponente agente cultural de outro município desde que este 
apresente proposta com todos os requisitos a seguir: 

 
a) Pelo menos 50% da equipe principal do projeto formada por moradores residentes no Municípiode de São 
João do Caiuá há pelo menos 02 anos; 
b) A execução do projeto seja inteiramente em território do Município de São João do Caiuá; 
c) O produto final do projeto seja apresentado gratuitamente à população de São João do Caiuáe / ou 

disponibilizado ao Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte de São Joãodo Caiuá, sem 
ônus a esta. 

4.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI); 
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grandeporte, 
etc); 

 
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação,Cooperativa, etc); 
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

 
4.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 
4.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica 
(ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo 
de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes 
do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constanteno Anexo VI. 
4.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve exercer 
necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou outra função de 
destaque e capacidade de decisão no projeto. 
4.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de todosos 
proponentes. 

 
5. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 
5.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 
I - Foram contemplados com dois projetos nos editais 02/2023 Arte no Cinema e 03/2023 Arte Plural; 
Proponentes contemplados com um projeto nos editais 02/2023 Arte no Cinema e 03/2023 Arte Plural podem 
participar do presente edital, sendo aceito a inscrição de um projeto e podendo ser contemplado com um projeto; 
para proponentes que não participaram dos editais 02/2023 Arte no Cinema e 03/2023 Arte Plural podem inscrever 
dois projetos e ser contemplado em dois projetos), 
II- tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou 
na etapa de julgamento de recursos; 
III- sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na 

 

etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 
IV- sejam membros, dos Poderes: Legislativo (Deputados, Senadores e Vereadores destemunicípio), do 
Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do 
Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
5.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para receberrecursos 
do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 5.1. 
5.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetosaquelas 
cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas no tópico 5.1. 
5.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza oenvolvimento 
direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 5.1. 

 
6. COTAS 
6.1 Conforme realidade local no setor do audiovisual que reflete 01 vaga para cada categoria neste edital, 
ficam garantidas as vagas étnicas-raciais, em todas as categorias, por meio de pontuação extra maior nos 
critérios de avaliação (ANEXO III), juntamente com as outras ações afirmativas, na seguinte forma: 

 
a) 30 pontos extras para pessoas negras (pretas e pardas); e 
b) 20 pontos extras para pessoas indígenas. 

PARAGRAFO ÚNICO. A pontuação maior do que se trata o item 6.1 se deve a garantia de reserva de vagas 
étnico raciais, dando porcentagem maior de chances ( acima de 30% e 20%, respectivamente, da pontuação 
total em cada categoria), para projetos de pessoas negras e indígenas). 
6.2 Para concorrer à pontuação extra maior de que se trata o item 6.1, os agentes culturais deverão 
autodeclarar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. 
6.3 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica, podem concorrer a pontuação extra das 
cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 
I - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas negras 
(pretas e pardas) ou indígenas; 
II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras ( 
pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural; 
III - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projetocultural 
majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;e 
6.4 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo semconstituição 
jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

7. PRAZO PARA SE INSCREVER 
7.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória 
relatada no item 8, no período: 24 de novembro a 01 de dezembro de 2023, até às 23h59min. 

 
8. COMO SE INSCREVER 
8.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2, assinada e 
salva em formato PDF, para o e-mail: educacaosjcaiua@gmail.com.ou presencialmente na Casa da 
Cultura Leonídio Veltrini, Rua Vereador Antônio Garcia Peres n° 900, Centro, São João do Caiuá, 
Paraná. 
8.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

 
a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 
b) Currículo ou portfólio do proponente (trajetória artístico cultural); 
c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 
d) Mini currículo dos integrantes do projeto; 
e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscritoconforme Anexo I, quando houver; 
f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do 
méritocultural do projeto. 
8.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 
dosarquivos e informações de seu projeto. 
8.4 Cada proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 02 (dois) projetos e poderá 

 

8.5 ser contemplado com no máximo 02 (dois) projetos. 
8.6 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 10 meses. 
8.7 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 
pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação. 
8.8 As inscrições deste edital são gratuitas. 
8.9 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero,cor, 
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamentono dispostono inciso 
IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampladefesa. 
8.10 Proponente em situação de vulnerabilidade social que apresentarem dificuldade no acessoà 
tecnologia, ou proponentes PCD’s (Pessoas com Deficiência), poderão apresentar sua proposta de 
forma oral diretamente na Casa da Cultura Leonídio Veltrini, Rua Vereador AntônioGarcia Peres n° 900, 
Centro, São João do Caiuá, Paraná. 

. 
9. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 
9.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, informando 
como será utilizado o recurso financeiro recebido. 
9.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento 
por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 
9.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercadoserá 
avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com outros métodos de verificação de valores 
praticados no mercado. 
9.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, 

 
9.5 consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, 
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 
9.6 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela 
Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados 
no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 
9.7 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de 
mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8. 
9.8 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conformeAnexo I 
do presente edital. 

 
10. ACESSIBILIDADE 
10.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 
compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade 
reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como 
banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas comdeficiência 
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto,pela iniciativa ou pelo 
espaço; e 
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento 
de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais 
acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com 
deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos 
espetáculos e das ofertas culturais em geral. 
10.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participaçãopoderão 
ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 
I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

 

10.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo asseguradopara essa 
finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 
10.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 10.3 pode ser 
excepcionalmente dispensada quando: 
I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo objetoseja o 
desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual; ou 
II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com as 
características do objeto cultural. 
10.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de10% é 
inaplicável. 

 
11. CONTRAPARTIDA 
11.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser pactuada 
com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos 
selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino 
da localidade: 
11.1.1 Na categoria A (ações produtivas): preparação e participação de agentes, profissionais e artistas do 
Município de São João do Caiuá, pelo método “upskilling”, além de exibição gratuita doproduto final ao 
público do município e sua disponibilidade em plataforma online aberta, além de cópias para a Prefeitura 
Municipal de São João do Caiuá; 
11.1.2 Na categoria B (ações para manutenção de espaço): abertura da sala de cinema para 01 (um) 
evento gratuito ao público do município (além das obrigações elencadas no item 10.2); 
11.1.3 Na categoria C (ações formativas): A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita 
aos participantes. 
11.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a exibir obras 
nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela regulamentação referida 
no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001. 
10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser executadas até 10 
meses. 

 
12. ETAPAS DO EDITAL 
12.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 
I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão deseleção; 

e II Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no tópico15. 
AÇÃO DATA/PERÍODO 

Período de inscrição 24/11/23 a 01/12/2023 

Análise de Mérito 04/12/2023 

Resultado análise de mérito 05/12/2023 

Interposição de Recurso 06/12/2023 a 
08/12/2023 

Período de análise de recurso 11/12/2023 

Resultado final da análise de mérito 12/12/2023 

Fase de análise dos documentos de 
habilitação do classificado na análise 
de mérito 

a partir de 13/12/2023 

 
13. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 
13.1 Entende-se por “Análise de Mérito Cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seucontexto 
social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,concorrentes em uma mesma categoria de apoio, 
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13. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 
13.1 Entende-se por “Análise de Mérito Cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seucontexto 
social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,concorrentes em uma mesma categoria de apoio, 

 

realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritosneste edital. 
13.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada projeto, 
mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos namesma categoria. 
A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação. 

 
13.3 A análise dos projetos culturais será realizada por Comissão Temporária Gestora de Cultura da 
Lei Paulo Gustavo - Decreto n° 5.460/2023 formada por: 

 
 

I - Representantes Governamentais 
Titulares: Alice Mara de Oliveira Silva 
Guilherme Arcanjo Cardoso 
Maria Marfiza Zanueli 

 
Suplentes: Carolina Dias Inácio Feitosa Garrido 
Gislaine Marcos Passos Gonçalves 
Silvia Cristina Viana 

 
II - Representantes da Sociedade Civil 

Titulares: Alisson Pereira do Nascimento 
Cristiano Vilaça do Nascimento 
João Vitor Fonseca Fumagale 

Suplentes: Claudinei Gonçalves 
Isabela dos Santos Luna 

João de Souza Cardoso Neto 
 

Presidente: Alice Mara de Oliveira Silva 
Vice-Presidente: João Vitor Fonseca Fumagale 
Secretária Geral Titular: Maria Marfiza Zanueli 
Suplente: Cristiano Vilaça do Nascimento 

 
A Comissão Temporária Gestora de Cultura da Lei Paulo Gustavo será coordenada por Guilherme 
ArcanjoCardoso, coordenador de Cultura e Esporte do município de São João do Caiuá, Paraná 

13.4 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da 
apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 
I - tenham interesse direto na matéria; 
II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da instituição 
proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente 
e afins até o terceiro grau; e 
III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge ou 
companheiro. 
13.5 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, 
abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 
13.6 Para esta seleção, serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III. 
13.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado ao Departamento Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte do município de São João do Caiuá. 
13.8 Os recursos de que tratam o item 13.8 deverão ser apresentados no prazo de 05 dias a contarda 
publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 
13.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
13.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será divulgado no 
site da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá - Paraná e Jornal Impresso. 

 
14. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 
14.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente 
desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme o que segue: 
I - Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior pontuação geral. 

 

14.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderãoser 
utilizados em outro edital de audiovisual. 

 
15. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
15.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá,no prazo 
de 05 dias úteis apresentar os seguintes documentos, conforme sua natureza jurídica: 

 
 

15.1 PESSOA FÍSICA 
I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; 
II - certidão negativa de débito municipal, expedida pela Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, 
PR. 
III - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou dedeclaração 
assinada pelo agente cultural. 
15.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 
I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 
II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 
III - que se encontrem em situação de rua. 

15.1.1 PESSOA JURÍDICA 
I - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 
II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
III - certidão negativa de débitos municipal, expedida pela Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR. 

15.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que 
não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração 
pública. 
15.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caber recurso fundamentado e específico 
destinado ao Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
15.4 Os recursos que se trata o item 15.3 deverão ser apresentados no prazo de 03 dias úteis a 
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior 
à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão, após esta fase. 

15.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
15.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 
União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

 
 

15.6.1 PESSOA JURÍDICA 
IV - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 
V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
VI - certidão negativa de débitos municipal, expedida pela Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR. 

15.7 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que 
não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração 
pública. 
15.8 Contra a decisão da fase de habilitação, caber recurso fundamentado e específico 
destinado ao Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
15.9 Os recursos que se trata o item 15.3 deverão ser apresentados no prazo de 03 dias úteis a 
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior 
à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão, após esta fase. 

15.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
15.11 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 
União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

16 ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS 
16.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de 

 

Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial. 
16.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural 
selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal de São João do Caiuá - Paraná, contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo. 
16.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta 
bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso único ou em 
parcelas até 31/12/2023. 
16.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à 
existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de 
direito do proponente. 
16.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural, até 5 cinco dias após a convocação, 
sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 

 
17 DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

17.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas 
doGoverno Federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 
divulgado pelo Ministério da Cultura. 
17.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos serão disponibilizados em formatos 
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de 
acessibilidadedisponibilizados. 

17.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, e 
 não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

 
18 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

18.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 
assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto 
de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, 
observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 
18.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execuçãodo 
Objeto deve ser apresentado até 30 (trinta) dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução 
Cultural. 

 
19 DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 
serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no 
site da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá - Paraná e nas mídias sociais oficiais. 
19.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 
http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/ 

19.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail saojoaodocaiua@gmail.com e telefone 
(44) 3445-1900. 

19.4 Os casos omissos porventura existentes, ficarão a cargo do Diretora do Departamento 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte do município de São João do Caiuá, Alice Mara de Oliveira 
Silva. 
19.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente. 
19.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e 
documentosencaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Paraná de 
qualquer responsabilidade civil ou penal. 
19.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados 
pormeio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 
19.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
nesteEdital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto 
Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

19.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 31/12/2023. 
19.10 Compõem este Edital os seguintes 
anexos: Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 
Anexo III - Critérios de seleção 

 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; AnexoV - 
Relatório de Execução do Objeto; 
Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 
Anexo VII - Declaração étnico-racial 

São João do Caiuá, PR, 23 de novembro de 2023. 
 
 
 

Stefan Tomé Pauka 
Prefeito Municipal de São João do Caiuá 

 
 
 

Alice Mara de Oliveira Silva 
Diretora do Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 
 
 

Guilherme Arcanjo Cardoso 
Coordenador de Cultura e Esporte 

 
 

ANEXO I 
CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 

 
1. RECURSOS DO EDITAL 
O presente edital possui valor total de R$ 52.283,20 (cinquenta e dois mil, duzentose oitenta e três reais 
e vinte centavos),distribuídos da seguinte forma: 

a- AÇÕES PRODUTIVAS: (05) cinco Projetos para apoio a produção de obras audiovisuais, de curta- 
metragem (de 08 à 25 minutos) com taxa de quadros 24FPS (frames per second). Além da temática social, as 
propostas devem oferecer como contrapartida: disponibilidade gratuita à todaa população do município em 
plataforma online aberta, além de cópias para a Prefeitura Municipalde São João do Caiuá, PR, em mídia 
física (HD ou SSD) com resolução 4K ou Full HD, utilizandoextensão MPEG-4 ou MOV, e empregando os 
codecs H.264, H.265, ou de qualidade semelhantee compatível. 
Valor individual do projeto R$ 2.900,00 Valor 
total de investimentos: R$ 14.500,00 

 
 

b- AÇÕES PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇO: Até R$ 8.909,87 (oito mil, novecentos e nove reais e 
oitenta e sete centavos) para apoio em manutenção ou reforma de salas de cinemaque atendam o 
município. 
Valor individual do projeto R$ 8.909,87Valor 
total de investimentos: R$ 8.909,87 

 
2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 
a) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-metrageme/ou 
videoclipe. 

 
Produção de curtas-metragen; 

 
Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de curtas-metragens com duração de08 (oito) até 
25 (vinte e cinco) minutos e que tenha taxa de quadros de 24 FPS (Frames Per Second), de ficção, 
documentário, animação etc. 
Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, desde o 
desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 

 

 

b) Inciso II do art. 6º da LPG: apoio a reformas, a restauros, a manutenção e a funcionamentode salas 
de cinema, incluída a adequação a protocolos sanitários relativos à pandemia da covid-19, sejam 
elas públicas ou privadas, bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes; 

 
Reforma ou restauro de sala de cinema: 
Para este edital, refere-se ao apoio concedido à reforma, restauro ou ampliação de salas de cinema. 
Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar toda ou parte das obras de reforma,restauro e 
ampliação do espaço. 
c) Inciso III do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Formação Audiovisual ou de Apoio a 
Cine clube. 

 
3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 
 

CATEGORIAS QTD DE 
VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊN 
CIA 

COTAS 
PESSOA 

S 
NEGRAS 

 
COTAS 

INDÍGENAS 

 
QTD TOTAL 
DE 

VAGAS 

 
VALOR MÁXIMO 
POR PROJETO 

 
VALOR TOTAL 

DA CATEGORIA 

Inciso I LPG - Apoio 
a produção de obra 
audiovisual de 
curta-metragem 

 
 

05 

 
 

30 pts extras 

 
 

20 pts extras 

 
 

5 

 
 

2.900,00 

 
 

29.000,00 

Inciso II LPG - 
Apoio à 
realização   de 
reforma ou 
restauro de Sala 
de Cinema 

 

 
01 

 

 
30 pts extras 

 

 
20 pts extras 

 

 
1 

 

 
8.909.87 

 

 
8.909.87 

 
ANEXO II FORMULÁRIO 

 
DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DO PROPONENTE 
Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica( ) 
Pessoa Física 
( ) Pessoa Jurídica 

 
PARA PESSOA FÍSICA: 
Nome Completo: 
Nome artístico ou nome social (se houver):CPF: 
RG: 
Data de nascimento: 
E-mail: 
Telefone: 
Endereço completo: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 

 
Você reside em quais dessas áreas? 
( ) Zona urbana central 
( ) Zona urbana periférica( ) 
Zona rural 
( ) Área de vulnerabilidade social( ) 
Unidades habitacionais 

 

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 
( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro naFundação 
Palmares) 
( ) Áreas atingidas por barragem 
( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros,vazanteiros, 
povos do mar etc.). 

 
 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 
( ) Não pertenço a comunidade tradicional( ) 
Comunidades Extrativistas 
( ) Comunidades Ribeirinhas( ) 
Comunidades Rurais 
( ) Indígenas 
( ) Povos Ciganos 
( ) Pescadores(as) Artesanais( ) 
Povos de Terreiro 
( ) Quilombolas 
( ) Outra comunidade tradicional 

 
Gênero: 
(  ) Mulher cisgênero ( ) 
Homem cisgênero 
( ) Mulher Transgênero( ) 
Homem Transgênero ( ) 
Pessoa Não Binária 
( ) Não informar 

 
Raça, cor ou etnia: 
( ) Branca( 
) Preta 
( ) Parda 
( ) Indígena( 
) Amarela 

 
Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 
(  ) Sim 
(  ) Não 

 
Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 
( ) Auditiva( 
) Física 
( ) Intelectual( 
) Múltipla 
( ) Visual 

Você é uma Pessoa LGBTQIA+? 
(  ) Sim 
(  ) Não 

 
Qual o seu grau de escolaridade? 
( ) Não tenho Educação Formal 
( ) Ensino Fundamental Incompleto ( ) 
Ensino Fundamental Completo ( ) 
Ensino Médio Incompleto 
(  ) Ensino Médio Completo ( 
) Curso Técnico Completo 
( ) Ensino Superior Incompleto( ) 
Ensino Superior Completo 

 

(  ) Pós Graduação Completo 
 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3meses? 
(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o salário mínimo foi 
fixado em R$ 1.320,00.) 
( ) Nenhuma renda. 
( ) Até 1 salário mínimo 
( ) De 1 a 3 salários mínimos( ) 
De 3 a 5 salários mínimos( ) De 5 
a 8 salários mínimos( ) De 8 a 
10 salários mínimos 
( ) Acima de 10 salários mínimos 

 
Você é beneficiário de algum programa social? 
( ) Não 
( ) Bolsa família 
( ) Benefício de Prestação Continuada 
( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil( ) 
Garantia-Safra 
( ) Seguro-Defeso( 
) Outro: 

 
Vai concorrer às cotas?( ) 
Sim (  )  Não 
Se sim. Qual? 
( ) Pessoa negra 
( ) Pessoa indígena 

 
Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 
( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 
( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.( ) 
Curador(a), Programador(a) e afins. 
( ) Produtor(a) 
( ) Gestor(a) 
( ) Técnico(a) 
( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 
(  ) Outro(a)s 

 
Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 
(  ) Não 
(  ) Sim 
Caso tenha respondido "sim": 
Nome do coletivo: 
Ano de Criação: 
Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 
Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PARA PESSOA JURÍDICA: 

 

Razão Social: 
Nome fantasia: 
CNPJ: 
Endereço da sede: 

Cidade: 
Estado: 
Número de representantes legais: 
Nome do representante legal: CPF 
do representante legal: 
E-mail do representante legal: 
Telefone do representante legal: 

 
Gênero do representante legal 
(  ) Mulher cisgênero ( ) 
Homem cisgênero 
( ) Mulher Transgênero( ) 
Homem Transgênero ( ) 
Não Binária 
( ) Não informar 

 
Raça/cor/etnia do representante legal 
( ) Branca( 
) Preta 
( ) Parda 
(  ) Amarela( 
) Indígena 

 
Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 
(  ) Sim 
(  ) Não 
Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 
( ) Auditiva( 
) Física 
( ) Intelectual( 
) Múltipla 
( ) Visual 

 
Representante legal é uma Pessoa LGBTQIA+? 
(  ) Sim 
(  ) Não 

 
Escolaridade do representante legal 
( ) Não tenho Educação Formal 
( ) Ensino Fundamental Incompleto ( ) 
Ensino Fundamental  Completo ( ) 
Ensino Médio Incompleto 
(  ) Ensino Médio Completo( ) 
Curso Técnico completo 
( ) Ensino Superior Incompleto( ) 
Ensino Superior Completo 
( ) Pós Graduação completo 

 
 

2. DADOS DO PROJETO 
Nome do Projeto: 

 
Escolha a categoria a que vai concorrer: 
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Descrição do projeto 

( Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 
orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia 
do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

Objetivos do projeto 
(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que vocêpretende 
alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha entre três a cinco 
objetivos.) 

Metas 
(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam 
quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 
pessoas idosas beneficiadas.) 

 
Perfil do público a ser atingido pelo projeto 
(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto. 
Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou 
idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, 
bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 
Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficiência,etc) 

 
Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 
(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a 
participação de pessoas com deficiência) 
Acessibilidade arquitetônica: 
( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;( ) 
piso tátil; 
( ) rampas; 
( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;( ) 
corrimãos e guarda-corpos; 
( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;( ) 
vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 
( ) assentos para pessoas obesas;( ) 
iluminação adequada; 
( ) Outra   

 
Acessibilidade comunicacional: 
( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;( ) 
o sistema Braille; 
( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;( ) a 
audiodescrição; 
( ) as legendas; 
( ) a linguagem simples; 
( ) textos adaptados para leitores de tela; e 

 
( ) Outra   

Acessibilidade atitudinal: 
( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em 
acessibilidade cultural; 
( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeiaprodutiva 
cultural; e 
( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

 

 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadasde 
acordo com o projeto proposto. 

 
Local onde o projeto será executado 
Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. Éimportante 
informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

 
Previsão do período de execução do projeto 
Data de início: 
Data final: 

 
Equipe 
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

 
 

Nome do 
profissio 

nal/ 
empresa 

 
 

Função 
no 
projeto 

 
CPF/C 
NPJ 

 
 

Pessoa 
negra? 

 
 

Pesso 
a 
indígen 
a? 

 
Pessoa com 
deficiência? 

 
Ex.: João Silva 

 
Cineasta XXXX 

XXX 

 
Sim/Não 

 
Sim/Não 

 
Sim/Não 

Cronograma de Execução 
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 
Atividade 
Geral 

Etapa Descriç 
ão 

Início Fim 

Ex: 
Comunica 
ção 

Pré- 
produç 
ão 

Divulgação do projeto nos 
veículos de 
imprensa 

 
11/10/2 

023 

 
11/11/2 

023 

 
Estratégia de divulgação 
Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redessociais. 

 
Contrapartida 
Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será 
realizada. 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 
(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ououtras 
fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão empregados no 
projeto.) 

 
O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 
(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor totala ser 
arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 

 
3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estãorelacionadas. 

 
 

 

 
Descrição 

doitem 

 
 

Justificativa 
 

Unidade 
de 
medida 

 
Valor 

unitário 

 
 

Quan 
tidad 

e 

 
 

Valor total 

 
 

Ex.: 
Fotógrafo 

 
 

Profissional 
necessário 

para registro 
da oficina 

 
 

Serviço 

 
 

R$1.100,00 

 
 

1 

 
 

R$1.100,00 

 
4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 
RG e CPF do proponente 
Currículo do proponente 
Mini currículo dos integrantes do projeto 

 
 

ANEXO III 
 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 
 

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 05, 0 a 10, 0 a 15 ou 0 a 20 pontos a cada umdos 
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIOS 
OBRIGATÓRIOS 

Identificaç ão do 
Critério 

 
Descrição do 
Critério 

Pontuaç ão 
Máxim a 

 
A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justificativa e 
metas do projeto - A análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como um todo coerência, 
observando o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível visualizar de 
forma clara os resultados que 
serão obtidos. 

 
20 

 
B Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município de São 

João do Caiuá, PR. A análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se a ação contribui para o enriquecimentoe valorização da cultura 
do Município. 

 
20 

 
 

C 
Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo projeto - 
considera- se, para fins de avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao impacto social para a 
inclusão de pessoas com deficiência, idosos e demais grupos em situação 
de histórica vulnerabilidade 
econômica/social. 

 
 

05 

 
 
 
 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de execução às 
metas, resultados e desdobramentos do projeto proposto - A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do projeto sob o ponto de vista 
dos gastos previstos na planilha orçamentária, sua execução e a adequação 
ao objeto, metas e objetivos previstos. Também deverá ser considerada para 
fins de avaliação a coerência e conformidade dos valores e quantidades 
dos itens relacionados na planilha 
orçamentária do projeto. 

 
 
 
 

05 
 

 
E Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e Metas do 

projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, mediante as estratégias, 
mídias e 

 
10 

 materiais apresentados, bem como a capacidade de executá-los.  

 
 

F 
Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas - A 
análise deverá considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não em relação as 
atribuições que serão 
executadas por eles no projeto (para esta avaliação serão considerados os 
currículos dos membros da ficha técnica). 

 
 

10 

 
G Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerado para fins 

de 
análise a carreira doproponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

 
15 

 
H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da 

contrapartida proposta pelo agentecultural. 

 
15 

PONTUAÇÃO TOTAL: 100 
 

 
 
 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES 
PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do 
Ponto 
Extra 

 
Descrição do Ponto Extra 

 
Pontuação 

Máxima 

 
I 

 
Proponentes do gênero feminino 

 
 

15 

 
J 

 
Proponentes com deficiência 

 
 

15 

 
K 

 
Proponente pessoa LGBTQIA+ 

 
 

10 

 

 
L 

 
Proponentes negros 

 
(para fins de cotas étnico-raciais) 

 
 
 

30 

 

 
M 

 
Proponentes 

indígenas (para fins de 

cotas étnico-raciais) 

 
 
 

20 

 
N 

 
Proponentes residentes no Município a 

mais de 02 anos 

 
 

10 

 

 
PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

 
100 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU 
GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

 
I 

 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com representante 
ou compostos majoritariamente por pessoas do gênero 
feminino 

 
 

15 

 
J 

 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com representante 
ou compostos majoritariamente por pessoa com 
deficiência 

 
 

15 

 
K 

 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com representante 
ou compostos majoritariamente por pessoa LGBTQIA+ 

 
 

10 

 
 

L 
 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com representante 
ou compostosmajoritariamente por pessoas negras (para 
fins de cotas étnico-raciais) 

 

 
30 

 
 

M 

 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com representante 
ou compostos majoritariamente por pessoas indígenas 
(para fins de cotas étnico- raciais) 

 
 
 

20 

 
 
 

 
N 

 
Pessoas jurídicas com sede no Município de São João do 
Caiuá, PR, amais de 02 anos 

 
Ou 

 
Coletivos/grupos majoritariamente composto por 
moradores doMunicípio a mais de 02 anos 

 
 
 
 
 

10 

 
PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

 
100 

 
• A pontuação final de cada candidatura será por consenso da comissão avaliadora. 
• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 
• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modoque a 
pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 
• Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior notanos 
critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, G, H, E, F, C, D, respectivamente. 
• Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate seráadotado 
como critério de desempate a modalidade sorteio. 
• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 70 pontos. 
• Serão desclassificados os projetos que: 
I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas 
de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IVdo caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 

• A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de 
sanções administrativas ou criminais. 

 
 
 

ANEXO IV 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO] [INDICAR ANO] TENDO POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 
XX/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULOGUSTAVO), DO DECRETO 
N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE 
FOMENTO). 

1. PARTES 
1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por [AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO 
ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE 
FEDERATIVO],  e  o(a)  AGENTE  CULTURAL,  [INDICAR  NOME  DO(A)  AGENTE  CULTURAL 
CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO 
EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à[INDICAR ENDEREÇO], CEP: 
[INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução 
Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

 
2. PROCEDIMENTO 
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações 
culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 
nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),DO DECRETO N. 11.525/2023 
(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 
3. OBJETO 
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 
[INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo nº [INDICAR 
NÚMERO DO PROCESSO]. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$[INDICAR 
VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] (INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO BANCO], 
Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimentoe movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a 
necessidade de autorização prévia. 
6. OBRIGAÇÕES 
6.1 São obrigações do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]: 
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dosrecursos 
concedidos; 
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentadospelo(a) 
AGENTE CULTURAL; 
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 
CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 
I) executar a ação cultural aprovada; 
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como oacesso 
ao local de realização da ação cultural; 

 
V) prestar informações à Prefeitura Municipal de São João do Caiuá - Paraná por meio de Relatório de Execução do 
Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 dias contados do término da vigênciadotermo de execução 
cultural; 
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Prefeitura Municipal de São João do Caiuá - Paraná a 
contar do recebimento da notificação; 

 
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiadacom 
recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações 
técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural; 
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, contados do fim 
da vigência deste Termo de Execução Cultural; 
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 
XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

 
7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestaçãode informações 
em relatório de execução do objeto. 
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foramalcançados os 
resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido peloente 
federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 
II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: I - 
comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações de 
realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, 
folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentospertinentes à execução do projeto. 
7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execuçãodo objeto 
e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 
I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua que 
houve o cumprimento integral do objeto; ou 
II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execuçãofinanceira, 
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatóriode execução do objeto 
ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objetoforam insuficientes. 
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, autoridade 
responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 
I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento parcial justificado; 
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que 
não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução doobjeto ou que as 
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou 
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que nãohouve o 
cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no 
relatório de execução financeira. 

 
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de prestação de 
informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas seguinteshipóteses: 
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos no 
item 7.2; ou 
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação 
cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta dias, 
contado do recebimento da notificação. 
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que celebrou 
o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações e poderá 
concluir pela: 
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ouII - 
reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade dedevolução 
de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; II 
- apresentação de plano de ações compensatórias; ou 
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações 
compensatórias. 
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 
reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamenteexigida a 
devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente culturalpoderá 
solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conformeo caso 
concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa aatraso na 
liberação de recursos; e 
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto. 
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantidona conta, 
a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas peloagente 
cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia. 
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução 
cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 
administração pública. 
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 
apostilamento. 

 
9. TITULARIDADE DE BENS 
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execuçãoda ação 
cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição. 
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago 
pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária. 
[OU] 

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execuçãoda ação 
cultural fomentada serão de titularidade do [NOME DO ENTE]. 
[AO FORMALIZAR O TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, O ENTE DEVE DECIDIR SE OS BENS 
ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS OU TRANSFORMADOS PELO AGENTE CULTURAL SERÃO DO 
PRÓPRIO AGENTE CULTURAL OU DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. OS BENS PODEM FICAR COM O 
AGENTE CULTURAL NAS HIPÓTESES TRATADAS NO ART. 27 DO DECRETO 11.453/2023]. 

 
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 
I - extinto por decurso de prazo; 
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização 
judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metaspactuadas; 
c) violação da legislação aplicável; 
d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 
e) má administração de recursos públicos; 
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
g) não atendimento as recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os 
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença. 
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista 
do processo. 
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada 
Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo 
estabelecido pela Administração Pública. 
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste 
instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 
11. SANÇÕES 
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução 
do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação 
de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo 
AGENTE CULTURAL. 
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta aaplicação 
de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
12.1 [DEVE SER INFORMADO COMO O ÓRGÃO REALIZARÁ O MONITORAMENTO DASAÇÕES, 
PODENDO SER POR MEIO DE COMISSÃO ESPECÍFICA PARA ESTE FIM, POR ENVIO DE 
RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS MEDIDAS]. 
13. VIGÊNCIA 
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de[PRAZO 
EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO]. 
14. PUBLICAÇÃO 
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 
PUBLICADO] 
15. FORO 
15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo deExecução 
Cultural. 

 
LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

 
 

Pelo órgão: 
[NOME DO REPRESENTANTE] 

 
 
 

Pelo Agente Cultural: [NOME      
DO AGENTE CULTURAL] 

 

 
 
 
 

1. DADOS DO PROJETO 
Nome do projeto: 

ANEXO V 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Nome do agente cultural proponente: 
Nº do Termo de Execução Cultural 
Vigência do projeto: 
Valor repassado para o projeto: 
Data de entrega desse relatório: 

 
2. RESULTADOS DO PROJETO 
2.1. Resumo: 
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados e 
benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 
( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 
( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.( ) 
Uma parte das ações planejadas não foi feita. 
( ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

 
2.3. Ações desenvolvidas 
Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, horários, etc. Fale 
também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como ospossíveis impactos 
nas metas acordadas. 

 
2.4. Cumprimento das Metas 
Metas integralmente cumpridas: 
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 
Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida] 

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi cumprida]Metas 
não cumpridas (se houver) 
• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

3. PRODUTOS GERADOS 
3.1. A execução do projeto gerou algum produto? Exemplos: 
vídeos, produção musical, produção gráfica etc.( ) Sim 
( ) Não 

 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 
( ) Publicação( 
) Livro 
( ) Catálogo 
( ) Live (transmissão on-line)( ) 
Vídeo 
( ) Documentário( 
) Filme 
( ) Relatório de pesquisa( ) 
Produção musical 
( ) Jogo 
( ) Artesanato( 
) Obras 
( ) Espetáculo 
( ) Show musical( 
) Site 
( ) Música 
( ) Outros:   

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do 
projeto? 
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

 
3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele … 
(Você pode marcar mais de uma opção). 
( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 
( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.( ) 
Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 
( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 
( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.( 
) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.( ) 
Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 
( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais. 

 
4. PÚBLICO ALCANÇADO 
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos utilizadospara 
mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe 
as justificativas. 

5. EQUIPE DO PROJETO 
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 
Digite um número exato (exemplo: 23). 

 
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 
(  ) Sim (  ) Não 

 

 
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

 
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

 
 

Nome do 
profissional/emp 
resa 

 
 

Função 
no 
projeto 

 
CPF/CNP 
J 

 
 

Pesso 
a 
negra 
? 

 
Pesso 

a 
índigen 
a? 

 
Pessoa com 
deficiência? 

 
Ex.: João Silva 

 
Cineasta 

 
1234567 

89 
101 

 
Sim/Não 

 
Sim/Não 

 
Sim/Não 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 
( ) 1. Presencial.( 
) 2. Virtual. 
( ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

 
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 
6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 
Você pode marcar mais de uma opção.( 
)Youtube 
( )Instagram / IGTV( 
)Facebook 
( )TikTok 
( )Google Meet, Zoom etc. 
( )Outros:   
6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 
 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 
(  ) 1. Fixas, sempre no mesmo local. ( ) 
2. Itinerantes, em diferentes locais. 
( ) 3. Principalmente em uma local base, mas com ações também em outros locais. 

 
6.5 Em que município o projeto aconteceu? 

 
6.6 Em que área do município o projeto foi realizado? 
Você pode marcar mais de uma opção.( ) 
Zona urbana central. 
( ) Zona urbana periférica.( ) 
Zona rural. 
( ) Área de vulnerabilidade social.( ) 
Unidades habitacionais. 
( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

 

 
( ) Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na FundaçãoPalmares). 
( ) Áreas atingidas por barragem. 
( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, 
vazanteiros, povos do mar etc.). 
( ) Outros:   

6.7 Onde o projeto foi realizado? 
Você pode marcar mais de uma opção. 
( ) Equipamento cultural público municipal. ( ) 
Equipamento cultural público estadual. ( ) 
Espaço cultural independente. 
( ) Escola. 
( ) Praça. 
( ) Rua. 
( ) Parque. ( 
) Outros 

 
7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 

 
8. CONTRAPARTIDA 
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada. 

 
9. TÓPICOS ADICIONAIS 
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver. 

 
10. ANEXOS 
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença,relatório 
fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

 
Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 
 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 
 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo oucoletivo 
sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 
GRUPO ARTÍSTICO: 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: DADOS 
PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPOOU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e 
representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de 
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos 
e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os 
declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação 
previstas no edital. 
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NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

   

   

   

   

 
 

[LOCAL] [DATA] 
 

 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ouindígenas) 
 
 

Eu,  , 

CPF 

nº   , RG nº  , DECLARO 

para fins  de 

participação no Edital (Nome ou número do edital) que 

sou 
 (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

 
 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação 

dedeclaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 

criminais. 

 
 
 

NOME 
ASSINATURA DO 

DECLARANTE 

 

 
 

 
ANEXO VIII 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 
 
 

A empresa ou proponente   , autoriza o uso de imagens, áudios e 

vídeos produzidas no contexto do projeto   e eu na 

qualidade de representante  legal 

  , portador(a) da Cédula de 

Identidade nº , inscrito (a) no CPF sob nº , AUTORIZO, para fins de 

divulgação da Prefeitura de São João do Caiuá/PR, a qualquer tempo.A presente autorização é concedida 

a título gratuito, abrangendo o uso da imagens, áudios e vídeos, acima mencionados em todo território 

nacional e no exterior, em todas as suas modalidades e, em destaque, das seguintes formas: (I) internet; 

(II) impressos e (III) divulgação em geral. 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja 

a ser reclamado a título de direitos conexos à imagens, áudios e vídeos ou a qualqueroutro. 

 
 

São João do Caiuá/PR, de de 2023 
 
 
 
 

 
Nome do proponente e Assinatura 

ANEXO IX 

 

 
DECLARAÇÃO DE SEDE  

 
 

A instituição/empresa      , 

inscrita no CNPJ    sediada residente no 

endereço   , CEP  , no 

município  , estado Paraná, neste ato representadapor  
 inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

 , portador do RG nº  , Declaro para os 

devidos fins de comprovação de sede, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que está sediada no 

município de São João do Caiuá/PR, há anos. 

 
Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal 

prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ounele inserir 

ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 

(três) anos, se o documento é particular” 

 

 
São João do Caiuá/PR de de 2023 

 
 
 
 

 

Nome a empresa, do responsável e assinatura 

ANEXO IX 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
 
 
 
 

Eu, , residente e domiciliado sito na 

 ,  CEP ,  no  município 

 , estado Paraná, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

 , portador do RG nº , Declaro para os 

devidos fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que resido no 

endereço acima declarado, no município de São João do Caiuá /PR, há anos. 

 
Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal 

prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ounele inserir 

ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 

(três) anos, se o documento é particular” 

 
São João do Caiuá /PR, de de 2023 

 
 
 
 

 

Nome do proponente e Assinatura 

ANEXO X 

 

 
DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO A GRUPO MINORIZADO 

 
 
 
 

Eu,  , CPF 

nº , RG nº , representante legal da empresa 

 ,   inscrita no  CNPJ 

nº  , proponente da proposta 

 . DECLARO para fins de participação no EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - ARTE NO CINEMA - EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS 

PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL - São João do Caiuá , 

Paraná, que sou  (informa qual grupo 

minorizado). 

 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação dedeclaração falsa 

pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

 

 
São João do Caiuá /PR, de de 2023 

 
 
 

 
Nome do(a) declarante e assinatura 

 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023 - ARTE PLURAL  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023 PARA ABERTURA DE VAGAS 
REMANESCENTES - ARTE PLURAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO 
DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 

 
 

 
A PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ   –   PARANÁ,   por   meio   do 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, com base na Lei Complementar 
195/2022, no Decreto Federal n° 11.525/2023 e no Decreto Federal n° 11.453/2023, torna público 
o presente Edital para recebimento e seleção de projetos de arte e cultura, especificamente em 
todas as áreas culturais, exceto audiovisual. 

 
 

1. DAS DEFINIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 
1.2 A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil 
e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que 
limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, 
artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 
1.3 As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais 
do Município de São João do Caiuá-Paraná 
1.4 Deste modo, a Prefeitura Municipal de São João do Caiuá torna público o presente edital 
elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 
11.453/2023. 
1.5 Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de 
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), seus artigos 14, 15 e 16. 
1.6 Para entendimento: Este edital estabelece procedimentos para fomento à execução de ações 
culturais nas demais áreas culturais exceto audiovisual (já contemplado no Edital de Chamamento 
Público n° 02/2023 sendo seleção de projetos nas áreas das artes e cultura: música; artes cênicas, 
compreendendo teatro, dança, circo, literatura, artes visuais, compreendendo fotografia, artes 
plásticas; patrimônio histórico, artístico e cultural, folclore, artesanato, cultura popular e demais 
manifestações culturais e tradicionais. 

 
2. OBJETO 
2.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS” para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo 
de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
do Município de São João do Caiuá – Paraná. 

 

 
CATEGORIAS 

OUTRAS 
CATEGORIAS 

CULTURAIS 

 
 

QTD TOTAL 
DE 
VAGAS 

 
 

VALOR 
MÁXIMO 

POR 
PROJETO 

 
 

VALOR TOTAL 
DA 
CATEGORIA 

OBJET
O 

 

Artigo 8º - Outras 
áreas culturais 
Projetos de 
apresentação musical 
artística. 

 
 
 
 

08 

 
 
 
 

R$ 800,00 

 
 
 
 

R$ 6.400,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA 

 
 

Artigo 8º - Outras 
áreas culturais 
Projeto de danças 
culturais e artísticas. 

 
 
 
 

3 

 
 
 
 

R$ 570,00 

 
 
 
 

R$ 1.710,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA 

 
 
3. VALORES 
3.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 8.110,00 ( oito mil, cento e dez reais) dividido 
entre as categorias de apoio descritas no Anexo I deste edital. 
3.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Física, transferência destinadas ao Setor de Cultura – Lei Complementar 195/2022. 
3.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária 
suficiente. 

 
 
4. QUEM PODE SE INSCREVER 

4.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município de São 
João  do Caiuá, há pelo menos 02 anos. 

 
§ 1° Será permitida a participação de agente cultural que não tenha sido contemplado nos editais 02/2023 
Arte no Cinema e 03/2023 Arte Plural, 
§ 2° Será permitida a participação de proponente agente cultural de outro município desde que este 
apresente proposta com todos os requisitos a seguir: 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Será permitida a participação de proponente agente cultural de outro município 
desde que este apresente proposta com todos os requisitos a seguir: 

a) Pelo menos 50% da equipe principal do projeto formada por moradores residentes no Município de 
São João do Caiuá há pelo menos 02 anos; 

b) A execução do projeto seja inteiramente em território do Município de São João do Caiuá; 
c) O produto final do projeto seja apresentado gratuitamente à população de São João do Caiuá e/ou 

disponibilizado em mídias sociais e ao Departamento de Educação, Cultura e Esporte, sem ônus a 
esta. 

 

 
 

4.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, 

etc) 
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
4.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

4.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição 
jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 
assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração 
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante 
no Anexo VI. 
4.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve 
exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou 
outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto. 

4.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de todos 
os proponentes. 

 
 

5. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 
 

5.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 
I – Foram contemplado com dois projetos nos editais 02/2023 Arte no Cinema e 03/2023 Arte 
Plural, (proponentes contemplados com um projeto nos editais 02/2023 Arte no Cinema e 03/2023 
Arte Plural podem participar do presente edital, sendo aceito a inscrição de um projeto e podendo 
ser contemplado com um projeto, para proponentes que não participaram dos editais 02/2023 Arte 
no Cinema e 03/2023 Arte Plural podem inscrever dois projetos e ser contemplado em dois projetos 
no atual edital),  
II- tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de 
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 
III- sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o 
referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 
IV- sejam membros, dos Poderes: Legislativo (Deputados, Senadores e Vereadores deste 
município), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
5.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital 
para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações 
previstas no item 5.1. 
5.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas 
situações descritas no tópico 5.1. 
A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento 
direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 5.1 

 
6 COTAS 
6.2 Conforme realidade local, ficam garantidas as vagas étnicas-raciais, em todas as categorias, 
por meio de pontuação extra maior nos critérios de avaliação (ANEXO III), juntamente com as outras 
ações afirmativas, na seguinte forma: 

 

a) 30 pontos extras para pessoas negras (pretas e pardas); e 
b) 20 pontos extras para pessoas indígenas. 
PARAGRAFO ÚNICO. A pontuação maior do que se trata o item 6.1 se deve a garantia de reserva 
de vagas étnico raciais, dando porcentagem maior de chances (acima de 30% e 20%, 
respectivamente, da pontuação total em cada categoria) para projetos de pessoas negras e 
indígenas. 

6.3 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e 
pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, 
ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas 
às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 
seleção. 
6.4 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas que 
atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão 
selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado 
optante pela cota. 
6.5 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 
ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 
6.6 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma 
das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas. 
6.7 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 6.5, as vagas não preenchidas 
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais 
candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 
6.8 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 
usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. 
6.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde 
que preencham algum dos requisitos abaixo: 
I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas; 
II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras 
(pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural; 
III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 
cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e 
6.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo 
sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

 

7 . PRAZO PARA SE INSCREVER    

 7.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória relatada no item 8, no período: 24 de novembro a 01 de dezembro de 2023, 
até às 23h59min. 

8 COMO SE INSCREVER 
8.1  O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2, 
assinada e salva em formato PDF, para o e-mail: educacaosjcaiua@gmail.com.ou 
presencialmente na Casa da Cultura Leonídio Veltrini, Rua Vereador Antônio Garcia Peres n° 
900, Centro, São João do Caiuá, Paraná. 
 

 

8.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 
  

8.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 
b) Currículo do proponente; 
c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 
d) Mini currículo dos integrantes do projeto; 
e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver; 
f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 
cultural do projeto. 
8.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos 
arquivos e informações de seu projeto. 
8.5 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 02 (dois) projetos e poderá 
ser contemplado com no máximo 02 (dois) projetos. 
8.6 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 10 meses. 

 
8.7 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 
pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação. 
8.8 As inscrições deste edital são gratuitas. 
8.9 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, 
cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto 
no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
8.10 Proponentes em situação de vulnerabilidade social que apresentarem dificuldade no acesso 
à tecnologia, ou proponentes PCD’s (Pessoas com Deficiência), poderão apresentar sua proposta 
de forma oral diretamente na Casa da Cultura de São João do Caiuá – Rua Vereador Antônio 
Garcia Peres, 900 – Centro. 

 
 

9 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 
9.2 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, 
informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 
9.3 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 
detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 
9.4 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado 
será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de 
valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado. 

9.5 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a 
de povo indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

9.6 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços 
compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade 
com o projeto apresentado. 
9.7 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na 
fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 13.8. 
9.8 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, 
conforme Anexo I do presente edital. 

 

 

 
 

10 ACESSIBILIDADE 
10.2 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 
compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de 
modo a contemplar: 

 
 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, 
pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores e 
colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral 

 
 

10.3 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 
poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 
10.4 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para 

essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 
10.5 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 10.3 pode ser excepcionalmente 

dispensada quando: 

I- for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo    objeto seja 
o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou 
II- quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis  com as 
características do objeto cultural. 
10.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo 
de 10% é inaplicável. 

 
 

11 CONTRAPARTIDA 
11.2 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão garantir, como contrapartida, 
as seguintes medidas: 

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores de 
escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do 
Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, 
preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de 
grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias, ou de atividades em espaços 
públicos de sua comunidade, de forma gratuita; e 

 
 

 

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou exibições 
públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos 
no item I, em intervalos regulares. 

11.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até 30/06/2024. 

 
 

12 ETAPAS DO EDITAL 
12.2 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 
I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão 
de seleção; e 
II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no 
tópico 14. 

 

AÇÃO DATA/PERÍODO 
Período de inscrição 24/11/23 a 

01/12/2023 
 

Análise de Mérito 04/12/2023 
 

Resultado análise de mérito 05/12/2023 
 

Interposição de Recurso 06/12/2023 a 
08/12/2023 

 
Período de análise de recurso 11/12/2023 

 
Resultado final da análise de mérito 12/12/2023 

 
Fase de análise dos documentos de 
habilitação do classificado na análise 
de mérito 

a partir de 
13/12/2023 

 
13 ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

13.2 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre 
seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 
categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos 
neste edital. 

13.3 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de 
cada projeto, mas de suas propostas, impactos e releva ̂ncia em relação aos outros projetos inscritos na 
mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída  em função desta comparac ̧ão. 

 

 

 
 
 
 

 
13.4 A análise dos projetos culturais será realizada por Comissão Temporária Gestora 

de Cultura da Lei Paulo Gustavo – Decreto n° 5.460/2023 formada por: 
 
 

I - Representantes Governamentais 
Titulares: Alice Mara de Oliveira Silva 
Guilherme Arcanjo Cardoso 
Maria Marfiza Zanueli 

 

Suplentes: Carolina Dias Inácio Feitosa Garrido Gislaine 
Marcos Passos Gonçalves 
Silvia Cristina Viana 

 
II - Representantes da Sociedade Civil 
Titulares: Alisson Pereira do Nascimento 
Cristiano Vilaça do Nascimento 
João Vitor Fonseca Fumagale 

 
Suplentes: Claudinei Gonçalves 
Isabela dos Santos Luna 
João de Souza Cardoso Neto 

 
Presidente: Alice Mara de Oliveira Silva 
Vice - Presidente: João Vitor Fonseca Fumagale 
Secretária Geral Titular: Maria Marfiza Zanueli 
Suplente: Cristiano Vilaça do Nascimento 

 
 

13.5 A Comissão de Seleção será coordenada por Guilherme Arcanjo Cardoso, coordenador 
de Cultura e Esportes do município de São João do Caiuá - Paraná 
13.6 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos 
quais: 

I - tenham interesse direto na matéria; 
II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 
III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 
cônjuge ou companheiro. 

13.7 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 
13.8 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III. 

 

 
13.9 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado ao Departamento 
de Educação, Cultura e Esporte do município de São João do Caiuá. 
13.10 Os recursos de que tratam o item 13.8 deverão ser apresentados no prazo de 5 cinco 

dias úteis, a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 
primeiro dia útil posterior à publicação. 

13.11 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
13.12 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 
divulgado no site da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá - Paraná e Jornal Impresso. 

 
 

14 REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 
 

14.4 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as 
seguintes regras: 

14.5 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 
poderão ser utilizados e redistribuídos para os projetos aprovados no mesmo edital. 

 
 

15 ETAPA DE HABILITAÇÃO 
15.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado 
deverá, no prazo de 5 cinco dias úteis, apresentar os seguintes documentos, conforme sua 
natureza jurídica: 

 
 

15.1.1 PESSOA FÍSICA 
I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; 
II - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência 
ou de declaração assinada pelo agente cultural. 
15.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 
culturais: 
I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 
II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 
III - que se encontrem em situação de rua. 

 
 

15.1.2 PESSOA JURÍDICA 
I - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 
II - certidão negativa de de ́bitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
III -  certidão  negativa  de  débitos   municipal,  expedida  pela Secretaria Estadual da 
Fazenda do Governo do Paraná 
 

15.4 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde 
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jur ídicos com a 
administração pública. 

 

 
 
 
 

15.5 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico 
destinado ao Departamento de Educação, Cultura e Esportes 

 
15.6 Os recursos de trata o item 15.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a 
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 
15.7 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
15.8 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e 

com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 
 

16 ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS 
 

16.4 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial 
ou eletrônica. 
16.5 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – Paraná, 
contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 
16.6 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, 
em desembolso único ou em parcelas até 31/12/2023. 
16.7 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 
seleção como expectativa de direito do proponente. 
16.8 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 5 cinco dias após a 
convocação, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir 
sua vaga. 

 

17 DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
17.4 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas 
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de 
marcas divulgado pelo Ministério da Cultura. 
17.5 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de 
acessibilidade disponibilizados. 
17.6 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal. 

 
                  18. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
 

18.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 
assim  como  prestação  de  informação  à  administração  pública,  observarão  o  Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema 
de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no 
cumprimento do objeto. 

18.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de 
Execução do Objeto deve ser apresentado até 30 (trinta) dias a contar do fim da vigência do 
Termo de Execução Cultural. 
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ANEXO 
I 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 
serão  de  inteira  responsabilidade  dos  proponentes.  Para  tanto,  deverão  ficar  atentos  às 
publicaço ̃es no site da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – Paraná e nas mídias 
sociais oficiais. 
19.2 O      presente      Edital      e      os      seus      anexos      estão      dispon íveis      no 
site http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/ 
19.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail saojoaodocaiua@gmail.com e 
telefone (44)3445-1900. 
19.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Diretora do Departamento 
de Educação, Cultura e Esporte do município de São João do Caiuá Alice Mara de Oliveira 
Silva. 
19.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente. 
19.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – Paraná de qualquer 
responsabilidade civil ou penal. 
19.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados 
por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e 
municipais. 
19.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condiço ̃es previstos 
neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
19.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 31/12/2023. 
19.10 Compõem este Edital os seguintes anexos: 
Anexo I - Categorias de apoio; 
Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 
Anexo III - Critérios de seleção 
Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 
Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 
Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 
Anexo VII - Declaração étnico-racial 

São João do Caiuá, PR, 23 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Stefan Tomé Pauka 
Prefeito Municipal de São João do Caiuá 

 
 
 

Alice Mara de Oliveira Silva 
Diretora do Departamento de Educação, Cultura e Esporte 

 
 
 

Guilherme Arcanjo Cardoso 
Coordenador de Cultura e Esporte 

 
 
 
 

ANEXO 
II 

 

 
 

CATEGORIAS DE APOIO - DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 
 

1. RECURSOS DO EDITAL 
1.1 O presente edital possui valor total de R$ 8.110,00 (oito mil, cento e dez reais) distribuídos 
da seguinte forma: 

 
 
 

a) AÇÕES CRIATIVAS: (3) três Projetos de Criação de Obras Autorais das mais diversas 
manifestações culturais (peças de teatro, danças populares, danças em geral, entre outros). 
Como contrapartida o produto final deve ser apresentado ao público, exposto, ou 
disponibilizado em plataforma online, gratuitamente ao público do município. 
Valor individual do projeto R$ 570,00 
Valor total de investimentos: R$ 1.710,00 

 
Parágrafo único. Para efeito do Inciso I do parágrafo 1 do artigo 8º - apoio ao desenvolvimento 
de atividades de economia criativa e de economia solidária; 

 

b) AÇÕES DE ESPETÁCULO: (08) oito Projetos de apresentações artísticas das mais 
diversas manifestações culturais (música populares, músicas nacionais e internacionais 
composição autoral, manifestação popular, etc), que contemplem remuneradamente artistas, 
agente ou técnicos locais. 
Valor individual do projeto R$ 800,00 
Valor total de investimentos: R$ 6.400,00 

 
Parágrafo único. Para efeito do Inciso II do parágrafo 1 do artigo 8º - apoio, de forma exclusiva 
ou em complemento a outras formas de financiamento, a agentes, a iniciativas, a cursos ou 
produções ou a manifestações culturais, inclusive a realização de atividades artísticas e 
culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes 
sociais e outras plataformas digitais e a circulação de atividades artísticas e culturais já 
existentes. 

ANEXO 
III 

 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 

• DADOS DO PROPONENTE 
Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica 
( ) Pessoa Física 
( ) Pessoa Jurídica 

 
 

PARA PESSOA FÍSICA: 
Nome Completo: 
Nome artístico ou nome social (se houver): 
CPF: 
RG: 
Data de nascimento: 
E-mail: 
Telefone: 
Endereço completo: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 

 

Você reside em quais dessas áreas? 
( ) Zona urbana central 
( ) Zona urbana periférica 
( ) Zona rural 
( ) Área de vulnerabilidade social 
( ) Unidades habitacionais 
( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 
( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares) 
( ) Áreas atingidas por barragem 
( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 

 

 
 
 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 
( ) Não pertenço a comunidade tradicional 
( ) Comunidades Extrativistas 
( ) Comunidades Ribeirinhas 
( ) Comunidades Rurais 
( ) Indígenas 
( ) Povos Ciganos 
( ) Pescadores(as) Artesanais 
( ) Povos de Terreiro 
( ) Quilombolas 
( ) Outra comunidade tradicional 

 
Gênero: 
(   ) Mulher cisgênero 
( ) Homem cisgênero 
(   ) Mulher Transgênero 
( ) Homem Transgênero 
(   ) Pessoa Não Binária 
( ) Não informar 

 
Raça, cor ou etnia: 
( ) Branca 
( ) Preta 
(  ) Parda 
( ) Indígena 
( ) Amarela 

 
Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 
( ) Sim 
( ) Não 
Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 
( ) Auditiva 
( ) Física 
( ) Intelectual 
( ) Múltipla 
( ) Visual 

 
Você é uma Pessoa LGBTQIA+? 
( ) Sim 
( ) Não 

 
Qual o seu grau de escolaridade? 
( ) Não tenho Educação Formal 
( ) Ensino Fundamental Incompleto 
(   ) Ensino Fundamental Completo 
( ) Ensino Médio Incompleto 
(   ) Ensino Médio Completo 
( ) Curso Técnico Completo 
( ) Ensino Superior Incompleto 
(   ) Ensino Superior Completo 
( ) Pós Graduação Completo 

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 
3 meses? 
(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o 
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) 
( ) Nenhuma renda. 
( ) Até 1 salário mínimo 
(   ) De 1 a 3 salários mínimos 
(   ) De 3 a 5 salários mínimos 
(   ) De 5 a 8 salários mínimos 
( ) De 8 a 10 salários mínimos 
( ) Acima de 10 salários mínimos 

 
Você é beneficiário de algum programa social? 
( ) Não 
( ) Bolsa família 
( ) Benefício de Prestação Continuada 
( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
( ) Garantia-Safra 
( ) Seguro-Defeso 
( ) Outro 

 
Vai concorrer às cotas ? 
(    ) Sim ( ) Não 
Se sim. Qual? 
(   ) Pessoa negra 
( ) Pessoa indígena 

 
Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 
( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 
( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 
( ) Curador(a), Programador(a) e afins. 
( ) Produtor(a) 
( ) Gestor(a) 
( ) Técnico(a) 
( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 
( ) Outro(a)s 

 
Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 
( ) Não 
( ) Sim 
Caso tenha respondido "sim": 
Nome do coletivo: 
Ano de Criação: 
Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

 
 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 
 

 
 

 

 

 

 

PARA PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social: 
Nome fantasia: 
CNPJ: 
Endereço da sede: 
Cidade: 
Estado: 
Número de representantes legais: 
Nome do representante legal: 
CPF do representante legal: 
E-mail do representante legal: 
Telefone do representante legal: 

 
Gênero do representante legal 
(   ) Mulher cisgênero 
( ) Homem cisgênero 
(   ) Mulher Transgênero 
( ) Homem Transgênero 
( ) Não BináriaBinárie 
( ) Não informar 

 
Raça/cor/etnia do representante legal 
( ) Branca 
( ) Preta 
(  ) Parda 
(   ) Amarela 
( ) Indígena 

 
 

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 
( ) Sim 
( ) Não 
Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 
( ) Auditiva 
( ) Física 
( ) Intelectual 
( ) Múltipla 
( ) Visual 

 
Representante legal é uma Pessoa LGBTQIA+? 
( ) Sim 
( ) Não 

 
Escolaridade do representante legal 
( ) Não tenho Educação Formal 
( ) Ensino Fundamental Incompleto 
(   ) Ensino Fundamental Completo 
( ) Ensino Médio Incompleto 
(   ) Ensino Médio Completo 
( ) Curso Técnico completo 
( ) Ensino Superior Incompleto 
(   ) Ensino Superior Completo 
( ) Pós Graduação completo 

 

 

• DADOS DO PROJETO 
Nome do Projeto: 

 
Escolha a categoria a que vai concorrer: 

 
Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor, quantifique. 
Bolsa de estudos ( ) 
Bolsa para desenvolvimento de processos criativos ( ) 
Campanha de comunicação ( ) 
Capacitação (  ) 
Catálogo ( ) 
Cine-clube ( ) 
Concerto ( ) 
Cortejo (  ) 
Curso livre (  ) 
Curso regular (  ) 
Desfile ( ) 
Documentário (  ) 
Ebook ( ) 
Encontro (  ) 
Espetáculo (  ) 
Evento cultural (  ) 
Evento institucional ( ) 
Exibição ( ) 
Exposição (   ) 
Feira ( ) 
Festival (   ) 
Filme (  ) 
Fomento (   ) 
Fotografia ( ) 
Intercâmbio ( ) 
Jogo ( ) 
Live ( ) 
Livro ( ) 
Mostra ( ) 
Música ( ) 
Espetáculo Musical ( ) 
Obra ( ) 
Oficina ( ) 
Palestra ( ) 
Performance (  ) 
Pesquisa (  ) 
Premiação ( ) 
Produção de arte digital (  ) 
Produção musical ( ) 
Produção radiofônica (    ) 
Produtos artesanais (   ) 
Programa de rádio (  ) 
Projeto ( ) 
Publicação (  ) 
Reforma ( ) 
Relatório de pesquisa ( ) 
Residência ( ) 

 

Restauro ( ) 
Roda de samba ( ) 
Seminário ( ) 
Single ( ) 
Texto teatral ( ) 
Tombamento, Registro ( ) 
Visita espontânea ( ) 
Visita mediada programada ( ) 
Visita programada ( ) 
Vivência ( ) 

 
 

Quais são as principais áreas de atuação do projeto? 
(Marque entre 1 e 3 principais áreas da cultura que seu projeto alcança:) 
Arte de rua ( ) 
Arte digital ( ) 
Arte e Cultura Digital ( ) 
Artes visuais ( ) 
Artesanato ( ) 
Cenografia ( ) 
Circo ( ) 
Comunicação (  ) 
Cultura Afro-brasileira ( ) 
Cultura Alimentar (   ) 
Cultura Cigana (  ) 
Cultura Digital ( ) 
Cultura Estrangeira (imigrantes) ( ) 
Cultura Indígena ( ) 
Cultura LGBTQIAP+ (   ) 
Cultura Negra ( ) 
Cultura Popular (  ) 
Cultura Quilombola (   ) 
Cultura Tradicional (  ) 
Dança ( ) 
Design ( ) 
Direito Autoral ( ) 
Economia Criativa ( ) 
Figurino ( ) 
Filosofia ( ) 
Fotografia (  ) 
Gastronomia (  ) 
Gestão Cultural (  ) 
História ( ) 
Humor e Comédia ( ) 
Jogos Eletrônicos ( ) 
Leitura ( ) 
Literatura ( ) 
Livro ( ) 
Meio ambiente ( ) 
Memória (  ) 
Moda ( ) 
Museu ( ) 
Música ( ) 
Patrimônio Imaterial (  ) 
Patrimônio Material ( ) 

 

Performance (  ) 
Pesquisa ( ) 
Povos Tradicionais de Matriz Africana ( ) 
Produção Cultural ( ) 
Rádio ( ) 
Sonorização e iluminação ( ) 
Teatro ( ) 
Televisão ( ) 

 
 

Descrição do projeto 
(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante para a 
sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

 
 

Objetivos do projeto 
(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que 
você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve e 
proponha entre três a cinco objetivos.) 

 
Metas 
(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que 
sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção 
de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 
(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu 
projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são 
crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a 
escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos 
digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 
Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público? 
Pessoas vítimas de violência ( ) 
Pessoas em situação de pobreza ( ) 
Pessoas em situação de rua (moradores de rua) ( ) 
Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) ( ) 
Pessoas com deficiência ( ) 
Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico ( ) 
Mulheres ( ) 
Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais ( ) 
Povos e comunidades tradicionais ( ) 
Negros e/ou negras ( ) 
Ciganos ( ) 
Indígenas ( ) 
Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos ( ) 
Outros ( ) 

 

 
 

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 
(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para 
a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e 
mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa 

 
Acessibilidade arquitetônica: 
( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 
( ) piso tátil; 
( ) rampas; 
( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 
( ) corrimãos e guarda-corpos; 
( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 
( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 
( ) assentos para pessoas obesas; 
( ) iluminação adequada; 
( ) Outra    

 

Acessibilidade comunicacional: 
( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 
( ) o sistema Braille; 
( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 
( ) a audiodescrição; 
( ) as legendas; 
( ) a linguagem simples; 
( ) textos adaptados para leitores de tela; e 
( ) Outra    

 
Acessibilidade atitudinal: 
( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em 
acessibilidade cultural; 
( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia 
produtiva cultural; e 
( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

 
 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

 
Local onde o projeto será executado 
Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

 
 

Previsão do período de execução do projeto 
Data de início: 
Data final: 

 

 
 

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 
(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para 
a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e 
mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa 

 
Acessibilidade arquitetônica: 
( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 
( ) piso tátil; 
( ) rampas; 
( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 
( ) corrimãos e guarda-corpos; 
( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 
( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 
( ) assentos para pessoas obesas; 
( ) iluminação adequada; 
( ) Outra    

 

Acessibilidade comunicacional: 
( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 
( ) o sistema Braille; 
( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 
( ) a audiodescrição; 
( ) as legendas; 
( ) a linguagem simples; 
( ) textos adaptados para leitores de tela; e 
( ) Outra    

 
Acessibilidade atitudinal: 
( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em 
acessibilidade cultural; 
( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia 
produtiva cultural; e 
( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

 
 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto. 

 
Local onde o projeto será executado 
Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É 
importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

 
 

Previsão do período de execução do projeto 
Data de início: 
Data final: 

 

Equipe 
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

 
 
 

Nome do 
profissional/ 

empresa 

 
 
 

Função no 
projeto 

 
 
 

CPF/CNPJ 

 
 
 

Pessoa 
negra? 

 
 
 

Pessoa 
índigena? 

 
 
 

Pessoa com 
deficiência? 

 
 

Ex.: João Silva 

 
 

Músico 

 
 

XXXXXXX 

 
 

Sim/Não 

 
 

Sim/Não 

 
 

Sim/Não 

 
 

Cronograma de Execução 
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

 

 
 

Atividade Geral 

 
 

Etapa 

 
 

Descrição 

 
 

Início 

 
 

Fim 

 
 

Ex: Comunicação 

 
 

Pré-produção 

 
 

Divulgação do projeto nos veículos de imprensa 

 
 

11/10/2023 

 
 

11/11/2023 

 
 

Estratégia de divulgação 
Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em 
redes sociais. 

 
 

Contrapartida 
Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde 
será realizada. 

 
 
 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 
(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio 
e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde 
serão empregados no projeto.) 
( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 
( ) Apoio financeiro municipal 
( ) Apoio financeiro estadual 
( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 
( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 
( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 
( ) Patrocínio privado direto 

 

( ) Patrocínio de instituição internacional 
( ) Doações de Pessoas Físicas 
(   ) Doações de Empresas 
( ) Cobrança de ingressos ( 
) Outros 

 
 

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financiamento 
e onde os recursos serão empregados no projeto. 

 
O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 
(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor 
total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 

 
 

• PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas 
estão relacionadas. 

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, 
etc)  utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo abaixo. 

 

Descrição do 
item 

 
Justificativa 

 
Unidade de medida 

 
Valor unitário 

 
Quantidade 

 
Valor total 

 
Ex.: Fotógrafo 

Profissional 
necessário 

para registro 
da oficina 

 
Serviço 

 
R$1.100,00 

 
1 

 
R$1.100,00 

 
• DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 
RG e CPF do proponente 
Currículo do proponente 
Mini currículo dos integrantes do projeto 

 
 

ANEXO III 
 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 
 

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 05, 0 a 10, 0 a 15 ou 0 a 20 pontos a 
cada um dos critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

 
Descrição do Critério Pontuação 

Máxima 

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, 
justificativa  e  metas  do  projeto  - A  ana ́lise  deverá 

20 

 

 considerar,  para  fins  de  avaliação  e  valoração,  se  o conteu ́do 
do projeto apresenta, como um todo coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possi ́vel visualizar de 
forma clara os resultados que serão obtidos. 

 

 
 

B 
Relevância da ação proposta para o cenário cultural do  
Município  de  São  João  do  Caiuá,  PR  -  A  ana ́lise deverá 
considerar, para fins de avaliação e valoração, se a ação contribui 
para o enriquecimento e valorização da cultura do Município de 
São João do Caiuá, PR . 

 
 

20 

 
 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo  
projeto  - considera-se,  para  fins  de  avaliação  e valoração, se 
o projeto apresenta aspectos de integração comunita ́ria, em 
relação ao impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de histórica 
vulnerabilidade econômica/social. 

 
 

05 

 
 
 
 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de 
execução às metas, resultados e desdobramentos do 
projeto proposto - A ana ́lise deverá avaliar e valorar a 
viabilidade te ́cnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos 
previstos na planilha orçamenta ́ria, sua execução e  a  adequação  
ao  objeto,  metas  e  objetivos  previstos. Tambe ́m deverá ser 
considerada para fins de avaliação a coerência e conformidade 
dos valores e quantidades dos itens relacionados na planilha 
orçamenta ́ria do projeto. 

 
 
 
 

05 

 
 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos  e  Metas  do  projeto  proposto  - A  ana ́lise deverá    
avaliar    e    valorar    a    viabilidade    te ́cnica    e comunicacional 
com o pu ́blico alvo do projeto, mediante as  estrate ́gias,  m ídias  
e  materiais  apresentados,  bem como a capacidade de executá-
los. 

 
 

10 

 
 
 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas  - A  ana ́lise  deverá  considerar  a  carreira dos 
profissionais que compo ̃em o corpo te ́cnico e artístico, verificando 
a coerência ou não em relação a ̀s atribuiço ̃es que serão 
executadas por eles no projeto (para esta avaliação serão 
considerados os curr i ́culos dos membros da ficha te ́cnica). 

 
 
 

10 

 
 

G 
Trajeto ́ria  artística  e  cultural  do  proponente  - Será 
considerado para fins de ana ́lise a carreira do proponente, com   
base   no   curr i ́culo   e   comprovaço ̃es   enviadas juntamente 
com a proposta. 

 
 

15 

 
H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução 

da contrapartida proposta pelo agente cultural. 

 
15 

PONTUAÇÃO TOTAL: 100 

 

 
 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 
pontuação  extra,  como  implementação  de  ações  afirmativas  e  garantia  de  cotas  étnico- 
raciais, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de 
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo),   em   seus   artigos   14,   15   e   16. conforme 
critérios abaixo especificados: 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação 
do Ponto 

Extra 

 
Descrição do Ponto Extra 

 
Pontuação 

Máxima 

 
I 

 
Proponentes do gênero feminino 

 

15 

 
J 

 
Proponentes com deficiência 

 

15 

 
K 

 
Proponente pessoa LGBTQIA+ 

 

10 

 
 

L 

 
Proponentes negros 

 
(para fins de cotas étnico-raciais) 

 
 

30 

 
 

M 

 
Proponentes indígenas 

(para fins de cotas étnico-raciais) 

 
 

20 

 

N 
 

Proponentes residentes no Município de São João do 
Caiuá, PR, há mais de 02 anos 

 
 

10 

 
PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

 
100 
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PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU 

GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação 
do Ponto 

Extra 

 
Descrição do Ponto Extra 

 
Pontuação 

Máxima 

 
I Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com representante ou 

compostos majoritariamente por pessoas do gênero feminino 

 

15 

 
J Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com representante ou 

compostos majoritariamente por pessoa com deficiência 

 

15 

 
K Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com representante ou 

compostos majoritariamente por pessoa LGBTQIA+ 

 

10 

 
 

L 

 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com representante ou 
compostos majoritariamente por pessoas negras (para fins de cotas 
étnico-raciais) 

 
 

30 

 
 

M 

 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com representante ou 
compostos majoritariamente por pessoas indígenas (para fins de 
cotas étnico-raciais) 

 
 

20 

 
 
 
 

N 

 
Pessoas jurídicas com sede no Município de São João do 
Caiuá, PR, há mais de 02 anos 

 
Ou 

 
Coletivos/grupos majoritariamente composto por moradores do 
Município de São João do Caiuá, PR, há mais de 02 anos 

 
 
 
 

10 

 
PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

 
100 

 
• A pontuação final de cada candidatura será por consenso da comissão avaliadora. 
• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 
• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de 
modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 
• Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior 
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, G, H, E, F, C, D, 
respectivamente. 

 

Caso  nenhum  dos  critérios  acima  elencados  seja  capaz  de  promover  o  desempate  será 
adotado como crite ́rio de desempate a modalidade sorteio. 

• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 70 
pontos. 
• Serão desclassificados os projetos que: 
I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou 
outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso 
IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
• A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a 
aplicação de sanções administrativas ou criminais. 

 
 
 

ANEXO IV 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR 
OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS 
PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO 
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 
1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por [AUTORIDADE QUE 
ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE 
ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME 
DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], 
expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e 
domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR 
TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as 
seguintes condições: 

 
2. PROCEDIMENTO 
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações 
culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural 
selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO 
DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). 

 
3. OBJETO 
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo 
administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

 

 

4. RECURSOS FINANCEIROS 
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 
[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

 
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME 
DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para 
recebimento e movimentação. 

 
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem 
a necessidade de autorização prévia. 

 
6. OBRIGAÇÕES 
6.1 São obrigações do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]: 
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 
recursos concedidos; 
III) analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 
VI) monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
CLÁUSULA 6.2. 

 
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 
I) executar a ação cultural aprovada; 
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o 
acesso ao local de realização da ação cultural; 
V) prestar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por meio de 
Relatório de Execução do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO, ALTERAR 
ESSE ITEM], apresentado no prazo máximo de [INDICAR PRAZO MÁXIMO] contados do 
término da vigência do termo de execução cultural; 
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo [NOME DO ÓRGÃO] a contar do 
recebimento da notificação; 
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 
com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com 
as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 
cultural; 
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, 
contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 
XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

 

 
 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
[UTILIZAR ESSA CATEGORIA APENAS SE O VALOR DO TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL FOR INFERIOR A R$200.000,00 E O ÓRGÃO TIVER CAPACIDADE TÉCNICA E 
OPERACIONAL PARA REALIZAR A VISITA OBRIGATÓRIA] 
7.1 O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
prestação de informações in loco. 

 
7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os 
seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 
I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, 
caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 
justificado; 
II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 
execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de 

 
verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou 
III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 
execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto 
no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 
parcial do objeto foram insuficientes. 
7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, a 
autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 
I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou 
o cumprimento parcial justificado; 
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso 
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas 
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 
III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto 
ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 
insuficientes; ou 
IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 
identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
[OU] [UTILIZAR ESSA CATEGORIA SE O VALOR DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
FOR IGUAL OU SUPERIOR A R$200.000,00, OU SE, MESMO SENDO INFERIOR A 
R$200.000,00 NÃO TIVER CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL PARA REALIZAR A 
VISITA OBRIGATÓRIA] 
7.1 O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 
alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo ente 
federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 
II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: I - 
comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 
Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

 

mate ́rias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
documentos pertinentes à execução do projeto. 

 
7.2.2 O  agente  público  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de 
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso 
concreto: 
I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, 
caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 
II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 
execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto 
no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 
parcial do objeto foram insuficientes. 
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, autoridade 
responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 
I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou 
o cumprimento parcial justificado; 
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto 
ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 
insuficientes; ou 
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 
identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 
7.3 O relato ́rio de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de 
prestação  de  informaço ̃es  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 
previstos no item 7.2; ou 
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da  ação  
cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos apresentados. 
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta dias, 
contado do recebimento da notificação. 
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que 
celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de 
informações e poderá concluir pela: 
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou II - 
reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 
7.5 Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; II - 
apresentação de plano de ações compensatórias; ou 
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações 
compensatórias. 
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 
a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada ma ́-fé do agente cultural, será imediatamente 
exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
compensatórias. 
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 
cultural  poderá solicitar o  parcelamento  do  débito,  na forma  e  nas  condições  previstas  na 
legislação. 

 

 

7.5.4 O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível, conforme 
o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 
I - prorrogação de vigência realizada de of ício pela administração pública quando der causa a atraso 
na liberação de recursos; e 
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto. 

 
8.3 Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 
agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 
autorização prévia. 

 
8.5 A aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benef ício  do  objeto  do  termo  de 
execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 
prévia da administração pública. 

 
8.6 Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser realizado 
apostilamento. 

 
9. TITULARIDADE DE BENS 
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua 
aquisição. 

 
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor 
pago pela aquisic ̧ão será computado no ca ́lculo de valores a devolver, com atualização monetária. 
[OU] 
9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do [NOME DO ENTE]. 
[AO FORMALIZAR O TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, O ENTE DEVE DECIDIR SE OS 
BENS ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS OU TRANSFORMADOS PELO AGENTE CULTURAL 
SERÃO DO PRÓPRIO AGENTE CULTURAL OU DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. OS BENS 
PODEM FICAR COM O AGENTE CULTURAL NAS HIPÓTESES TRATADAS NO ART. 27 DO 
DECRETO 11.453/2023] 

 
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 
I - extinto por decurso de prazo; 
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
III -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 

 
 
 
 

IV -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 
hipóteses: 

 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas 
pactuadas ; 
c) violação da legislação aplicável; 
d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 
e) má administração de recursos públicos; 
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 
 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os 
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença. 

 
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 
(dez) dias da abertura de vista do processo. 

 
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser 
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste 
instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

11. SANÇÕES 
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem ma ́-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação 
da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

 
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa 
pelo AGENTE CULTURAL. 

 
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 
aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
12.1 [DEVE SER INFORMADO COMO O ÓRGÃO REALIZARÁ O MONITORAMENTO DAS 
AÇÕES, PODENDO SER POR MEIO DE COMISSÃO ESPECÍFICA PARA ESTE FIM, POR 
ENVIO DE RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS MEDIDAS]. 

 

 
 

13. VIGÊNCIA 
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 
[PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO DE 
PRORROGAÇÃO]. 

 

14. PUBLICAÇÃO 
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 
PUBLICADO] 

 

15. FORO 
15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de 
Execução Cultural. 

 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 
 
 

Pelo órgão: 
[NOME DO REPRESENTANTE] 

 
 

Pelo Agente Cultural: 
[NOME DO AGENTE CULTURAL] 

 

ANEXO V 
 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

1. DADOS DO PROJETO 
Nome do projeto: 
Nome do agente cultural proponente: 
Nº do Termo de Execução Cultural 
Vigência do projeto: 
Valor repassado para o projeto: 
Data de entrega desse relatório: 

 
2. RESULTADOS DO PROJETO 
2.1. Resumo: 
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais 
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

 
2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 
( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

 

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 
( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 
( ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

 
2.3. Ações desenvolvidas 
Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, 
horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, 
bem como os possíveis impactos nas metas acordadas. 

 
2.4. Cumprimento das Metas 
Metas integralmente cumpridas: 

 
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 
Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida] 
◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida] 
Metas não cumpridas (se houver) 
• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

 
3. PRODUTOS GERADOS 
3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 
( ) Sim 
( ) Não 

 
 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 
( ) Publicação 
( ) Livro 
( ) Catálogo 
( ) Live (transmissão on-line) 
( ) Vídeo 
( ) Documentário 
( ) Filme 
( ) Relatório de pesquisa 
( ) Produção musical 
( ) Jogo 
( ) Artesanato 
( ) Obras 
( ) Espetáculo 
( ) Show musical 
( ) Site 
( ) Música 
( ) Outros:    

 
 

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim 
do projeto? 
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

 

 
 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

 
 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele … 
(Você pode marcar mais de uma opção). 
( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 
( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 
( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 
( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 
( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. ( 
) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. ( ) 
Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 
( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais. 

 
 

4. PÚBLICO ALCANÇADO 
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência 
ou oscilação relevante informe as justificativas. 

 
5. EQUIPE DO PROJETO 
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 
Digite um número exato (exemplo: 23). 

 
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 
( ) Sim ( ) Não 
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

 
 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 
 

 
 

Nome do 
profissional/empresa 

 
 

Função no 
projeto 

 
 
 

CPF/CNPJ 

 
 

Pessoa 
negra? 

 
 

Pessoa 
índigena? 

 
 

Pessoa com 
deficiência? 

 
 

Ex.: João Silva 

 
 

Cineasta 

 
1234567891 

01 

 
 

Sim/Não 

 
 

Sim/Não 

 
 

Sim/Não 

 
6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 
( ) 1. Presencial. 
( ) 2. Virtual. 
( ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

 
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 
6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 
Você pode marcar mais de uma opção. 
( ) Youtube 

 

( ) Instagram / IGTV 
( ) Facebook 
( ) TikTok 
( ) Google Meet, Zoom etc. 
( ) Outros:    

 

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 
 
 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 
 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 
(   ) 1. Fixas, sempre no mesmo local. 
( ) 2. Itinerantes, em diferentes locais. 
( ) 3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 

 
 

6.5 Em que município o projeto aconteceu? 
 
 

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado? 
Você pode marcar mais de uma opção. 
( ) Zona urbana central. 
( ) Zona urbana periférica. 
( ) Zona rural. 
( ) Área de vulnerabilidade social. 
( ) Unidades habitacionais. 
( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 
( ) Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na 
Fundação Palmares). 
( ) Áreas atingidas por barragem. 
( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 
( ) Outros:    

 

6.7 Onde o projeto foi realizado? 
Você pode marcar mais de uma opção. 
( ) Equipamento cultural público municipal. 
(   ) Equipamento cultural público estadual. 
( ) Espaço cultural independente. 
( ) Escola. 
( ) Praça. 
( ) Rua. 
( ) Parque. 
( ) Outros 

 
7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 

 

8. CONTRAPARTIDA 
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada. 

 
 
 

9. TÓPICOS ADICIONAIS 
 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se 
houver. 

 
10. ANEXOS 
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença, 
relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

 
 

Nome 
Assinatura do Agente Cultural Proponente 

 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 
 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo 
ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 
GRUPO ARTÍSTICO: 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 
Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e 
representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de 
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos 
e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os 
declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação 
previstas no edital. 

 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

   

   

   

 
[LOCAL] 
[DATA] 

ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 
 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas) 
 
 

Eu,   , CPF 

nº   , RG nº    , DECLARO para fins de 

participação no Edital  (Nome ou número do edital) que sou 
  (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

 
 
 

NOME 
ASSINATURA DO DECLARANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 

 

 
 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 
 
 
 
 

A empresa ou proponente  , autoriza o uso de imagens, áudios e 

vi ́deos produzidas no contexto do projeto      e eu na

 qualidade de  representante legal 

   , portador(a) da Cédula de 

Identidade nº , inscrito (a) no CPF sob nº  , 

AUTORIZO, para fins de divulgação da Prefeitura de São João do Caiuá/PR, a qualquer tempo. A 

presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagens, áudios e vi ́deos,  

acima  mencionados  em  todo  território  nacional  e  no  exterior,  em  todas  as  suas modalidades 

e, em destaque, das seguintes formas: (I) internet; (II) impressos e (III) divulgação em geral. 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que 

nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à imagens, áudios e vi ́deos ou a qualquer outro. 

 
 
 
 

São João do Caiuá/PR, de de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome do proponente e Assinatura 

ANEXO VIII 

 

 
 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 
 
 
 
 

A empresa ou proponente  , autoriza o uso de imagens, áudios e 

vi ́deos produzidas no contexto do projeto      e eu na

 qualidade de  representante legal 

   , portador(a) da Cédula de 

Identidade nº , inscrito (a) no CPF sob nº  , 

AUTORIZO, para fins de divulgação da Prefeitura de São João do Caiuá/PR, a qualquer tempo. A 

presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagens, áudios e vi ́deos,  

acima  mencionados  em  todo  território  nacional  e  no  exterior,  em  todas  as  suas modalidades 

e, em destaque, das seguintes formas: (I) internet; (II) impressos e (III) divulgação em geral. 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que 

nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à imagens, áudios e vi ́deos ou a qualquer outro. 

 
 
 
 

São João do Caiuá/PR, de de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome do proponente e Assinatura 

ANEXO VIII 

 

 
 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 
 
 
 
 

A empresa ou proponente  , autoriza o uso de imagens, áudios e 

vi ́deos produzidas no contexto do projeto      e eu na

 qualidade de  representante legal 

   , portador(a) da Cédula de 

Identidade nº , inscrito (a) no CPF sob nº  , 

AUTORIZO, para fins de divulgação da Prefeitura de São João do Caiuá/PR, a qualquer tempo. A 

presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagens, áudios e vi ́deos,  

acima  mencionados  em  todo  território  nacional  e  no  exterior,  em  todas  as  suas modalidades 

e, em destaque, das seguintes formas: (I) internet; (II) impressos e (III) divulgação em geral. 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que 

nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à imagens, áudios e vi ́deos ou a qualquer outro. 

 
 
 
 

São João do Caiuá/PR, de de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome do proponente e Assinatura 

ANEXO IX 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE SEDE 
 
 
 

A instituição/empresa   , 

inscrita no CNPJ     sediada residente no 

endereço   , CEP , no 

município , estado Paraná, neste ato representada por

  inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

  , portador do RG nº  , Declaro para os 

devidos fins de comprovação de sede, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que está 

sediada no município de São João do Caiuá/PR, há anos. 

 
 

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção 

penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

 
 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 

(um) a 3 (três) anos, se o documento é particular” 

 
 
 
 

São João do Caiuá/PR de de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome a empresa, do responsável e assinatura 

ANEXO IX 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE SEDE 
 
 
 

A instituição/empresa   , 

inscrita no CNPJ     sediada residente no 

endereço   , CEP , no 

município , estado Paraná, neste ato representada por

  inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

  , portador do RG nº  , Declaro para os 

devidos fins de comprovação de sede, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que está 

sediada no município de São João do Caiuá/PR, há anos. 

 
 

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção 

penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

 
 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 

(um) a 3 (três) anos, se o documento é particular” 

 
 
 
 

São João do Caiuá/PR de de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome a empresa, do responsável e assinatura 

ANEXO IX 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE SEDE 
 
 
 

A instituição/empresa   , 

inscrita no CNPJ     sediada residente no 

endereço   , CEP , no 

município , estado Paraná, neste ato representada por

  inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

  , portador do RG nº  , Declaro para os 

devidos fins de comprovação de sede, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que está 

sediada no município de São João do Caiuá/PR, há anos. 

 
 

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção 

penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

 
 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 

(um) a 3 (três) anos, se o documento é particular” 

 
 
 
 

São João do Caiuá/PR de de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome a empresa, do responsável e assinatura 

ANEXO IX 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
 
 
 
 
 

Eu, , residente e domiciliado sito na 

  ,   CEP ,   no   município 

  , estado Paraná, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

  , portador do RG nº , Declaro para os 

devidos fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que 

resido no endereço acima declarado, no município de São João do Caiuá /PR, há 
  anos. 

 
 

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção 

penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

 
 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 

(um) a 3 (três) anos, se o documento é particular” 

 
 

São João do Caiuá /PR, de de 2023 
 
 
 
 
 

Nome do proponente e Assinatura 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO A GRUPO MINORIZADO 

 
 
 

Eu, , CPF 

nº ,   RG   nº ,   representante   legal   da 

empresa   , inscrita no CNPJ 

nº , proponente da proposta 

  .  DECLARO  para  fins  de  participação  no  EDITAL  DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - ARTE NO CINEMA - EDITAL DE SELEÇÃO DE 

PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURALCOM RECURSOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL - São João do Caiuá , 

Paraná, que sou (informa qual grupo 

minorizado). 

 
 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

 
 

São João do Caiuá /PR, de de 2023 
 
 
 
 
 
 

Nome do(a) declarante e assinatura 

 

 
ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO A GRUPO MINORIZADO 

 
 
 

Eu, , CPF 

nº ,   RG   nº ,   representante   legal   da 

empresa   , inscrita no CNPJ 

nº , proponente da proposta 

  .  DECLARO  para  fins  de  participação  no  EDITAL  DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - ARTE NO CINEMA - EDITAL DE SELEÇÃO DE 

PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURALCOM RECURSOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL - São João do Caiuá , 

Paraná, que sou (informa qual grupo 

minorizado). 

 
 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

 
 

São João do Caiuá /PR, de de 2023 
 
 
 
 
 
 

Nome do(a) declarante e assinatura 
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PROCESSO ADM. Nº 124/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 059/2023 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 124/2023 

VALIDADE: 24/11/2024 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  LONQUINI GRAFICA 

LTDA  PARA  AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS E CARIMBOS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME DESCRIÇÃO 
DA PROPOSTAPREGÃO 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro LONQUINI GRAFICA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 10.195.399/0001-67,  AV APARANÁ, 248 - CEP: 87900000  - bairro: CENTRO, Loanda/PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr GILSON APARECIDO LONQUINI, brasileiro, portador da RG nº 42568082 SSP PR e CPF 570.719.349-91, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de 
preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 59/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS E CARIMBOS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 1: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 ADESIVO SERIGRAFIA 4 CORES TAM 30X09 CM UNID 500 R$ 5,50 2.750,00 PROPRIA 
    TOTAL: 2.750,00  

LOTE 2: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ATESTADO DE LICENÇA MATERNIDADE BLOCO 50X1 TAM 16X22 CM 
SULFITE 56 G PAPEL A4 

BL 5 R$ 16,40 82,00 PROPRIA 

    TOTAL: 82,00  
LOTE 3: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ATESTADO DE SAUDE OCUPACIONAL (A.S.O) SULFITE 75 GRS, 
BLOCO 50X1 

BL 5 R$ 16,40 82,00 PROPRIA 

    TOTAL: 82,00  
LOTE 4: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ATESTADO MÉDICO ODONTOLOGICO, TAMANHO 16X22, SULFITE 
56 GRS, BL 50X01 

BL 100 R$ 6,10 610,00 PROPRIA 

    TOTAL: 610,00  
LOTE 5: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ATESTADO MÉDICO , TAMANHO 16X22 CM,  SULFITE 56 G, BL 
50X1 

BL 200 R$ 2,93 586,00 PROPRIA 

    TOTAL: 586,00  
LOTE 6: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 BOLETIM DE RECONHECIMENTO SULFITE 75 GRS, BLOCO 50X1, 
TAMANHO 21X31 CM. 

BL 100 R$ 6,40 640,00 PROPRIA 

    TOTAL: 640,00  
LOTE 7: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 124/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO  BLOCO 50X1. SULFITE 56G, 
TAMANHO 33X21 CM - FARMACIA - MEDICO 

BL 20 R$ 19,90 398,00 PROPRIA 

    TOTAL: 398,00  
LOTE 8: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CADASTRO DE PACIENTES EM USO DE MEDICAMENTOS CONTÍNUOS 
(BRANCA), EM PAPEL CARTOLINA 180 GRS, TAMANHO 15X20 
CM.CONFORME MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

UNID 800 R$ 0,48 384,00 PROPRIA 

    TOTAL: 384,00  
LOTE 9: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 CADASTRO DE HIPERTENSO E/OU DIABETICO SULFITE 56 GRS, 
TAMANHO A4, BLOCO 50X1. 

BL 5 R$ 16,90 84,50 PROPRIA 

    TOTAL: 84,50  
LOTE 10: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CADASTRO DE SAÚDE MENTAL (VERDE) EM PAPEL CARTOLINA 180 GRS, 
TAMANHO 15/X20 CM.CONFORME MODELO FORNECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

UNID 800 R$ 0,47 376,00 PROPRIA 

    TOTAL: 376,00  
LOTE 11: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CARIMBO AUTOMATICO MÉDIO PRINTER 20 - 14X38 MM UNID 62 R$ 80,00 4.960,00 PROPRIA 
    TOTAL: 4.960,00  

LOTE 12: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CARIMBO DE MADEIRA  TAMANHO G 7x4 cm UNID 70 R$ 20,00 1.400,00 PROPRIA 
    TOTAL: 1.400,00  

LOTE 13: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CARIMBO DE MADEIRA  TAMANHO M 14X38 MM UNID 20 R$ 60,00 1.200,00 PROPRIA 
    TOTAL: 1.200,00  

LOTE 14: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CARIMBO DE MADEIRA  TAMANHO P 4x1 cm UNID 20 R$ 45,00 900,00 PROPRIA 
    TOTAL: 900,00  

LOTE 15: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CARIMBO GRANDE AUTOMÁTICO  PRINTER 30  - 18x47 MM UNID 62 R$ 90,00 5.580,00 PROPRIA 
    TOTAL: 5.580,00  

LOTE 16: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CARIMBO PEQUENO AUTOMÁTICO  PRINTER 10 - 10 X27 MM UNID 62 R$ 55,00 3.410,00 PROPRIA 
    TOTAL: 3.410,00  

LOTE 17: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 CARTÃO DA GESTANTE EM PAPEL SULFITE 75 GRS, F/V, TAMANHO 
A4, COLOR 4X0. 

UNID 200 R$ 2,74 548,00 PROPRIA 

    TOTAL: 548,00  
LOTE 18: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO SULFITE 120G TAM. 9,5X8 CM UNID 100 R$ 0,64 64,00 PROPRIA 
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CONFORME MODELO 
    TOTAL: 64,00  

LOTE 19: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 CARTÃO DE PREVENÇÃO DE CÂNCER- CROMIA- CARTOLINA 180G 
TAM 15,5X20CM. 

UNID 500 R$ 1,47 735,00 PROPRIA 

    TOTAL: 735,00  
LOTE 20: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 CARTÃO PARA LAUDO DE RADIOGRAFIA TAM 10X10 CM PAPEL 
SULFITE A4 BLOCO 50X1 

UNID 10 R$ 12,90 129,00 PROPRIA 

    TOTAL: 129,00  
LOTE 21: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CARTAZES 44X64 CM COUCHET 170 4X0 UNID 300 R$ 5,90 1.770,00 PROPRIA 
    TOTAL: 1.770,00  

LOTE 22: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CARTAZES - 44X64 CM COUCHET 170 GRS 2X0 UNID 300 R$ 4,90 1.470,00 PROPRIA 
    TOTAL: 1.470,00  

LOTE 23: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CARTAZES 44X64 CM COUCHET 170 GRS - 3X0 UNID 380 R$ 5,10 1.938,00 PROPRIA 
    TOTAL: 1.938,00  

LOTE 24: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 CARTEIRINHA  DE BEBE - CLINICA CARTOLINA 180 GRS, TAMANHO 
11X15 CM 

UNID 200 R$ 1,30 260,00 PROPRIA 

    TOTAL: 260,00  
LOTE 25: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 CONTROLE APRAZAMENTO/IMUNIZAÇÕES CART. 180G - 
TAMANHO 15X11,5 CM 

UNID 300 R$ 0,80 240,00 PROPRIA 

    TOTAL: 240,00  
LOTE 26: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 CONTROLE DE ENDEMIAS BLOCO 50X1, TAMANHO A4, SULFITE 
75 GRS 

BL 80 R$ 9,70 776,00 PROPRIA 

    TOTAL: 776,00  
LOTE 27: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 CONTROLE DE INDICADORES TAMANHO 22X15 CM, CARTOLINA 
180 GRS 

UNID 100 R$ 0,76 76,00 PROPRIA 

    TOTAL: 76,00  
LOTE 28: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CONTROLE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM INSEMINAÇÃO  ARTIFICIAL - 
PIA  EXAME GINECOLOGICO - BLOCO 50X2,  1ª VIA BRANCO, 2ª 
AMARELO, AUTO COPIATIVO - TAMANHO  21,3X15 CM 

BL 5 R$ 34,90 174,50 PROPRIA 

    TOTAL: 174,50  
LOTE 29: 
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Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CONVITES 32X22CM  COCHET 170 GRS 4X0 UNID 500 R$ 0,97 485,00 PROPRIA 
    TOTAL: 485,00  

LOTE 30: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 ENCADERNAÇÃO EMBROCHURA UNID 20 R$ 58,00 1.160,00 PROPRIA 
    TOTAL: 1.160,00  

LOTE 31: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ENCADERNAÇÃO  EM ESPIRAL 100 FOLHAS COM CAPA 
TRANSPARENTE DE PLÁSTICO PVC  ATÉ 100 FOLHAS TAMANHO A4 

UNID 50 R$ 28,50 1.425,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.425,00  
LOTE 32: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ENCADERNAÇÃO  EM ESPIRAL 200 FOLHAS COM CAPA 
TRANSPARENTE DE PLÁSTICO PVC  ATÉ 200 FOLHAS TAMANHO A4 

UNID 50 R$ 32,00 1.600,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.600,00  
LOTE 33: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ENCADERNAÇÃO  EM ESPIRAL  300 FOLHAS  COM CAPA 
TRANSPARENTE DE PLÁSTICO PVC  ATÉ 300 FOLHAS TAMANHO A4 

UNID 50 R$ 35,00 1.750,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.750,00  
LOTE 34: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ENCADERNAÇÃO  EM ESPIRAL 400 FOLHAS COM CAPA 
TRANSPARENTE DE PLÁSTICO PVC  ATÉ 400 FOLHAS TAMANHO A4 

UNID 50 R$ 49,00 2.450,00 PROPRIA 

    TOTAL: 2.450,00  
LOTE 35: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ENCADERNAÇÃO  EM ESPIRAL 50 FOLHAS  COM CAPA 
TRANSPARENTE DE PLÁSTICO PVC  ATÉ 50 FOLHAS TAMANHO A4 

UNID 50 R$ 22,00 1.100,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.100,00  
LOTE 36: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 ENVELOPE TIMBRADO  BRANCO SULF. 90 GRS 20X28 CM UNID 2000 R$ 0,98 1.960,00 PROPRIA 
    TOTAL: 1.960,00  

LOTE 37: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ENVELOPE TIMBRADO, BRANCO, SULF 90 GRS, 24X34 - CONF. 
MODELO 

UNID 2000 R$ 1,22 2.440,00 PROPRIA 

    TOTAL: 2.440,00  
LOTE 38: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 ENVELOPE TIMBRADO, BRANCO, SULF. 90GRS. TAM. 25X18 CM. UNID 2000 R$ 0,94 1.880,00 PROPRIA 
    TOTAL: 1.880,00  

LOTE 39: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 ETIQUETA LABORATORIAL PARA CONTROLE DE VETORES UNID 200 R$ 1,78 356,00 PROPRIA 
    TOTAL: 356,00  

LOTE 40: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 059/2023-PMQN 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 5 

 

PROCESSO ADM. Nº 124/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 FICHA 1ª CONSULTA ADULTO SULFITE 75G F/V TAM.21X31 CM - 
BLOCO 50X1 

BL 10 R$ 23,99 239,90 PROPRIA 

    TOTAL: 239,90  
LOTE 41: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA 1º CONSULTA PEDIÁTRICA SULF. 75G F/V, TAM. 21X31 - 
BLOCO 50X1 

BL 10 R$ 38,85 388,50 PROPRIA 

    TOTAL: 388,50  
LOTE 42: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA AMARELA ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL DE 
URGÊNCIA/EMERGENCIA, PAPEL SULFITE 56 GR, COR AMARELA, 50X1 
TAM. 31X21, FRENTE E VERSO, MOD. PADRÃO 

BL 500 R$ 5,90 2.950,00 PROPRIA 

    TOTAL: 2.950,00  
LOTE 43: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA CADASTRAL DOENTES CRONICOS  F/V. CARTOLINA 180 G,  
TAM. 16X22 CM 

UNID 200 R$ 1,44 288,00 PROPRIA 

    TOTAL: 288,00  
LOTE 44: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA CLINICA ODONTOLÓGICA SULFITE 75 F/V 21X31 CM 
BLOCO 50X1 

BL 20 R$ 24,85 497,00 PROPRIA 

    TOTAL: 497,00  
LOTE 45: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE DIABÉTICOS PAPEL SULFITE 75 
GRS, BLOCO 50X1, F/V, TAMANHO A4. 

BL 20 R$ 22,85 457,00 PROPRIA 

    TOTAL: 457,00  
LOTE 46: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE GESTANTES SULFITE 75 GRS, 
BLOCO 50X1, TAMANHO A4. 

BL 30 R$ 19,90 597,00 PROPRIA 

    TOTAL: 597,00  
LOTE 47: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE HIPERTENSOS  PAPEL SULFITE 75 
GRS, BLOCO 50X1, F/V, TAMANHO A4. 

BL 10 R$ 19,90 199,00 PROPRIA 

    TOTAL: 199,00  
LOTE 48: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DOMICILIAR MENSAL SULFITE 75 
GRS, BLOCO 50X1, TAMANHO A4. 

BL 50 R$ 11,90 595,00 PROPRIA 

    TOTAL: 595,00  
LOTE 49: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL DA FAMÍLIA SULFITE 75 GRS, 
BLOCO 50X1, FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL DA FAMÍLIA SULFITE 
75 GRS, BLOCO 50X1, F/V, TAMANHO A4. FRENTE E VERSO. 

BL 10 R$ 19,80 198,00 PROPRIA 
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    TOTAL: 198,00  
LOTE 50: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA DA FAMÍLIA SULFITE 75 GRS, BLOCO 
50X1, FRENTE E VERSO 

UND 10 R$ 19,80 198,00 PROPRIA 

    TOTAL: 198,00  
LOTE 51: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE AVALIAÇÃO DE RISCO PERINATAL SULFITE 75 GRS, 
TAMANHO 20X25 CM, 50X1. 

BL 10 R$ 27,84 278,40 PROPRIA 

    TOTAL: 278,40  
LOTE 52: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE CADASTRO CENTRAL DE LEITOS SULFITE 56 GRS, BLOCO 
50X1, TAMANHO A4. 

UNID 10 R$ 27,90 279,00 PROPRIA 

    TOTAL: 279,00  
LOTE 53: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE CADASTRO DA FAMÍLIA SULFITE 75 GRS, BLOCO 50X1, 
F/V, TAMANHO A4. 

BL 10 R$ 19,80 198,00 PROPRIA 

    TOTAL: 198,00  
LOTE 54: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE CADASTRO DE SAÚDE MENTAL CARTOLINA 180 GRS F/V 
TAM. 16X22 CM 

UNID 800 R$ 0,93 744,00 PROPRIA 

    TOTAL: 744,00  
LOTE 55: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE CADASTRO DIETA ALIMENTAR DA FAMÍLIA SULFITE 75 
GRS, BLOCO 50X , F/V, TAMANHO A4 

BL 10 R$ 21,94 219,40 PROPRIA 

    TOTAL: 219,40  
LOTE 56: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL DA FAMÍLIA SULFITE 75 GRS, BLOCO 
50X1, F FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL DA FAMÍLIA SULFITE 75 GRS, 
BLOCO 50X1, F/V, TAMANHO A4. FRENTE E VERSO 

BL 10 R$ 17,09 170,90 PROPRIA 

    TOTAL: 170,90  
LOTE 57: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE CADASTRO MEDIDA CERTA DA FAMÍLIA- SULFITE 75 GRS, 
BLOCO 50X1  F/V, TAMANHO A4. 

BL 10 R$ 21,99 219,90 PROPRIA 

    TOTAL: 219,90  
LOTE 58: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO E ACOMPANHAMENTO  DE 
PACIENTES HIPERTENSOS E DIABETICOS FOLHA SULFITE A4 FRETE 
BLOCO 50X1 

BL 50 R$ 10,88 544,00 PROPRIA 

    TOTAL: 544,00  
LOTE 59: 
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Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE DESCRIÇÃO DE PROCEDIMENTOS CURATIVO E INJETÁVEIS 
SULFITE 75 G  TAMANHO A4, BLOCO 50X1 

BL 10 R$ 10,89 108,90 PROPRIA 

    TOTAL: 108,90  
LOTE 60: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE DIETA DIÁRIA DA FAMÍLIA SULFITE 75 GRS, BLOCO 50X1, 
F/V TAMANHO A4. 

BL 10 R$ 22,97 229,70 PROPRIA 

    TOTAL: 229,70  
LOTE 61: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE ESCALA ODONTOLÓGICA SULFITE 56 GRS, TAMANHO A4, 
BLOCO 50X1. 

BL 10 R$ 31,98 319,80 PROPRIA 

    TOTAL: 319,80  
LOTE 62: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE ESTRATIFICAÇÃO DE  DIABETES MELLITUS  FOLHA A4 TAM 
FOLHA SULFITE A4 BLOCO 50X1 

BL 50 R$ 9,99 499,50 PROPRIA 

    TOTAL: 499,50  
LOTE 63: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE ESTRATIFICAÇÃO DE HIPERTENÇÃO ARTERIAL FOLHA A4  
BLOCO 50X1 TAMANHO  DAFOHA A4 

BL 50 R$ 9,90 495,00 PROPRIA 

    TOTAL: 495,00  
LOTE 64: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE HOSPITALIZAÇÃO MENSAL DA FAMÍLIA- SULFITE 75 GRS, 
BLOCO 50X1 

BL 10 R$ 11,89 118,90 PROPRIA 

    TOTAL: 118,90  
LOTE 65: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 FICHA DE INTERNAMENTO, SULF 56 GRS, BRANCA, BLOCO 50X1 BL 50 R$ 9,99 499,50 PROPRIA 
    TOTAL: 499,50  

LOTE 66: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE A.I.H. SULFITE 56 GRS  
TAMANHO A4, BLOCO 

BL 10 R$ 21,94 219,40 PROPRIA 

    TOTAL: 219,40  
LOTE 67: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE PROCEDIMENTO EMERGÊNCIA, SULFITE 75 GRS, 
TAMANHO 21X30 BLOCO 50X1 

BL 10 R$ 21,94 219,40 PROPRIA 

    TOTAL: 219,40  
LOTE 68: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE REGISTRO DIÁRIO DE APLICAÇÕES A ULTRA BAIXO VOLUME  
(PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DA DENGUE), SULFITE N75 GRS, 
TAMANHO 21X31CM, BLOCO 50X1. 

BL 30 R$ 19,90 597,00 PROPRIA 

    TOTAL: 597,00  
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LOTE 69: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE RELATÓRIO MENSAL- RELATÓRIO D- SULFITE 75 GRS, 
BLOCO 50X1, F 

BL 10 R$ 14,89 148,90 PROPRIA 

    TOTAL: 148,90  
LOTE 70: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE RELATÓRIO MENSAL- RELATÓRIO PM A4- SULFITE 75 GRS, 
BLOCO 50X1TAMANHO A4. FRENTE E VERSO. 

BL 10 R$ 22,89 228,90 PROPRIA 

    TOTAL: 228,90  
LOTE 71: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE RELATÓRIO MENSAL- RELATÓRIO SSA4- SULFITE 75 GRS, 
BLOCO 50X1  TAMANHO A4. FRENTE E VERSO. 

BL 10 R$ 14,89 148,90 PROPRIA 

    TOTAL: 148,90  
LOTE 72: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE VISITA DE CONTROLE DE VETORES CARTOLINA 180 GRS 
TAMNHO A4,  BLOCO 50X1 

BL 25 R$ 14,89 372,25 PROPRIA 

    TOTAL: 372,25  
LOTE 73: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 FICHA ODONTOLÓGICA TAMANHO A4, BLOCO 50X1 BL 10 R$ 14,89 148,90 PROPRIA 
    TOTAL: 148,90  

LOTE 74: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA PARA PACIENTE DE FISIOTERAPIA CARTOLINA 180GRS, 
TAMANHO 8X10 CM  F/V 

UNID 300 R$ 6,25 1.875,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.875,00  
LOTE 75: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA PARA PACIENTES DE ODONTOLOGIA CARTOLINA 180 GRS, 
TAMANHO 10X15 CM, F/V 

UNID 2000 R$ 0,60 1.200,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.200,00  
LOTE 76: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 FOLDERS - COCHET 115 GRS , TAMANHO 20,5X14,5 CM UNID 2000 R$ 0,48 960,00 PROPRIA 
    TOTAL: 960,00  

LOTE 77: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FORMULÁRIO NOTA FISCAL PRODUTOR RURAL 4 VIAS, 21X28 CM, 
PAPEL COPIATIVO, (CAIXA COM 500 JOGOS). 

CX 72 R$ 452,00 32.544,00 PROPRIA 

    TOTAL: 32.544,00  
LOTE 78: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FORMULÁRIO SIPIA TAMANHO 21X31 CM, SULF. 90G, BLOCO 
50X1 

BL 10 R$ 19,89 198,90 PROPRIA 

    TOTAL: 198,90  
LOTE 79: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 124/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

R$ R$ 
1 GUIA DE REFERENCIA E CONTRA REFERENCIA  SULFITE  75 G 

TAMANHO 21X16 CM, BLOCO 50X1 
BL 300 R$ 3,59 1.077,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.077,00  
LOTE 80: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 MAPA LABORATORIAL  FOLHA SULFITE  A4 50X1 BL 100 R$ 5,99 599,00 PROPRIA 
    TOTAL: 599,00  

LOTE 81: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 NOTIFICAÇÃO DA RECEITA (AZUL) SULFITE 56 GRS, TAMANHO 
10X20 CM, 50X1 (NUMERADA) 

BL 200 R$ 5,99 1.198,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.198,00  
LOTE 82: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 NOTIFICAÇÃO DE RECEITA (AMARELA) SULFITE 56 GRS, TAMANHO 
10X15 CM, BLOCO 50X1 (NUMERADA) 

BL 10 R$ 7,89 78,90 PROPRIA 

    TOTAL: 78,90  
LOTE 83: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 PANFLETOS EM PAPEL JORNAL  21X30 CM UNID 5000 R$ 0,39 1.950,00 PROPRIA 
    TOTAL: 1.950,00  

LOTE 84: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 PAPEL ADESIVO REDONDO - BOPP 4X0 - TAM. 10X10 CM UNID 600 R$ 5,99 3.594,00 PROPRIA 
    TOTAL: 3.594,00  

LOTE 85: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 PAPEL ADESIVO RETANGULAR BOPP 4X0 05X10 CM UNID 700 R$ 4,99 3.493,00 PROPRIA 
    TOTAL: 3.493,00  

LOTE 86: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 PAPEL ADESIVO RETANGULAR BOPP - 4X0 - TAM 40X15 UNID 400 R$ 6,89 2.756,00 PROPRIA 
    TOTAL: 2.756,00  

LOTE 87: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 PASTA DE PAPEL SEM FERRAGEM ELASTICO TIMBRADA- BRANCA  
TAMANHO 32X23 PAPEL  CARTOLINA 300GR 

UNID 500 R$ 3,99 1.995,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.995,00  
LOTE 88: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 PASTA TRIPLEX, para processos, cromo colorida 300 gr, tamanho 53 cm 
largura x 32,5 cm altura totalmente aberta e fechada 23,5 cm largura x 
32,5 cm altura, com dois furos para armazenar  até 350 folhas tamanho 
A-4, conforme modelo da prefeitura 

UNID 1000 R$ 3,84 3.840,00 PROPRIA 

    TOTAL: 3.840,00  
LOTE 89: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 PORTOGRAMA E FICHA  PERINATAL DE RISCO TAMANHO 26X20 CM 
PAPEL SULFITE A4 BLOCO 50X1 

BL 5 R$ 40,99 204,95 PROPRIA 

    TOTAL: 204,95  
LOTE 90: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 124/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

R$ R$ 
1 GUIA DE REFERENCIA E CONTRA REFERENCIA  SULFITE  75 G 

TAMANHO 21X16 CM, BLOCO 50X1 
BL 300 R$ 3,59 1.077,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.077,00  
LOTE 80: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 MAPA LABORATORIAL  FOLHA SULFITE  A4 50X1 BL 100 R$ 5,99 599,00 PROPRIA 
    TOTAL: 599,00  

LOTE 81: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 NOTIFICAÇÃO DA RECEITA (AZUL) SULFITE 56 GRS, TAMANHO 
10X20 CM, 50X1 (NUMERADA) 

BL 200 R$ 5,99 1.198,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.198,00  
LOTE 82: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 NOTIFICAÇÃO DE RECEITA (AMARELA) SULFITE 56 GRS, TAMANHO 
10X15 CM, BLOCO 50X1 (NUMERADA) 

BL 10 R$ 7,89 78,90 PROPRIA 

    TOTAL: 78,90  
LOTE 83: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 PANFLETOS EM PAPEL JORNAL  21X30 CM UNID 5000 R$ 0,39 1.950,00 PROPRIA 
    TOTAL: 1.950,00  

LOTE 84: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 PAPEL ADESIVO REDONDO - BOPP 4X0 - TAM. 10X10 CM UNID 600 R$ 5,99 3.594,00 PROPRIA 
    TOTAL: 3.594,00  

LOTE 85: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 PAPEL ADESIVO RETANGULAR BOPP 4X0 05X10 CM UNID 700 R$ 4,99 3.493,00 PROPRIA 
    TOTAL: 3.493,00  

LOTE 86: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 PAPEL ADESIVO RETANGULAR BOPP - 4X0 - TAM 40X15 UNID 400 R$ 6,89 2.756,00 PROPRIA 
    TOTAL: 2.756,00  

LOTE 87: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 PASTA DE PAPEL SEM FERRAGEM ELASTICO TIMBRADA- BRANCA  
TAMANHO 32X23 PAPEL  CARTOLINA 300GR 

UNID 500 R$ 3,99 1.995,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.995,00  
LOTE 88: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 PASTA TRIPLEX, para processos, cromo colorida 300 gr, tamanho 53 cm 
largura x 32,5 cm altura totalmente aberta e fechada 23,5 cm largura x 
32,5 cm altura, com dois furos para armazenar  até 350 folhas tamanho 
A-4, conforme modelo da prefeitura 

UNID 1000 R$ 3,84 3.840,00 PROPRIA 

    TOTAL: 3.840,00  
LOTE 89: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 PORTOGRAMA E FICHA  PERINATAL DE RISCO TAMANHO 26X20 CM 
PAPEL SULFITE A4 BLOCO 50X1 

BL 5 R$ 40,99 204,95 PROPRIA 

    TOTAL: 204,95  
LOTE 90: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 124/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Unit. R$ Total R$ 
1 PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM HOSPITALAR, PAPEL SULFITE 75GR, 

50X1, F/V, COR BRANCA, TAM. 21,5X31,5CM, CONFORME MODELO. 
BL 10 R$ 15,89 158,90 PROPRIA 

    TOTAL: 158,90  
LOTE 91: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 PRESCRIÇÃO MÉDICA, RELATORIO DE ENFERMAGEM E EVOLUÇÃO 
CLINICA,  PAPEL SULFITE 75GR, 50X1, F/V, TAMANHO 21,5X31,5 CM, 
CONFORME MODELO PADRÃO. 

BL 10 R$ 9,89 98,90 PROPRIA 

    TOTAL: 98,90  
LOTE 92: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 PROGRAMA DE CONTROLE DE FEBRE AMARELA E DENGUE SULF. 75 
GRS, TAM 21X31 CM, BL 50X1 

BL 10 R$ 23,99 239,90 PROPRIA 

    TOTAL: 239,90  
LOTE 93: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL  BLOCO 50X2 - AUTOCOPIATIVO -  
TAMANHO 16X22.  SULFITE 56 GRS - SB 

BL 20 R$ 16,49 329,80 PROPRIA 

    TOTAL: 329,80  
LOTE 94: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 RECEITUÁRIO MEDICO, 50X1 PAPEL SULFITE 56 GR,  TAM. 
16X22 

BL 500 R$ 2,39 1.195,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.195,00  
LOTE 95: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 RECEITUÁRIO MEDICO CONTROLADO SUPOR BOND AZUL, SULFITE 
56 GRS, TAMANHO 20,5X9 CM. 

BL 10 R$ 7,09 70,90 PROPRIA 

    TOTAL: 70,90  
LOTE 96: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 RECEITUÁRIO MÉDICO P/ HOSPITAL SUPER BOND VERDE   
TAMANHO 21X15 CM - SULF. 56GRS. 

BL 10 R$ 6,89 68,90 PROPRIA 

    TOTAL: 68,90  
LOTE 97: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 REGISTRO DE ATIVIDADES PROCEDIMENTOS E NOTIFICAÇÕES 
SULFITE 56 GRS, BLOCO 50X1,  TAMANHO A4. 

BL 10 R$ 24,99 249,90 PROPRIA 

    TOTAL: 249,90  
LOTE 98: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 REGISTRO DE ATIVIDADES PROCEDIMENTOS E NOTIFICAÇÕES 
SULFITE 56GRS, BLOCO 50X1, TAMANHO A4. 

BL 10 R$ 22,99 229,90 PROPRIA 

    TOTAL: 229,90  
LOTE 99: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 REGISTRO DIÁRIO SERV. ANTIVETORIAL SULFITE 56 GRS, F/V, BLOCO 
50X1, TAMANHO 20X28 CM. 

BLS 10 R$ 16,89 168,90 PROPRIA 
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PROCESSO ADM. Nº 124/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

    TOTAL: 168,90  
LOTE 100: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 RELATÓRIO DA SITUAÇÃO DE SAUDE  E ACOMPANHAMENTO DAS 
FAMÍLIAS NA ÁREA/EQUIPE, SULFITE 56 GRS, F/V, BLOCO 50X1, 
TAMANHO OFICIO 9. 

BL 15 R$ 15,05 225,75 PROPRIA 

    TOTAL: 225,75  
LOTE 101: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA AVALIAÇÃO 
SULFITE 75 GRS, TAMANHO A4, BLOCO 50X1 FLS. 

BL 10 R$ 21,99 219,90 PROPRIA 

    TOTAL: 219,90  
LOTE 102: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 RELATÓRIO MENSAL DE ATIV. ODONTOLÓGICA.  F/V - SULF. 75G - 
TAMANHO 21X31CM, BLOCO 50X1. 

BL 5 R$ 23,99 119,95 PROPRIA 

    TOTAL: 119,95  
LOTE 103: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS  BLOCO 50X2, 
AUTOCOPIATIVO, SULFITE A-4, 56G. 

BL 250 R$ 34,99 8.747,50 PROPRIA 

    TOTAL: 8.747,50  
LOTE 104: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 REQUISIÇÃO DE PROCEDIMENTO  AUTO COPIATIVO SULF. 56G 
TAM. 16X22 CM 

BL 10 R$ 13,19 131,90 PROPRIA 

    TOTAL: 131,90  
LOTE 105: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ANTI VETORIAL SULFITE 56 GRS, 
BLOCO 50X1, TAMANHO 20X28 CM. 

BL 30 R$ 19,99 599,70 PROPRIA 

    TOTAL: 599,70  
LOTE 107: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ROTOLO DE SORO PARA HOSPITAL TAM 10X07CM PAPEL SULFITE  
A4 BLOCO 50X1 

BL 10 R$ 5,30 53,00 PROPRIA 

    TOTAL: 53,00  
LOTE 108: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 SOLICITAÇÃO DE MATERIAL SULFITE 56 GRS, TAMANHO 15X22, 
BLOCO 50X1. 

BL 100 R$ 5,60 560,00 PROPRIA 

    TOTAL: 560,00  
LOTE 109: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRURGICO SULFITE 
75 GRS, TAMANHO A4, BLOCO 50X1 

BL 10 R$ 18,69 186,90 PROPRIA 

    TOTAL: 186,90  
LOTE 110: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 124/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

R$ R$ 
1 TERMO DE RESPONSABILIDADE - HOSPITAL BLOCO 50X2 

AUTOCOPIATIVO, SULFITE 75 GRS. 
BL 5 R$ 30,99 154,95 PROPRIA 

    TOTAL: 154,95  
LOTE 111: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA RETIRADA DE PACIENTE BLOCO 
50X2 AUTOCOPIATIVO, SULFITE 75 GRS. 

BL 5 R$ 44,99 224,95 PROPRIA 

    TOTAL: 224,95  
LOTE 112: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 LIVRO DE FREQUÊNCIA/REGISTRO DE CLASSE COM 68 PAGINAS EM 
PAPEL SULFITE 90 G FOR. 34X44 CAPA EM SULFITE 240 G 

UNID 200 R$ 19,84 3.968,00 PROPRIA 

    TOTAL: 3.968,00  
LOTE 114: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 ENVELOPE TIMBRADO, BRANCO, SULF 90 GRS, 35X45cm - CONF. 
MODELO 

UND 2000 R$ 2,39 4.780,00 PROPRIA 

    TOTAL: 4.780,00  
LOTE 115: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CADASTRO DE HIPERTENSO E DIABÉTICOS (AMARELO) EM PAPEL 
CARTOLINA 180 GRS, TAMANHO 15/X20 CM. CONFORME MODELO 
FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNID 1000 R$ 1,07 1.070,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.070,00  
LOTE 116: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CRACHÁ PERSONALIZADO DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL, VERTICAL, 
COM ABERTURA PARA A PRESILHA DO CORDÃO. CORDÃO PARA 
PESCOÇO COM PRESILHA JACARÉ, PARA UNIR COM O CRACHÁ. 
(descrição completa no item 1.3  deste anexo I) 

UNID 400 R$ 17,99 7.196,00 PROPRIA 

    TOTAL: 7.196,00  
LOTE 117: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA DE AVALIAÇÃO NUTRICIONAL, SULFITE 75GR, BLOCO 50X1, 
TAMANHO A4 

BLS 10 R$ 4,98 49,80 PROPRIA 

    TOTAL: 49,80  
LOTE 118: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 BORRACHA PARA CARIMBO AUTOMATICO MÉDIO PRINTER 20 – 
14X38 MM INCLUIDO A MÃO DE OBRA 

UN 30 R$ 11,90 357,00 PROPRIA 

    TOTAL: 357,00  
LOTE 119: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 BORRACHA PARA CARIMBO AUTOMATICO GRANDE PRINTER 30 – 
18X47 MM INCLUIDO A MÃO DE OBRA 

UN 20 R$ 13,90 278,00 PROPRIA 

    TOTAL: 278,00  
LOTE 120: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 124/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 BORRACHA PARA CARIMBO AUTOMATICO PEQUENO PRINTER 10 – 
10X27 MM INCLUIDO A MÃO DE OBRA 

UN 40 R$ 10,90 436,00 PROPRIA 

    TOTAL: 436,00  
LOTE 121: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 FICHA ODONTOLOGICA EM CARTOLINA 180 GRS, TAMANHO 
14,5X21CM, FRENTE E VERSO 

UN 2000 R$ 0,39 780,00 PROPRIA 

    TOTAL: 780,00  
LOTE 122: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CARTÃO DE VACINAÇÃO EM PAPEL CARTOLINA 180GRS, 4X4, FRENTE 
E VERSO, COM 3 VINCOS, TAMANHO 9X23CM 

UN 2000 R$ 0,49 980,00 PROPRIA 

    TOTAL: 980,00  
LOTE 123: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CARTÃO DO USUARIO ACOMPANHAMENTO AMBULATORIAL DE 
DENGUE 1X1, COM 1 VINCO CARTOLINA 180GR TAM 8X19CM 

UN 1500 R$ 0,49 735,00 PROPRIA 

    TOTAL: 735,00  
LOTE 124: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLÓGICO COLO DO ÚTERO 4X4, 
TAMNHO A4, SULFITE 75GRS, BL 50X01 

UN 20 R$ 15,60 312,00 PROPRIA 

    TOTAL: 312,00  
LOTE 125: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CADERNETA DE VACINAÇÃO COLORIDA (4X4), CAPA E CONTRA CAPA EM 
PAPEL COLCHE 170 GRS, MAIS 62 PAGINAS EM SULFITE PREMIUM 
90GRS, TAMANHO 21X30CM, ENCADERNAÇÃO TIPO BROCHURA, 
CONFORME MODELO PADRONIZADO PELA SESA - MENINO 

UN 150 R$ 
24,99 

3.748,50 PROPRIA 

    TOTAL: 3.748,50  
LOTE 126: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CADERNETA DE VACINAÇÃO COLORIDA (4X4), CAPA E CONTRA CAPA EM 
PAPEL COLCHE 170 GRS, MAIS 62 PAGINAS EM SULFITE PREMIUM 
90GRS, TAMANHO 21X30CM, ENCADERNAÇÃO TIPO BROCHURA, 
CONFORME MODELO PADRONIZADO PELA SESA – MENINA 

UN 150 R$ 
24,00 

3.600,00 PROPRIA 

    TOTAL: 3.600,00  
LOTE 127: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CADERNETA DA GESTANTE COLORIDA (4X4) CAPA E CONTRA CAPA EM 
PAPEL COLCHE 170GRS, MAIS 40 PAGINAS EM SULFITE PREMIUM 90GRS, 
TAMANHO 21X30CM, ENCADERNAÇÃO TIPO CANOA, MAIS UMA PAGINA 
CENTRAL NA MEDIDA 21X43 CM COM VINCO, CONFORME MODELO 
PADRONIZADO PELA SESA 

UN 150 R$ 
24,00 

3.600,00 PROPRIA 

    TOTAL: 3.600,00  
LOTE 128: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CADERNETA DO IDOSO COLORIDA (4X4) CAPA E CONTRA CAPA EM PAPEL 
COLCHE 170GRS, MAIS 37 PAGINAS EM SULFITE PREMIUM 90GRS, 
TAMANHO 21X30CM, ENCADERNAÇÃO TIPO CANOA, MAIS UMA PAGINA 

UN 150 R$ 
24,00 

3.600,00 PROPRIA 
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                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 059/2023-PMQN 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 14 

 

PROCESSO ADM. Nº 124/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

CENTRAL NA MEDIDA 21X43 CM COM VINCO, CONFORME MODELO 
PADRONIZADO PELA SESA 

    TOTAL: 3.600,00  
LOTE 129: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CARTERINHA DE SAUDE DA MULHER, COLORIDA (4X4) EM PAPEL 
SULFITE 240GRS TAMANHO 15X45, COM 2 VINCOS, CONFORME 
MODELO PADRONIZADO PELA SESA. 

UN 250 R$ 2,90 725,00 PROPRIA 

    TOTAL: 725,00  
LOTE 130: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 SACOLA em tnt, tipo lixocar, personalizada, tamanho 175 mm X 260 
mm, acabamento padrão Boca Vazada / Silk 1 cor, personalização nas 
dimensões 130x150mm e impresso em 1 cor (1x0). 

UNID 1000 R$ 1,79 1.790,00 PROPRIA 

    TOTAL: 1.790,00  
LOTE 131: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 PAPEL BANDEJA, formato 24,8 x 35,7 cm, impressão 4x0, papel Offset 
75g, arte será fornecida pelo órgão requisitante 

UNID 1000 R$ 0,99 990,00 PROPRIA 

    TOTAL: 990,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 172.439,50 (cento e setenta e 
dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores. 
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os  objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única parcela, para cada 
empenho, conforme demanda do órgão solicitante,  entregues no endereço indicado pelas Secretarias no município de QUERÊNCIA DO 
NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS,  DE SEGUNDA -FEIRA A SEXTA-FEIRA NOS HORÁRIOS DAS 08:00HS ÀS 11:30HS E DAS 
13:30HS ÀS 16:30HS ou outro indicado pelo órgão requisitante, contados do recebimento da requisição. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade da 
contratada. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 24 de novembro de 2023 

 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 GILSON APARECIDO LONQUINI 
contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:083560
97908

Assinado de forma digital por 
ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.11.23 13:02:59 
-03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  265/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SOCIEDADE ELETRICA PARANA LTDA
Valor............:  5.078,86  (cinco mil e setenta e oito reais e oitenta e seis
centavos)
Vigência.......:  Início: 22/11/2023   Término: 21/11/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  103/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (447),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (461)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A
REVISÃO CORRETIVA DO VEÍCULO ONIBUS PLACA BDF2J89 A FIM
DE ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Novembro  de  2023
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  266/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SOCIEDADE ELETRICA PARANA LTDA
Valor............:  5.537,08  (cinco mil quinhentos e trinta e sete reais e oito
centavos)
Vigência.......:  Início: 22/11/2023   Término: 21/11/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  102/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (447),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (461)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA
REALIZAR A MANUTENÇÃO CORRETIVA DO VEÍCULO ONIBUS PLACA
BCY9I74.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Novembro  de  2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  267/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CIRO NISHIYAMA & CIA. LTDA.
Valor............:  6.374,00  (seis mil trezentos e setenta e quatro reais)
Vigência.......:  Início: 22/11/2023   Término: 21/11/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  105/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.268.3.3.90.30.00.00.00.00 (577),
2.268.3.3.90.39.00.00.00.00 (578)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA
REALIZAR O CONSERTO DO VEÍCULO GM ONIX PLACA BCA-7340.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Novembro  de  2023

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 149/2023 
b) Licitação Nr : 50/2023 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 24/11/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 24/11/2023 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

(BRINQUEDOS PARA O NATAL), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) J.C. RIBEIRO BRINQUEDOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.918.605/0001-08 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 11.420,50 (onze mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 

São João do Caiuá, 24 de novembro de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2023- ID-TCE/PR 2347          
 
CONTRATANTE: Município de Mirador, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Guaíra, n°153, inscrito no CGC/MF nº 75.475.442/0001-93, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Fabiano 
Marcos da Silva Travain, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.449.465 6 /SSP-
PR e do CPF/MF nº 052.989.279.04, e 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita no CNPJ: 
16.514.870/0001-19 localizada na Rua Edmundo Mercer Junior, n° 1.565, Jardim 
Alvorada na Cidade de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná neste ato Representada por 
André Longuini Junior, portador da Cédula de identidade RG N°9.185.564-0 
SESP/PRCPF:088.893.329-05. 
 
OBJETO: Pavimentação asfáltica de vias urbana em CBUQ, 2540,21 m2, incluindo 
serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com 
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos 
e placa de comunicação visual. 
 
VALOR:   R$ 401.450,22 (quatrocentos e um mil e quatrocentos e cinquenta reais e vinte 
e dois centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
09.002.15.451.0007.2052 Elemento de Despesa 44.90.51.02.02.00 Fonte 000, 768.  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta)dias 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de novembro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Paraiso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Mirador, 24 de novembro de 2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial, as contidas na 
L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal nº 
8.666/93 (consolidada), face ao constante nos autos 
de Processo – Concorrência n. º 002/2023. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Concorrência, 
instaurado e registrado sob o nº 002/2023, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, o qual objetiva a Pavimentação asfáltica de 
vias urbana em CBUQ, com área de 7.343,25 m2, incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com 
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios 
tecnológicos e Placa de obra, conforme ações e metas administrativas 
definidas para o presente exercício financeiro. 
ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Concorrência nº 
002/2023, à Empresa: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita no CNPJ: 
16.514.870/0001-19 Localizada na Rua Edmundo Mercer Junior, n° 1.565, 
Jardim Alvorada na Cidade de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná, cuja 
proposta apresenta o valor global de R$ 401.450,22 (quatrocentos e um mil 
e quatrocentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos), conforme 
planilhas e memoriais carreadas no processo em comento. 
Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação 
deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de 
publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 24 de novembro de 2023. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain  

Prefeito Municipal 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br                                       
============================================================ 

============================================================= 
 

 
ERRATA 
No DECRETO 036/2023, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA / ELEMENTO DE 
DESPESA de 22 de novembro de 2023, publicado em 23/11/2023 edição 19.417, 
pg13: na dotação orçamentária  onde se lê  4.4.90.52.00.00 – outros serviços de 
terceiros, passa a ser 4.4.90.52.00.00- equipamento e material permanente em 
conformidade com a legislação vigente. 
No EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023, na DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA / ELEMENTO DE DESPESA de 22 de novembro de 2023, 
publicado em 23/11/2023 edição 19.417, pg13: na dotação orçamentária  onde se lê  
4.4.90.52.00.00 – outros serviços de terceiros, passa a ser 4.4.90.52.00.00- 
equipamento e material permanente em conformidade com a legislação vigente. 
No EXTRATO CONTRATUAL, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA / ELEMENTO DE 
DESPESA de 22 de novembro de 2023, publicado em 23/11/2023 edição 19.417, 
pg13: na dotação orçamentária  onde se lê  4.4.90.52.00.00 – outros serviços de 
terceiros, passa a ser 4.4.90.52.00.00- equipamento e material permanente em 
conformidade com a legislação vigente. 
 

MIRADOR – PARANÁ, 24 de novembro de 2023 
. 

MARCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

 
Tomada de Preço nº 09/2023  

 
 

_____________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

TOMADA DE PREÇO Nº 09/2023 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 261/2023 

Execução – 21/01/2024 
Vigência 21/05/2024 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos, nº. 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 083.560.979-08, residente e domiciliado nesta cidade de 
Querência do Norte, PR , doravante denominada CONTRATANTE. 
E, de outro lado, a empresa  CONSTRUTORA E DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – REALIZANDO SONHO, CNPJ 
26.225.478/0001-03, AVENIDA SÃO PAULO, 1232 – QUERENCIA DO NORTE – PR, neste ato representada por EUGENIA GELLI 
RAIMUNDO  residente e domiciliada na cidade de Loanda Estado Paraná,   portador do CI/RG Nº. 3.311.243-2 e inscrito no CPF/MF 
Nº. 507.532.239-53, doravante denominada CONTRATADA. 
As partes acima nominadas e qualificadas acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital de Modalidade TOMADA DE 
PREÇO Nº. 09/2023 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.  
 
OBJETO DO CONTRATO  
REFORÇO E REPARO DOS  16 PILARES DE SUSTENTAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA LOCALIZADA NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
DO VALOR  
R$ R$ 58.513,33 (cinquenta e oito mil, quinhentos e treze reais e trinta e três centavos 

 
DO FORO  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir questões oriundas deste instrumento de 
Contrato, renunciando as partes qualquer outro, por privilegiado que seja.  
 
E assim, por estarem JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo.  
 

Querência do Norte(PR), em 23 de novembro de 2.023. 
 
 
 

 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 

 Eugênia Gelli Raimundo 
Construtora e Dep. Mat. Const. Realizando Sonho 

CONTRATADA 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2023.11.23 
09:04:55 -03'00'

 

DECRETO Nº 229/2023 

SÚMULA: Retifica o Decreto n° 288/2022 - que concede 
aos Profissionais do Magistério Público Municipal, 
progressão funcional, por meio de avanço horizontal. 

CELSO MAGGIONI, Prefeito de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, usando das atribuições legais e, 

CONSIDERANDO com base nos termos da Lei nº 
044/2007 de 12 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Planaltina do Paraná, 

CONSIDERANDO a Súmula 473 do STF – Supremo 
Tribunal Federal; 

                                             DECRETA: 

Art. 1º Fica retificado o Decreto Municipal nº 288/2023 que “concede aos 
Profissionais do Magistério Público Municipal, progressão funcional, por meio de 
avanço horizontal”, publicado no Diário do Noroeste, Edição nº 19.190, em 23º de 
dezembro de 2022, na parte referente ao avanço horizontal, com progressão para a 
classe imediatamente superior a que estão posicionados, dentro do mesmo Nível, aos 
Profissionais do Magistério Público, para constar, o que se segue:  

Nome do Profissional Posição Atual Nova Posição 

NÍVEL CLASSE NÍVEL CLASSE 

Mylena Silva Costa Damim PB 02 PB 03 

        Parágrafo único. Os demais profissionais do magistério descritos na Tabela do 
Decreto Municipal nº 288/2022 permanecem com as progressões funcionais, por meio 
de avanço horizontal inalterados.  

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 
convalidados desde a data de 1º de janeiro de 2023, mantidas as demais disposições do Decreto 
nº 288/2022.  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça Giácomo Madalozzo 234–  Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br 

        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2023 – PMDN – ID 2.590/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  92/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
 
Fornecedor: CIRÚRGICA PRIME LTDA - CNPJ/CPF: 46.116.717/0001-02 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

18-1 Agulha Descartável 13x4,5, composta de 
cânula com bisel, trifacetado e siliconizado, 
permitindo uma introdução suave e 
atraumática, o canhão permite acoplamento 
perfeito a seringa, capa protetora em formato 
cilíndrico, cânula em aço inox, capa e canhão 
de polímeros atóxicos, esterilizada, embaladas 
individualmente  c/ 100 unidades. Cód 
BR0397513 

MEDIX Caixa 200 R$ 4,75 R$ 950,00 

19-1 Agulha Descartável 20x5,5 estéril , composta 
de cânula com bisel, trifacetado esiliconizado, 
permitindo uma introdução suave e 
atraumática, o canhão permite acoplamento 
perfeito a seringa, capa protetora em formato 
cilíndrico, cânula em aço inox, capa e canhão 
de polímeros atóxicos, esterilizada, embaladas 
individualmente com 100 unidades.Cód 
BR0397510 

MEDIX Caixa 30 R$ 4,67 R$ 140,10 

35-1 Compressa Campo Operatório 45x50, permite 
a transpiração da pele, OPSITET INCISE 
mantém-se aderido à pele ao redor da área 
operatória mesmo em cirurgias de longa 
duração. Ajuda a prevenir a migração de 
bactérias que pode resultar em infecção. 
Oferece uma superfície estéril ao redor da área 
operatória e auxilia na fixação dos campos 
adjacentes.Indicado a todos os tipos de 
cirurgias c/ 50 unidades. Cód BR0443022 

ERIMA
X 

Pacote 30 R$ 33,28 R$ 998,40 

44-1 Colar cervical com apoio mentoniano tamanho 
P, confeccionado em espuma EVA e 
poliuretano, com fechamento em velcro, 
possui abertura para traquéia.Cód BR0455903 

RESGA
TE SP 

Unid 8 R$ 11,69 R$ 93,52 

72-1 Fita Micropore 50mmx10m, fita cirúrgicacom 
superfície adesiva.Cód BR0437867 

CIEX Unid 200 R$ 3,72 R$ 744,00 

73-1 Fita Micropore 25mmx10cm, fita cirúrgica, 
superfície adesiva.Cód BR0437883 

CIEX Unid 400 R$ 1,96 R$ 784,00 

74-1 Fita Adesiva branca hospitalar 16mmx50m, 
confeccionada c/ dorso de papel crepado 
tratado c/ latisses de estireno butadieno. 
Recebe, em uma de suas faces, massa adesiva 
à base de borracha natural e resina, e na outra 

MISSN
ER 
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face, uma fina camada impermeabilizante de 
resinas acrílica, embaladas 
individualmente.Cód BR0279065 

79-1 Fio mononylon 0-0 com agulha 3/8 de 4cm cx 
c/ 24- Igual ou superior marca Tecnofio ou 
Shalon.Cód BR0281890 

MEDIX Caixa 6 R$ 27,00 R$ 162,00 

80-1 Fio mononylon 2-0 com agulha 3/8 de 4 cm cx 
c/24- Igual ou superior marca Tecnofio ou 
Shalon. Cód BR0281323 

MEDIX Caixa 6 R$ 27,00 R$ 162,00 

81-1 Fio mononylon 3-0 com agulha 3/8 de 2 cm cx 
c/ 24- Igual ou superior marca Tecnofio ou 
Shalon.Cód BR0281879 

MEDIX Caixa 6 R$ 27,49 R$ 164,94 

82-1 Fio mononylon 4-0 com agulha 3/8 circ de 3 
cm cx c/ 24- Igual ou superior marca Tecnofio 
ou Shalon.Cód BR 0281990 

MEDIX Caixa 6 R$ 27,49 R$ 164,94 

91-1 Indicador Quimico – emulador químico tipo 6 
para monitoramento de processo de 
esterilização a vapor.Cód BR0332344 

CLEAN 
UP 

Unid 2000 R$ 0,48 R$ 960,00 

92-1 Integrador de processo químico para monitorar 
esterilização classe 5 / 6 , caixa com 100 
unidades.Cód BR0359652 

CLEAN 
UP 

Caixa 20 R$ 5,40 R$ 108,00 

93-1 Indicador Biológico para monitorar ciclos de 
esterilização a vapor, caixa contendo 10 
unidades cada.Cód BR0332349 

CLEAN 
UP 

Caixa 15 R$ 18,00 R$ 270,00 

95-1 Lamina de bisturi nº12 em aço inoxidável, com 
duplo filamento de precisão, isenta de 
asperezas e sinais de oxidação, adaptável a 
cabos de bisturi padrão, formato anatômico, 
esterilizada com data de esterilização, nº do 
lote validade na embalagem individual cx 
c/100 unidades.Cód BR0239256 

MEDIX Caixa 4 R$ 20,00 R$ 80,00 

102-1 Luva de látex para procedimentos não estéril 
tamanho Grande cx c /100 unidades.Cód 
BR0269892 

MEDIX Caixa 350 R$ 9,40 R$ 
3.290,00 

105-1 Mascara para nebulização adulta completa 
composta de máscara plástica, cabeçote e 
recipiente, extensão com conector 9/16, 
desmontável, atóxica e de fácil desinfecção. 
Micro nebulizador completo adulto.Cód 
BR0238918 

VITAL
GOLD 

Unid 50 R$ 4,75 R$ 237,50 

106-1 Mascara para nebulização infantil completa 
composta de máscara plástica, cabeçote e 
recipiente, extensão com conector 9/16, 
desmontável, atóxica e de fácil desinfecção. 
Micro nebulizador completo infantil.Cód 
BR0258918 

VITAL
GOLD 

Unid 50 R$ 2,70 R$ 135,00 

107-1 Máscara Cirúrgica, descartável, confeccionada 
em não tecido, tripla camada, com tiras, com 
filtro bacteriano que proporciona uma 
eficiência de filtração bacteriana maior que 
95%, tiras superior resistentes de 40 cm de 
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comprimento, clips nasal de 14 cm de 
comprimento, solda por ultrassom, cor branca 
cx c/ 50UN. Cód BR0315902 

112-1 Máscara N95 proteção respiratória PFF2 – sem 
válvula.Cód BR0485529 

NUTRI
EX 

Unid 1000 R$ 0,37 R$ 370,00 

117-1 Papel Toalha-Pacote, papel não reciclado 1250 
Folhas Branco.Cód BR 

DAELL
E 

Pacote 600 R$ 6,65 R$ 
3.990,00 

191-1 Teste Bowie e Dick –produto do tipo que 
avalia imediatamente a eficiência da autoclave 
monitorando os parâmetros de remoção de ar, 
penetração de vapor, presença de gases, tempo 
e temperatura. Caixa contendo 50 folhas.Cód 
BR0340924 

CLEAN 
UP 

Caixa 5 R$ 260,00 R$ 
1.300,00 

192-1 Tampa de cateter – luer –(multivia). Cód 
BR0479659 

VITAL
GOLD 

Unid 5000 R$ 0,10 R$ 500,00 

Valor Total Homologado -R$ 16.320,40 (dezesseis mil, trezentos e vinte reais e quarenta 
centavos) 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 22 de novembro de 2023. 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2023 – PMDN – ID 2.589/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  92/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
 
Fornecedor: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS Eireli  - ME - 
CNPJ/CPF: 23.121.920/0001-63 

Lote/ 
Item 

Descrição marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

1-1 Atadura de Rayon 7,5cm x 5m, confeccionada em 
fibras sintéticas 100% rayon, livre de impurezas, 
rasgos, fios soltas e manchas, livre de impurezas, 
rasgos, fios soltas e manchas, Indicado para 
curativos ou onde necessite de alta absorção e 
baixa aderência tecidual. Como no caso de 
curativos para queimaduras. Cod BR0279299 

polar fix Unid 600 R$ 4,54 R$ 2.724,00 

2-1 Algodão Ortopédico, medindo 20 cm x 1,8m de 
comprimento em fibras cardadas 100%algodão 
hidrófobo, com goma em uma das faces c/ 
espessura mínima de 3mm, com relativa 
impermeabilidade e em mantas uniformes e 
contínuas, sem impurezas, embalagem individual 
em material que garanta a integridade do produto, 
apresentação do produto devera obedecer 
legislação atual vigente, embalagem pct com 12 
UNIDADES. Cód BR0448248 

unitex Pacote 30 R$ 14,45 R$ 433,50 

3-1 Algodão Ortopédico, medindo15cm x 1,8de 
comprimento em fibras cardadas 100%algodão 
hidrófobo, com goma em uma das facesc/ 
espessura mínima de 3mm, com relativa 
impermeabilidade e em mantas uniformes e 
contínuas, sem impurezas, embalagem individual 
em material que garanta a integridade do produto, 
apresentação do produto devera obedecer 
legislação atual vigente, embalagem pct com 12 
UNIDADES. Cód BR 0448249 

unitex Pacote 20 R$ 13,40 R$ 268,00 

5-1 Atadura gessada 10 cm x 3 m , de secagem rápida 
composta de gaze especial 100% algodão , 
alvejada, hidrolisada, impregnada por gesso alfa 
tipo ortopédica, com tempo de secagem de 4 a 6 
minutos. Cód BR0444609 

polar fix Unid 40 R$ 3,00 R$ 120,00 

6-1 Atadura gessada 15 cm x 3 m , de secagem rápida 
composta de gaze especial 100% algodão , 
alvejada, hidrolisada, impregnada por gesso alfa 
tipo ortopédica, com tempo de secagem de 4 a 6 
minutos.Cód Br0444613 

polar fix Unid 50 R$ 2,60 R$ 130,00 

7-1 Atadura gessada 20cm x 3m , de secagem rápida 
composta de gaze especial 100% algodão, 
alvejada, hidrolisada, impregnada por gesso alfa 
tipo ortopédica, com tempo de secagem de 4 a 6 
minutos.Cód Br0444614 

polar fix Unid 60 R$ 4,63 R$ 277,80 

8-1 Atadura de Crepe 13 Fios/cm2, 100% algodão, c/ 
dimensão de 15cm x 1,80m em repouso e 4,50m 
esticado, bordas devem ser devidamente acabadas, 
evitando desfiamento, classe tipo I e elasticidade 

erimax 
soft 

Pacote 300 R$ 3,26 R$ 978,00 
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de 50%, enrolada uniformemente, em forma 
cilíndrica, embalada individualmente em material 
que garanta a integridade do produto, o produto 
devera ser entregue com laudo analítico que 
comprove o cumprimento NBR 14056, 
embalagem pcte c/ 12 rolos.Cód Br 0444365 

9-1 Atadura de Crepe 13 Fios/cm2, 100% algodão, c/ 
dimensão de 20 cm x 1,80m em repouso e 4,50m 
esticado, bordas devem ser devidamente acabadas, 
evitando desfiamento, classe tipo I e elasticidade 
de 50%, enrolada uniformemente, em forma 
cilíndrica, embalada individualmente em material 
que garanta a integridade do produto, o produto 
devera ser entregue com laudo analítico que 
comprove o cumprimento NBR 14056, 
embalagem pcte c/ 12 rolos.Cód Br 0444371 

erimax 
soft 

Pacote 500 R$ 5,22 R$ 2.610,00 

10-1 Aparelho de inalação portátil completo.Cód 
Br0415929 

gtech Unid 2 R$ 81,94 R$ 163,88 

11-1 Aparelho de pressão digital. Cód Br 0436498 premium Unid 6 R$ 79,00 R$ 474,00 
12-1 Algodão hidrófilo ,pct c/ 500gr absorvente a 

qualquer solução, isento de impurezas, texturas e 
espessura uniformes, enrolado em papel azul, 
embalagem resistente. Cód Br0279726 

nathy Rolo 120 R$ 9,95 R$ 1.194,00 

13-1 Abaixador de Língua, indicado para exames da 
boca e da garganta,espátula confeccionada em 
madeira,descartável, não estéril, largura maior que 
o convencional, garantindo mais conforto ao 
paciente c/100 unidades. Cód BR0348807 

talge Pacote 300 R$ 2,95 R$ 885,00 

14-1 Aparelho de Glicemia Accu-Check Active.Cód 
BR 

accu 
check 

Unid 10 R$ 89,00 R$ 890,00 

16-1 Almotolia 500 ml plástica, resistente com tampa 
para armazenamento e aplicação de medicamentos 
, soros, álcool . Transparente.Cód BR0279895 

j prolab Unid 50 R$ 3,80 R$ 190,00 

17-1 Almotolia 250ml plástica, resistente com tampa 
para armazenamento e aplicação de medicamentos, 
soro, álcool . Escura.Cód BR0279887 

j prolab Unid 50 R$ 2,45 R$ 122,50 

20-1 Agulha Descartável 25x7, composta de cânula com 
bisel, trifacetado e siliconizado, permitindo uma 
introdução suave e atraumática, o canhão permite 
acoplamento perfeito a seringa, capa protetora em 
formato cilíndrico, cânula em aço inox, capa e 
canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmentec/ 100 unidades.Cód 
BR0397505 

medix Caixa 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 

21-1 Agulha Descartável 25x8, composta de cânula com 
bisel, trifacetado e siliconizado, permitindo uma 
introdução suave e atraumática, o canhão permite 
acoplamento perfeito a seringa, capa protetora em 
formato cilíndrico, cânula em aço inox, capa e 
canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmentec/ 100 unidades.Cód 
BR0397502 

medix Caixa 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

22-1 Agulha Descartável 40x12, composta de cânula 
com bisel, trifacetado e siliconizado, permitindo 
uma introdução suave e atraumática, o canhão 
permite acoplamento perfeito a seringa, capa 

medix Caixa 250 R$ 5,00 R$ 1.250,00 
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protetora em formato cilíndrico, cânula em aço 
inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, 
esterilizada, embaladas individualmentec/ 100 
unidades.Cód BR0439799 

23-1 Avental (jaleco) descartável , manga longa com 
elástico nos punhos TNT. Pacote com 10 unidades 
cada.Cód BR0375041 

fox Pacote 250 R$ 11,20 R$ 2.800,00 

25-1 Compressa de gaze 7,5x7,5 13 fios, alta capacidade 
de absorção e baixo desprendimento de partículas, 
alta capacidade de absorção e baixo 
desprendimento de partículas, qualidade superior e 
menor aderência, indicada p/ Limpeza e 
antissepsia da pele, cobertura de feridas e 
ferimentos, absorção de fluídos e secreções e 
demais situações que requeiram o uso de gaze de 
alto poder de absorção  c/500 unidades.Cód 
BR0269971 

clean Pacote 2500 R$ 10,18 R$ 
25.450,00 

28-1 Cateter Intravenoso 20G,agulha com interior 
deparede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhão rosa,comprimento do 
cateter 1-1/4''(32MM), agulha 0,70MM. Feito de 
Ethylene tetra - fluoroethylene(Etfe), apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os 
riscosde torção devido a sua flexibilidade. 
Esterilizado a óxido de Etileno, acondicionado em 
estojo de plástico rígido, embalagem 
individual.Cód BR0457184 

medix Unid 2000 R$ 0,35 R$ 700,00 

29-1 Cateter Intravenoso 22G,agulha com interior de 
parede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhão azul, comprimento do 
cateter 1''(25MM), agulha 0,55MM.  Feito de 
Ethylene tetra - fluoroethylene (Etfe) apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os 
riscosde torção devido a sua flexibilidade. 
Esterilizado a óxido de Etileno, acondicionado em 
estojo de plástico rígido, embalagem 
individual.Cód BR0437179 

medix Unid 3500 R$ 0,35 R$ 1.225,00 

30-1 Cateter Intravenoso 24G, agulha com interior 
deparede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhãoamarelo comprimento do 
cateter 0,75''(19MM), agulha  de 0,7 MM. Feito de 
Ethylene tetra - fluoroethylene(Etfe), apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os 
riscosde torção devido a sua flexibilidade. 
Esterilizado a óxido de Etileno, acondicionado em 
estojo de plástico rígido, embalagem 
individual.Cód BR0437180 

medix Unid 3500 R$ 0,35 R$ 1.225,00 

31-1 Cinto para prancha de resgate – kit com 3 unidades 
coloridas.Cód BR0372363 

ss resgate Unid 12 R$ 18,00 R$ 216,00 

32-1 Coletor de diurese (tipo papagaio) confeccionado 
em plástico, graduado, tampa e alça para 
transporte.Cód BR0277440 

taylor Unid 20 R$ 5,00 R$ 100,00 

33-1 Coletor de diurese (tipo comadre) confeccionado 
em plástico.Cód BR0401202 

taylor Unid 20 R$ 11,00 R$ 220,00 

34-1 Coletor de Urina Sistema Fechado, usado para 
coleta de urina em adultos para exames 

tkl Unid 500 R$ 2,08 R$ 1.040,00 
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laboratoriais, fabricado em material de polietileno 
transparente, atóxico, resistente. Graduado a cada 
100 ml com capacidade de 2000 ml. Sistema de 
fechamento da \"Boca\" do coletor através de um 
cordão fixado no sistema. Identificado com data da 
coleta, nome do paciente, quarto e nome do 
médico. Não estéril. Embalagem Padrão.Cód 
BR0419392 

36-1 Cânula orofaríngeas(Tipo Guedel), confeccionada 
em PVC, atóxica de tamanho 0 , flexível, embalada 
em papel grau cirúrgico conforme legislação 
vigente, embalagem individual.Cód BR 0422824 

descarpa
ck 

Unid 10 R$ 1,11 R$ 11,10 

37-1 Cânula orofaríngeas(Tipo Guedel), confeccionada 
em PVC, atóxica de tamanho 1, flexível, embalada 
em papel grau cirúrgico conforme legislação 
vigente, embalagem individual.Cód BR0422819 

descarpa
ck 

Unid 10 R$ 1,11 R$ 11,10 

38-1 Cânula orofaríngeas(Tipo Guedel) , confeccionada 
em PVC, atóxica de tamanho 2, flexível, embalada 
em papel grau cirúrgico conforme legislação 
vigente, individualmente.Cód BR0427150 

descarpa
ck 

Unid 10 R$ 1,11 R$ 11,10 

39-1 Cânula orofaríngeas( Tipo Guedel) , 
confeccionada em PVC, atóxica de tamanho 3 , 
flexível, embalada em papel grau cirúrgico 
conforme legislação vigente, individualmente.Cód 
BR0422817 

descarpa
ck 

Unid 10 R$ 1,11 R$ 11,10 

40-1 Cânula orofaríngeas( Tipo Guedel) , 
confeccionada em PVC, atóxica de tamanho 4 , 
flexível, embalada em papel grau cirúrgico 
conforme legislação vigente, individualmente.Cód 
BR0422820 

descarpa
ck 

Unid 5 R$ 1,11 R$ 5,55 

41-1 Cânula orofaríngeas( Tipo Guedel) , 
confeccionada em PVC, atóxica de tamanho 5 , 
flexível, embalada em papel grau cirúrgico 
conforme legislação vigente, individualmente.Cód 
BR0422818 

descarpa
ck 

Unid 5 R$ 1,11 R$ 5,55 

42-1 Cânula orofaríngeas( Tipo Guedel) , 
confeccionada em PVC, atóxica de tamanho 6 , 
flexível, embalada em papel grau cirúrgico 
conforme legislação vigente, individualmente.Cód 
BR0422816 

descarpa
ck 

Unid 5 R$ 1,11 R$ 5,55 

43-1 Colar cervical comapoio mentoniano tamanho PP, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, 
com fechamento em velcro, possui abertura para 
traqueia.Cód BR0455904 

ss resgate Unid 5 R$ 11,00 R$ 55,00 

45-1 Colar cervical comapoio mentoniano tamanho M, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, 
com fechamento em velcro, possui abertura para 
traquéia.Cód BR 0281465 

ss resgate Unid 10 R$ 11,00 R$ 110,00 

46-1 Colar cervical com apoio mentoniano tamanho G, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, 
com fechamento em velcro, possui abertura para 
traquéia.Cód BR0455901 

ss resgate Unid 8 R$ 11,00 R$ 88,00 

47-1 Compressa de gaze 13 fios estéril pacote individual 
com 10 unidades.Cód BR0269978 

erimax Pacote 5000 R$ 0,34 R$ 1.700,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

48-1 Cuba Rim confeccionada em plástico branco de 
alta densidade com capacidade de 700 ml.Cód 
BR0349792 

taylor Unid 5 R$ 20,00 R$ 100,00 

49-1 Descarpak, coletor de material perfurocortantes13 
l, confeccionado a partir do papelão ondulado 
(caixa externa e bandeja), papelão couro (cinta 
lateral e fundo rígido) e polietileno de alta 
densidade (sacola p/ revestimento), conforme 
exigido pela vigilância sanitária, cor externa 
amarela, c/ dizeres em preto; fabricado dentro das 
normas atuais exigidos pela IPT;Cód BR0363482 

descarbo
x 

Unid 1500 R$ 3,65 R$ 5.475,00 

54-1 Eletrodo para monitoração cardíaca ECG, com 
dorso de espuma, gel sólido, adesivo acrílico 
hipoalergênico, pino de aço inoxidável e contra-
pino de Cloreto de Prata (AgCl).Cód BR0461243 

medix Unid 400 R$ 0,15 R$ 60,00 

55-1 Espéculo Grande, estéril, embalagem epirogênica, 
Fabricado em polipropileno (PP), embalagem 
Individual·.Cód BR0479751 

kolplast Unid 500 R$ 1,50 R$ 750,00 

56-1 Espéculo Médio NÃO LUBRIFICADO,estéril, 
embalagem epirogênica, Fabricado em 
polipropileno (PP), embalagem Individual.Cód 
BR0479752 

kolplast Unid 1500 R$ 1,15 R$ 1.725,00 

57-1 Espéculo Pequeno NÃO LUBRIFICADO,estéril, 
embalagem epirogênica, Fabricado em 
polipropileno (PP), embalagem Individual.Cód 
BR0479753 

kolplast Unid 1500 R$ 1,10 R$ 1.650,00 

58-1 Estetoscópio Duplo Auscultador com diafragma 
em PVC, olivas em PVC, biauricular em latão 
cromado, mola em aço- carbono 
temperadoauscultador duplo em latão cromado, 
tubo Y em PVC.Cód BR0438922 

premium Unid 80 R$ 8,63 R$ 690,40 

59-1 Equipo Macro Gotas p/ infusão multivía tem a 
forma geral de um Y. Tem dois ramos incolores 
proximais de PVCflexível, cada um deles 
encimado por um conectores são constituídos de 
ABS e a tampa de polietileno dealta densidade, o 
conector em Y, bege, de ABS, liga esses dois 
ramos terceiro, de PVCincolor, a um conector de 
ABS, encimado por uma tampa de polietileno de 
baixa densidade, os doisramos proximais se 
conectam a dois sistemas de infusão diferentes e o 
ramo distal ao acesso venoso do doente, embalados 
individualmente em P.G.C.  Cód BR 0386123 

medix Unid 16000 R$ 0,50 R$ 8.000,00 

60-1 Equipo Micro Gotas p/ infusão multivia tem a 
forma geral de um Y. Têm dois ramos incolores 
proximais de PVCflexível, cada um deles 
encimado por um conectores são constituídos de 
ABS e a tampa de polietileno dealta densidade, o 
conector em Y, bege, de ABS, liga esses dois 
ramos terceiro, de PVCincolor, a um conector de 
ABS, encimado por uma tampa de polietileno de 
baixa densidade, os doisramos proximais se 
conectam a dois sistemas de infusão diferentes e o 
ramo distal ao acesso venoso do doente, embalados 
individualmente em P.G.C.Cód BR0386129 

medix Unid 500 R$ 0,95 R$ 475,00 
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62-1 Equipo Macrogotas Nutrição para Alimentação 
Enteral. Cód BR 0386130 

descarpa
ck 

Unid 120 R$ 0,84 R$ 100,80 

63-1 Esparadrapo medindo 10x4,5m, cor branca, isento 
de substancia alérgica ou outrasquaisquer 
prejudiciais a saúde, bordasdevidamente acabadas 
com ou sem picotesenrolado em carretel plástico 
ou outro material apropriado e adequadamente 
recoberto, acondicionado de acordo com a praxe 
do fabricante, devendo constar externamente os 
dados de identificação e procedência. Cód 
BR0437863 

ciex Unid 500 R$ 7,50 R$ 3.750,00 

64-1 Esfigmomanômetro- Manômetro: mecânico, tipo 
aneroide - escala de 0 a 300 mmhg. Braçadeira: 
Adulta, fixação por velcro. OBS: O aparelho deve 
ser aprovado e ter certificado do INMETRO.Cód 
BR 0432471 

premium Unid 80 R$ 50,00 R$ 4.000,00 

65-1 Esfigmomanômetro- Manômetro: mecânico, tipo 
aneroide – escala de 0 a 300 mmhg. Braçadeira: 
para Obeso, fixação por velcro. OBS: O aparelho 
deve ser aprovado e ter certificado do 
INMETRO.Cód BR04332480 

premium Unid 25 R$ 65,00 R$ 1.625,00 

66-1 Esfigmomanômetro – Manômetro: mecânico, tipo 
aneroide – escala de 0 a 300 mmhg. 
Braçadeira:Infantil, fixação por velcro. OBS: O 
aparelho deve ser aprovado e ter certificado do 
INMETRO.Cód BR 0432473 

premium Unid 15 R$ 46,00 R$ 690,00 

67-1 Esponja Desc.c/ Pvpi Degermante 10%, escova 
com PVPI para antissepsia das mãos e antebraços. 
Cód BR0280879 

vic 
pharma 

Unid 600 R$ 1,83 R$ 1.098,00 

68-1 Filtro respiratório HMEF.Cód BR0479614 medix Unid 50 R$ 4,98 R$ 249,00 
69-1 Frasco para nutrição enteral produto higiênico não 

estéril de uso único, embalado individualmente 
fácil abertura 300 ml. Cód BR 0395537 

biobase Unid 150 R$ 0,83 R$ 124,50 

71-1 Fita para glicemia – MATCH II gdh caixa c/ 50 
tiras cada.Cód BR 

okmeter Caixa 80 R$ 42,90 R$ 3.432,00 

75-1 Fio Guia autoclavável para intubação traqueal 
.Cód BR 0452986 

well lead Unid 5 R$ 19,70 R$ 98,50 

76-1 Fita adesiva para autoclave 19mmx30m.Cód 
BR0332343 

masterfix Unid 100 R$ 3,15 R$ 315,00 

83-1 FRALDA DESCARTÁVEL para incontinência 
adulto TAMANHO P (30 A 40 Kg). PACOTES 
COM 10 UNIDADES. Composição: 
polipropileno, polietileno, fibras de celulose, 
polímeros superabsorventes, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas adesivas. Contém 
barreiras antivazamento e indicador de umidade 
(avisa a hora da troca) produto hipoalérgico. 
Validade de 03 anos após a data de fabricação 
impressa na embalagem. Produto deve ser de alta 
qualidade. (MARCAS: BIOFRAL; PLENITUD; 
NATURAL MASTER, IGUAL OU 
SUPERIOR).Cód BR0427338 

fox Pacote 80 R$ 9,50 R$ 760,00 

84-1 FRALDA DESCARTÁVEL para incontinência 
adulto TAMANHO M (40 A 70 Kg). PACOTES 
COM 10 UNIDADES. Composição: 
polipropileno, polietileno, fibras de celulose, 

fox Pacote 1200 R$ 9,50 R$ 
11.400,00 
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polímeros superabsorventes, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas adesivas. Contém 
barreiras antivazamento e indicador de umidade 
(avisa a hora da troca) produto hipoalérgico. 
Validade de 03 anos após a data de fabricação 
impressa na embalagem. Produto deve ser de alta 
qualidade. (MARCAS: BIOFRAL; PLENITUD; 
NATURAL MASTER, IGUAL OU 
SUPERIOR).Cód BR 0358131 

85-1 FRALDA DESCARTÁVEL para incontinência 
adulto TAMANHO G (70 A 90 Kg). PACOTES 
COM 08 UNIDADES. Composição: 
polipropileno, polietileno, fibras de celulose, 
polímeros superabsorventes, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas adesivas. Contém 
barreiras antivazamento e indicador de umidade 
(avisa a hora da troca) produto hipoalérgico. 
Validade de 03 anos após a data de fabricação 
impressa na embalagem. Produto deve ser de alta 
qualidade. (MARCAS: BIOFRAL; PLENITUD; 
NATURAL MASTER, IGUAL OU 
SUPERIOR.Cód BR0358132 

fox Pacote 1200 R$ 8,85 R$ 
10.620,00 

86-1 FRALDA DESCARTÁVEL para incontinência 
adulto TAMANHO EG (ACIMA DE 90 Kg). 
PACOTES COM 07 UNIDADES. Composição: 
polipropileno, polietileno, fibras de celulose, 
polímeros superabsorventes, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas adesivas. Contém 
barreiras antivazamento e indicador de umidade 
(avisa a hora da troca) produto hipoalérgico. 
Validade de 03 anos após a data de fabricação 
impressa na embalagem. Produto deve ser de alta 
qualidade. (MARCAS: BIOFRAL; PLENITUD; 
NATURAL MASTER, IGUAL OU 
SUPERIOR).Cód BR0360501 

fox Pacote 600 R$ 8,85 R$ 5.310,00 

89-1 Glicerina solução 120mg/ml 12% 500 ml.Cód 
BR0269622 

jp Unid 100 R$ 8,20 R$ 820,00 

90-1 Imobilizador lateral de cabeça resgate tamanho 
adulto.Cód BR0442829 

ss resgate Unid 10 R$ 99,00 R$ 990,00 

96-1 Lamina de bisturi nº15 em aço inoxidável, com 
duplo filamento de precisão, isenta de asperezas e 
sinais de oxidação, adaptável a cabos de bisturi 
padrão, formato anatômico, esterilizada com data 
de esterilização, nº do lote validade na embalagem 
individual cx c/100 unidades.Cód BR0239265 

medix Caixa 15 R$ 19,90 R$ 298,50 

97-1 Lamina de bisturi nº22 em aço inoxidável, com 
duplo filamento de precisão, isenta de asperezas e 
sinais de oxidação, adaptável a cabos de bisturi 
padrão, formato anatômico, esterilizada com data 
de esterilização, nº do lote validade na embalagem 
individual cx c/100 unidades.Cód BR0242918 

medix Caixa 20 R$ 19,90 R$ 398,00 

98-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 7,0 anatômica, 
estéril, hipoalérgica, textura uniforme e resistente, 
látex regular, que permite sensibilidade tátil, de 
fácil deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 

lemgrube
r 

Unid 200 R$ 0,99 R$ 198,00 
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papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº 
do lote e validade na embalagem individual.Cód 
BR0269839 

99-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 7,5 anatômica, 
estéril, hipoalérgica, textura uniforme e resistente, 
látex regular, que permite sensibilidade tátil, de 
fácil deslize, tamanho padrão nacional de medidas, 
esterilizando em embalagem com filme plástico, 
papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº 
do lote e validade na embalagem individual.Cód 
BR 0269838 

lemgrube
r 

Unid 600 R$ 0,99 R$ 594,00 

100-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 8,0 anatômica, 
estéril, hipoalergênica, textura uniforme e 
resistente, látex regular, que permite sensibilidade 
tátil, de fácil deslize, tamanho padrão nacional de 
medidas, esterilizando em embalagem com filme 
plástico, papelgrau cirúrgico com data de 
esterilização, nº do lote e validade na embalagem 
individual.Cód BR 0276340 

lemgrube
r 

Unid 600 R$ 0,99 R$ 594,00 

101-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 8,5 anatômica, 
estéril, hipoalergênica, textura uniforme e 
resistente, látex regular, que permite sensibilidade 
tátil, de fácil deslize, tamanho padrão nacional de 
medidas, esterilizando em embalagem com filme 
plástico, papel grau cirúrgico com data de 
esterilização, nº do lote e validade na embalagem 
individual. Cód BR0276340 

lemgrube
r 

Unid 400 R$ 0,98 R$ 392,00 

103-1 Luva de látex para procedimentos não estéril 
tamanho Médio cx c /100 unidades. Cód BR 
0269893 

medix Caixa 600 R$ 9,49 R$ 5.694,00 

104-1 Luva de látex para procedimentos não estéril 
tamanho Pequeno cx c /100 unidades. Cód 
BR0269894 

medix Caixa 550 R$ 9,49 R$ 5.219,50 

109-1 Máscara facial para oxigênio terapia com sistema 
de VENTURI conjunto contendo: máscara facial 
alongadatamanho adulto, confeccionada em vinil 
macio e transparente, com formato anatômico sob-
0-queixo, assegurando o conforto e visualização da 
face do paciente e anel metálico que permite 
melhor ajuste á face do paciente. Sistema seguroe 
de fácil aplicação. Diluidores codificados em seis 
corespara diferentes concentrações de 24%, 28%, 
31%, 35%, 40% 50%. Inclui adaptador acrílico 
para entrada de nebulização de alta performance, 
tubo flexível para conexão dos diluidores, e tubo 
de oxigênio  com 2,10 de comprimento com 
conector universal.Cód BR0454554 

advantiv
e 

Unid 10 R$ 7,40 R$ 74,00 

114-1 Multivia duas vias, Tubo flexível (PVC) 
transparente, com presença de extensões distais 
para duas vias, conector luer lock tipo macho 
destinado à ligação do equipo multivia ao 
dispositivo de punção venosa, tampas protetoras 
adaptáveis aos conectores terminais, estéreis.Cód 
BR0386337 

nayr Unid 10000 R$ 0,51 R$ 5.100,00 

115-1 Óculos cirúrgico de proteção, incolor, com ampla 
visão, contendo lentes e hastes resistentes a 

poli ferr Unid 100 R$ 3,25 R$ 325,00 
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impactos, com protetores laterais ventilados, 
revestimento ante embaçante, possuindo ângulo de 
visão de 180 graus podendo ser sobreposto aos 
óculos corretivos.Cód BR0373528 

116-1 Oximetro de dedo g tech Unid 25 R$ 51,80 R$ 1.295,00 
118-1 Papel grau, com 50 mm x100 m, sendo o papel 

grau cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 
e o plástico com poliéster mais Polipropileno, 
tratado com grande transparência e alta resistência 
mecânica com barreira microbiológica. Registro na 
ANVISA, dimensão, lote, fabricação e validade 
impressos na embalagem. Modelo: 5 cmx100m. 
Cód BR0443097 

pack gc Rolo 5 R$ 22,50 R$ 112,50 

119-1 Papel grau, com 80 mm x100 m, sendo o papel 
grau cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 
e o plástico com poliéster mais Polipropileno, 
tratado com grande transparência e alta resistência 
mecânica com barreira microbiológica. Registro na 
ANVISA, dimensão, lote, fabricação e validade 
impressos na embalagem. Modelo: 8 cm x100 
m.Cód BR0442480 

pack gc Rolo 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

120-1 Papel grau, com 150 mm x100 m, sendo o papel 
grau cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 
e o plástico com poliéster mais Polipropileno, 
tratado com grande transparência e alta resistência 
mecânica com barreira microbiológica. Registro na 
ANVISA, dimensão, lote, fabricação e validade 
impressos na embalagem. Modelo: 15 cm x 
100m.Cód BR0442478 

pack gc Rolo 30 R$ 54,70 R$ 1.641,00 

121-1 Papel grau, com 250 mm x100 m, sendo o papel 
grau cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 
e o plástico com poliéster mais Polipropileno, 
tratado com grande transparência e alta resistência 
mecânica com barreira microbiológica. Registro na 
ANVISA, dimensão, lote, fabricação e validade 
impressos na embalagem. Modelo: 25 cm 
x100m.Cód BR0442389 

pack gc Rolo 35 R$ 95,00 R$ 3.325,00 

122-1 Prancha rígida para resgate de madeira.Cód 
BR0416032 

ss resgate Unid 6 R$ 289,00 R$ 1.734,00 

123-1 Protetor facial com viseira incolor hospitalar. 
Protetor facial composto por um visor em 
policarbonato incolor. Possui uma testeira em 
material plástico rígido, suspensão com ajuste 
simples . Utilizado em uso hospitalar para covid. 
Cód BR 0456371 

microdon
t 

Unid 50 R$ 6,55 R$ 327,50 

125-1 Reanimador Pulmonar Manual (AMBU) Adulto de 
Borracha, 01 Balão auto inflável em borracha e 01 
máscara transparente com coxim em borracha 
tamanho Adulto, válvula de admissão de ar com 
conexão para entrada de gás Oxigênio, válvula de 
escape (pop-off). Acondicionado em bolsa 
plástica. Cód BR045608 

advantiv
e 

Unid 8 R$ 102,00 R$ 816,00 

126-1 Reanimador Pulmonar Manual (AMBU) Infantil 
de Borracha, 01 Balão auto inflável em borracha e 
01 máscara transparente com coxim em borracha 
tamanho Infantil (Pediátrico), válvula de admissão 

advantiv
e 

Unid 4 R$ 108,00 R$ 432,00 
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de ar com conexão para entrada de gás Oxigênio, 
válvula de escape (pop-off). Acondicionado em 
bolsa plástica.Cód BR0456412 

127-1 Reanimador pulmonar Manual (AMBU) Neonatal 
de Borracha, 01 Balão auto inflável em borracha e 
01 máscara transparente com coxim em borracha 
tamanho Infantil (Pediátrico), válvula de admissão 
de ar com conexão para entrada de gás Oxigênio, 
válvula de escape (pop-off). Acondicionado em 
bolsa plástica.Cód BR0456414 

advantiv
e 

Unid 2 R$ 108,00 R$ 216,00 

128-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco 
leitoso, com capacidade para 15 litros. Pacote com 
100 unidades.Cód BR 

belaplast Pacote 15 R$ 12,30 R$ 184,50 

129-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco 
leitoso, com capacidade para 30 litros. Pacote com 
100 unidades.Cód BR 

belaplast Pacote 25 R$ 17,90 R$ 447,50 

130-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco 
leitoso, com capacidade para 50 litros. Pacote com 
100 unidades.Cód BR0296529 

belaplast Pacote 50 R$ 25,25 R$ 1.262,50 

131-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco 
leitoso, com capacidade para 100 litros. Pacote 
com 100 unidades.Cód BR 

belaplast Pacote 100 R$ 43,20 R$ 4.320,00 

132-1 Scalp, dispositivo para infusão venosa, estéril 
calibre 19G, constituído de: 1 agulha de aço 
inoxidável, bisel trifacetado c/ protetor plástico, 1 
acessório intermediário (asas), forma de borboleta, 
em plástico apropriado, 1 tubo deplástico provido 
de conector c/ tampa em plástico, siliconizado, 
embalado individualmente em papel grau 
cirúrgico. Marca BD. Cód BR0437164 

medix Unid 300 R$ 0,16 R$ 48,00 

133-1 Scalp, dispositivo para infusão venosa, estéril 
calibre 21G, constituído de: 1 agulha de aço 
inoxidável, bisel trifacetado c/ protetor plástico, 1 
acessório intermediário (asas), forma de borboleta, 
em plástico apropriado, 1 tubo deplástico provido 
de conector c/ tampa em plástico, siliconizado, 
embalado individualmente em papel grau 
cirúrgico. Marca BD. Cód BR0437173 

medix Unid 3500 R$ 0,16 R$ 560,00 

134-1 Scalp, dispositivo para infusão venosa, estéril 
calibre 23G, constituído de: 1 agulha de aço 
inoxidável, bisel trifacetado c/ protetor plástico, 1 
acessório intermediário (asas), forma de borboleta, 
em plástico apropriado, 1 tubo deplástico provido 
de conector c/ tampa emplástico, siliconizado, 
embalado individualmente em papel grau 
cirúrgico. Marca BD. Cód BR0437174 

medix Unid 3000 R$ 0,16 R$ 480,00 

135-1 Scalp, dispositivo para infusão venosa, estéril 
calibre 25G, constituído de: 1 agulha de aço 
inoxidável, bisel trifacetado c/ protetor plástico, 1 
acessório intermediário (asas), forma de borboleta, 
em plástico apropriado, 1 tubo deplástico provido 
de conector c/ tampa em plástico, siliconizado, 
embalado individualmente em papel grau 
cirúrgico. Marca BD. Cód BR 0437172 

medix Unid 2500 R$ 0,16 R$ 400,00 

136-1 Scalp, dispositivo para infusão venosa, estéril 
calibre 27G, constituído de: 1 agulha de aço 

medix Unid 1000 R$ 0,16 R$ 160,00 
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inoxidável, bisel trifacetado c/ protetor plástico, 1 
acessório intermediário (asas), forma de borboleta, 
em plástico apropriado, 1 tubo deplástico provido 
de conector c/ tampa em plástico, siliconizado, 
embalado individualmente em papel grau 
cirúrgico. Marca BD. Cód BR0437187 

137-1 Seladora para papel grau cirúrgico com pedal, com 
área de selagem (comprimento) 40 cm, possuindo 
espessura da selagem de 10 mm Potência 500 w, 
com voltagem/HZ 127V e 220V. O produto deve 
conter barra de pressão, barra de selagem 
resistente, chave liga/desliga sistema integrado de 
corte, indicador de aquecimento, botão de controle 
de temperatura, braço de selagem, rótulo de 
identificação, conector de energia e suporte do 
tubular (rolo).Cód BR0337693 

isamaq Unid 1 R$ 
1.000,00 

R$ 1.000,00 

138-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 3 ml,com 
bico luer-lock de rosca dupla, êmbolo com anel de 
retenção, embalagem em papel grau cirúrgico.Cód 
BR0439625 

sr Unid 10000 R$ 0,10 R$ 1.000,00 

141-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 20 
ml,com bico luer-lock de rosca dupla, êmbolo com 
anel de retenção, embalagem em papel grau 
cirúrgico.Cód BR0439627 

sr Unid 20000 R$ 0,29 R$ 5.800,00 

143-1 Sonda Foley 2 vias Nº 10 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável 
na ponta distal.Cód BR0436008 

medix Unid 20 R$ 2,00 R$ 40,00 

144-1 Sonda Foley 2 vias Nº 12 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável 
na ponta distal.Cód BR0436017 

medix Unid 80 R$ 1,67 R$ 133,60 

145-1 Sonda Foley 2 vias Nº 14 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável 
na ponta distal.Cód BR0436002 

medix Unid 80 R$ 1,67 R$ 133,60 

146-1 Sonda Foley 2 vias Nº 16 - 30 ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável 
na ponta distal.Cód BR 0435985 

medix Unid 80 R$ 1,80 R$ 144,00 

147-1 Sonda Foley 2 vias Nº 18 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável 
na ponta distal.Cód BR0438576 

medix Unid 60 R$ 1,80 R$ 108,00 

148-1 Sonda Foley 2 vias Nº 20 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos 
laterais e balonete em SILKOLATEX®, inflável 
na ponta distal.Cód BR0436010 

medix Unid 50 R$ 1,80 R$ 90,00 

149-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 08, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, 
o que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta 
proximal há um conector tipo “macho” com 
válvula de controle de sucção, a ponta da válvula 
aceita uma seringa com conexão “luer-slip” para 

biobase Unid 30 R$ 0,56 R$ 16,80 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

irrigação salina, Possui graduações com 2 cm de 
distância a partir de 6 cm até 22 cm da ponta 
distal.Cód BR0454406 

150-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 10, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, 
o que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta 
proximal há um conector tipo “macho” com 
válvula de controle de sucção, a ponta da válvula 
aceita uma seringa com conexão “luer-slip” para 
irrigação salina, Possui graduações com 2 cm de 
distância a partir de 6 cm até 22 cm da ponta 
distal.Cód BR0454394 

biobase Unid 50 R$ 0,55 R$ 27,50 

151-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 12, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, 
o que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta 
proximal há um conector tipo “macho” com 
válvula de controle de sucção, a ponta da válvula 
aceita uma seringa com conexão “luer-slip” para 
irrigação salina, Possui graduações com 2 cm de 
distância a partir de 6 cm até 22 cm da ponta 
distal.Cód BR 0454395 

biobase Unid 50 R$ 0,55 R$ 27,50 

152-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 14, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, 
o que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta 
proximal há um conector tipo “macho” com 
válvula de controle de sucção, a ponta da válvula 
aceita uma seringa com conexão “luer-slip” para 
irrigação salina, Possui graduações com 2 cm de 
distância a partir de 6 cm até 22 cm da ponta 
distal.Cód BR0454393 

biobase Unid 50 R$ 0,55 R$ 27,50 

153-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 16, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, 
o que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta 
proximal há um conector tipo “macho” com 
válvula de controle de sucção, a ponta da válvula 
aceita uma seringa com conexão “luer-slip” para 
irrigação salina, Possui graduações com 2 cm de 
distância a partir de 6 cm até 22 cm da ponta 
distal.Cód BR0454398 

biobase Unid 50 R$ 0,68 R$ 34,00 

154-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 18, tubo de PVC, 
atóxico e transparente com 40 cm de comprimento, 
ponta distal tem angulo de 15°, possui dois olhos 
laterais localizados próximos ao grande olho distal, 
o que reduz a possibilidade de hipóxia, ponta 
proximal há um conector tipo “macho” com 
válvula de controle de sucção, a ponta da válvula 
aceita uma seringa com conexão “luer-slip” para 
irrigação salina, Possui graduações com 2 cm de 

biobase Unid 50 R$ 0,75 R$ 37,50 

25DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 25 a 27 de novembro de 2023@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.419publicação legal



       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

distância a partir de 6 cm até 22 cm da ponta 
distal.Cód BR0454287 

155-1 Sonda Uretral Nº 06, dispositivo constituído por 
tubo de Ruschelit, transparente, com funil, 
siliconizada, isentas de látex, ponta cilíndrica ou 
tiemann, sólida, colorida de acordo com código de 
cores Charrière, 2 orifícios laterais alternados, com 
40 cm de comprimento.Cód BR0435978 

biobase Unid 30 R$ 0,56 R$ 16,80 

156-1 Sonda Uretral Nº 08, dispositivo constituído por 
tubo de Ruschelit, transparente, com funil, 
siliconizada, isentas de látex, ponta cilíndrica ou 
tiemann, sólida, colorida de acordo com código de 
cores Charrière, 2 orifícios laterais alternados, com 
40 cm de comprimento.Cód BR0435979 

biobase Unid 30 R$ 0,53 R$ 15,90 

157-1 Sonda Uretral Nº 10, dispositivo constituído por 
tubo de Ruschelit, transparente, com funil, 
siliconizada, isentas de látex, ponta cilíndrica ou 
tiemann, sólida, colorida de acordo com código de 
cores Charrière, 2 orifícios laterais alternados, com 
40 cm de comprimento.Cód BR0435980 

biobase Unid 30 R$ 0,55 R$ 16,50 

158-1 Sonda Uretral Nº 12, dispositivo constituído por 
tubo de Ruschelit, transparente, com funil, 
siliconizada, isentas de látex, ponta cilíndrica ou 
tiemann, sólida, colorida de acordo com código de 
cores Charrière, 2 orifícios laterais alternados, com 
40 cm de comprimento.Cód BR0435981 

biobase Unid 30 R$ 0,58 R$ 17,40 

159-1 Sonda Uretral Nº 14, dispositivo constituído por 
tubo de Ruschelit, transparente, com funil, 
siliconizada, isentas de látex, ponta cilíndrica ou 
tiemann, sólida, colorida de acordo com código de 
cores Charrière, 2 orifícios laterais alternados, com 
40 cm de comprimento.Cód BR0435977 

biobase Unid 30 R$ 0,59 R$ 17,70 

160-1 Sonda Nasogástrica curta Nº08, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0435904 

biobase Pacote 5 R$ 5,90 R$ 29,50 

161-1 Sonda Nasogástrica curta Nº10, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0438396 

biobase Pacote 10 R$ 6,15 R$ 61,50 

162-1 Sonda Nasogástrica curta Nº12, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0438397 

biobase Pacote 20 R$ 6,15 R$ 123,00 

163-1 Sonda Nasogástrica curta Nº14, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0438398 

biobase Pacote 20 R$ 6,15 R$ 123,00 

164-1 Sonda Nasogástrica curta Nº16, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0438399 

biobase Pacote 20 R$ 7,00 R$ 140,00 

165-1 Sonda Nasogástrica longa Nº10, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0435906 

biobase Pacote 10 R$ 7,60 R$ 76,00 
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166-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 12, confeccionada 
em poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0435907 

biobase Pacote 10 R$ 7,45 R$ 74,50 

167-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 14, confeccionada 
em poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0435908 

biobase Pacote 10 R$ 7,64 R$ 76,40 

168-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 16, confeccionada 
em poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0435909 

biobase Pacote 10 R$ 8,20 R$ 82,00 

169-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 18, confeccionada 
em poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0435910 

biobase Pacote 10 R$ 8,74 R$ 87,40 

170-1 Sonda Nasogástrica longa Nº20, confeccionada em 
poli vinil, atóxico,flexível, transparente, 
siliconizada, embalada individualmente em filme 
de polietileno pct c/10 unidades.Cód BR0435911 

biobase Pacote 10 R$ 9,00 R$ 90,00 

171-1 Stopper-Adesivo, Bandagem hipoalérgica para uso 
após coleta de sangue ou aplicação de 
injeções,c/200 unidades.Cód BR0349982 

ciex Caixa 5 R$ 9,00 R$ 45,00 

172-1 Tala de alumínio revestido para imobilização 
16mmx250mm.Cód BR0452218 

mso Unid 50 R$ 1,95 R$ 97,50 

176-1 Termômetro Clinico Digital com display de cristal 
líquido.Cód BR0384214 

gtech Unid 20 R$ 7,99 R$ 159,80 

177-1 Termômetro Digital de máxima e mínima com 
função interna e externa com alarme sonoro. 
Fabricado em plástico, sensor com ponteira 
plástica em cabo de 1,80cm display de cristal 
liquido LCD de três dígitos.Cód BR0408993 

j prolab Unid 10 R$ 60,36 R$ 603,60 

178-1 Termômetro Higrômetro para verificar 
temperatura de máxima, mínima e umidade.Cód 
BR 

j prolab Unid 5 R$ 60,30 R$ 301,50 

179-1 Touca Sanfonada c/ elástico descartável, fabricado 
em polipropilenohidrofílico material SDE alta 
tecnologia, leve e resistente, que absorve a 
umidade (suor), tamanho único, a embalagem 
devera estar de acordo com a legislação vigente, 
cor branca, pcte c/ 100UN.Cód BR0428622 

medix Pacote 100 R$ 4,96 R$ 496,00 

180-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº3,5, composto 
de uma vareta de alumínio revestida com uma 
bainha de plástico (PEBD - polietileno de baixa 
densidade).Cód BR0451197 

medix Unid 5 R$ 2,90 R$ 14,50 

181-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº4,5, composto 
de uma vareta de alumínio revestida com uma 
bainha de plástico (PEBD - polietileno de baixa 
densidade).Cód BR0451192 

medix Unid 5 R$ 2,90 R$ 14,50 

183-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº5,5, composto 
de uma vareta de alumínio revestida com uma 
bainha de plástico (PEBD - polietileno de baixa 
densidade).Cód BR0451220 

medix Unid 5 R$ 4,00 R$ 20,00 

Valor Total Homologado R$ 162.877,43(cento e sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e 
três centavos). 
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Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 22 de novembro de 2023. 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2023 – PMDN – ID 2.592/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  92/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
 
Fornecedor: MACMED SOLIÇÕES EM SAUDE LTDA - CNPJ/CPF: 31.085.156/0001-46 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

124-1 Propé Antiderrapante-confeccionado em 
tecido não tecido (TNT), 100% polipropileno, 
através de processo totalmente automatizado, 
é descartável. Em tamanho único e de 
dimensão suficiente para abrigar os pés em 
sua totalidade, possui acabamento na borda 
superior com elástico / látex para melhor 
fixação aos pés calçados.Cód BR04330585 

MSO  Unid 1000 R$ 3,99 R$ 
3.990,00 

Valor Total Homologado   R$ 3.990,00(três mil, novecentos e noventa 
reais). 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 22 de novembro de 2023. 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2023 – PMDN – ID 2.593/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  92/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
 
Fornecedor: ODONTOMED CANAA LTDA - ME - CNPJ/CPF: 07.947.536/0001-68 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

24-1 Cateter Nasal Tipo Óculos, medida unica, 
esterilizado a gás de óxido de etileno estéril , 
embalado individualmente em embalagem 
com filme plástico, papel grau cirurgico, com 
data de esterilização, nº do lote e validade na 
embalagem.Cód BR0281420 

BIOSA
NI 

Unid 500 R$ 1,50 R$ 750,00 

26-1 Cateter Intravenoso 16G, agulha com interior 
deparede fina e ponta obliqua assegura uma 
fácil punção, cor do canhão cinza, 
comprimento do cateter2"(50mm), agulha 
1,25mm Feito de Ethylene tetra - 
fluoroethylene( Etfe), apresentam cio 
compatibilidade superior e eliminam os 
riscosde torção devido a sua flexibilidade. 
Esterilizado a óxido de Etileno, acondicionado 
em estojo de plástico rígido, embalagem 
individual.Cód BR 0437176 

MEDIX Unid 200 R$ 0,90 R$ 180,00 

27-1 Cateter Intravenoso 18G, agulha com interior 
deparede fina e ponta obliqua assegura uma 
fácil punção, cor do canhão verde, 
comprimento do cateter 2°(50MM). Agulha 
0,90MM. Feito de Ethylene tetra - 
fluoroethylene(Etfe), apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os 
riscosde torção devido a sua flexibilidade. 
Esterilizado a óxido de Etileno, acondicionado 
em estojo de plástico rígido, embalagem 
individual.Cód BR 0437183 

MEDIX Unid 1000 R$ 1,00 R$ 
1.000,00 

Valor Total Homologado -R$ 1.930,00 (um mil, novecentos e 
trinta reais) 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 22 de novembro de 2023. 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2023 – PMDN – ID 2.594/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  91/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
 
Fornecedor: HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO - ME - CNPJ/CPF: 26.583.983/0001-20 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

70-1 Fita para glicemia acctive, caixa c/50 
unidades cada.Cód BR 

Roche Caixa 40 R$ 34,87 R$ 
1.394,80 

Valor Total Homologado -R$ 1.394,80 (um mil, trezentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos) 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua publicação.  
 

Diamante do Norte – Pr., 22 de novembro de 2023. 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2023 – PMDN – ID 2.591/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  92/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
 
Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

15-1 Almotolia 250ml plástica, resistente com 
tampa para armazenamento e aplicação de 
medicamentos, soro, álcool .  
Transparente.Cód BR0279893 

J-
PROLA
B 

Unid 50 R$ 2,14 R$ 107,00 

50-1 Dreno Penrose Nº 01 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau 
Farma, é transparente e flexível, possui uma 
linha radiopaca em toda sua extensão para 
identificação e posicionamento através do RX, 
sua parte interna tem um desenho corrugado 
que não permite a colação de suas paredes, 
possibilitando uma excelente drenagem sem 
interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód 
BR0440499 

INOVA
TEX 

Unid 10 R$ 1,38 R$ 13,80 

51-1 Dreno Penrose Nº 02 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau 
Farma, é transparente e flexível, possui uma 
linha radiopaca em toda sua extensão para 
identificação e posicionamento através do RX, 
sua parte interna tem um desenho corrugado 
que não permite a colação de suas paredes, 
possibilitando uma excelente drenagem sem 
interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód 
BR0464738 

INOVA
TEX 

Unid 10 R$ 1,63 R$ 16,30 

52-1 Dreno Penrose Nº 03 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 
cirúrgicas, confeccionado em silicone grau 
Farma, é transparente e flexível, possui uma 
linha radiopaca em toda sua extensão para 
identificação e posicionamento através do RX, 
sua parte interna tem um desenho corrugado 
que não permite a colação de suas paredes, 
possibilitando uma excelente drenagem sem 
interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód 
BR0464738 

INOVA
TEX 

Unid 10 R$ 1,78 R$ 17,80 

53-1 Dreno Penrose Nº 04 com gazes esterilizada, 
utilizado nos mais diversos tipos de drenagens 

INOVA
TEX 

Unid 10 R$ 2,03 R$ 20,30 
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cirúrgicas, confeccionado em silicone grau 
Farma, é transparente e flexível, possui uma 
linha radiopaca em toda sua extensão para 
identificação e posicionamento através do RX, 
sua parte interna tem um desenho corrugado 
que não permite a colação de suas paredes, 
possibilitando uma excelente drenagem sem 
interrupções,é antialérgico, antiaderente, 
hidrofóbico e não provoca irritação.Cód 
BR0464738 

61-1 Equipo Para infusão de sangue flexível, 
lanceta perfurante p/ conexão ao recipiente de 
sangue; câmara dupla flexível sendo a primeira 
dotada de filtro de sangue p/ retenção de 
coágulos, e a segunda p/ visualização e 
controle de gotejamento; extensão em PVC; 
controlador de fluxo(gotejamento) tipo pinça 
rolete; conexão luer p/ dispositivo de acesso 
venoso, embalado individualmente em P.G. 
C.Cód BR0386775 

BIOBA
SE 

Unid 300 R$ 1,95 R$ 585,00 

77-1 Fio catgut simples 2-0 agulha 1/2 circ - 4 cm 
cx c/24- Igual ou superior marca Tecnofio ou 
Shalon.Cód BR0281062 

SHALO
N 

Caixa 4 R$ 97,09 R$ 388,36 

78-1 Fio catgut simples 3-0 agulha 1/2 cir -3 cm cx 
c/ 24- Igual ou superior marca Tecnofio ou 
Shalon. Cód BR 0281044 

SHALO
N 

Caixa 4 R$ 97,09 R$ 388,36 

87-1 Gel para ultrassom composto por água 
esterilizada polímero,carboxivinilico, 
espessante , conservante e agente sequestrante, 
, incolor , inodoro não gorduroso umectante e 
solúvel em agua .1KG / 5KG. Cód BR0438929 

MULTI
GEL 

Galão 5 R$ 5,35 R$ 26,75 

88-1 Garrote para flebotomia adulto.Cód 
BR0445576 

MULTI
LASER 

Unid 10 R$ 4,11 R$ 41,10 

108-1 Máscara Cirúrgica, descartável, confeccionada 
em não tecido, tripla camada, elástico, com 
filtro bacteriano que proporciona uma 
eficiência de filtração bacteriana maior que9 
5%, elástico resistentes de 40 cm de 
comprimento, clips nasal de 14 cm de 
comprimento, solda por ultrassom, cor branca 
cx c/ 50UN.Cód BR0372359 

TALGE Caixa 300 R$ 3,22 R$ 966,00 

110-1 Máscara de oxigênio com reservatório e tubo 
de oxigênio alta concentração MD ADULTO. 
Cód BR0454574 

DESCA
RPACK 

Unid 25 R$ 4,17 R$ 104,25 

111-1 Máscara de oxigênio com reservatório e tubo 
de oxigênio alta concentração infantil.Cód 
BR0454567 

DESCA
RPACK 

Unid 6 R$ 4,17 R$ 25,02 

113-1 Macacão Hospitalar volk convertech 
segurança biológica e químico com capuz, 
branco.Cód BR 

DESCA
RPACK 

Unid 50 R$ 9,00 R$ 450,00 
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139-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 5 
ml,com bico luer-lock de rosca dupla, êmbolo 
com anel de retenção, embalagem em papel 
grau cirúrgico.Cód BR0439624 

MEDIX Unid 20000 R$ 0,12 R$ 
2.400,00 

140-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 10 
ml,com bico luer-lock de rosca dupla, êmbolo 
com anel de retenção, embalagem em papel 
grau cirúrgico.Cód BR0439626 

MEDIX Unid 20000 R$ 0,19 R$ 
3.800,00 

142-1 Seringa Insulina Descartável c/agulha 0,3cc ou 
0,5cc , 30G, com protetor de agulha e embolo, 
agulha lubrificada, escala de marcaçãoúnica, 
embolo de corte reto, agulha blister ultra fine 
II, embalagem em papel grau cirúrgico.Cód 
BR0443468 

MEDIX Unid 8000 R$ 0,16 R$ 
1.280,00 

173-1 Torneirinha 3vias sem poliamida resistente a 
todo o tipo de fármacos e antissépticos.Cód 
BR0457784 

MEDIX Unid 1000 R$ 0,52 R$ 520,00 

175-1 Tubo látex não estéril nº 200 - 15 metros.Cód 
BR0252661 

LEMGR
UBER 

Pacote 5 R$ 16,85 R$ 84,25 

Valor Total Homologado -R$ 11.234,29 (onze mil, duzentos e trinta e quatro reais e vinte e nove 
centavos) 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua publicação.  
  
 

Diamante do Norte – Pr., 22 de novembro de 2023. 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2023 – PMDN – ID 2.595/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  92/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
 
Fornecedor: ISAMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI - CNPJ/CPF: 
05.948.061/0001-07 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

4-1 Algodão ortopédico, medindo 10 cm x 1,8 de 
comprimento em fibras cardadas 100% 
algodão hidrófobo, com goma em uma das 
faces com espessura mínima de 3 mm, com 
relativa impermeabilidade e em mantas 
uniformes e continuas, sem impurezas, 
embalagem individual em material que 
garanta a integridade do produto, 
apresentação do produto deverá obedecer 
legislação atual vigente, embalagem pct com 
12 UNIDADES. Cód BR0448245 

ortofen Pacote 20 R$ 10,71 R$ 214,20 

94-1 Incubadora mini para indicadores biológicos , 
bivolt.Cód BR0452913 

2i Unid 4 R$ 150,00 R$ 600,00 

182-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº5,0, 
composto de uma vareta de alumínio revestida 
com uma bainha de plástico (PEBD - 
polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451196 

well 
lead 

Unid 5 R$ 3,44 R$ 17,20 

184-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº6,0, 
composto de uma vareta de alumínio revestida 
com uma bainha de plástico (PEBD - 
polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451203 

medix Unid 5 R$ 3,12 R$ 15,60 

185-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº 6,5, 
composto de uma vareta de alumínio revestida 
com uma bainha de plástico (PEBD - 
polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451225 

medix Unid 5 R$ 3,12 R$ 15,60 

186-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº7,0, 
composto de uma vareta de alumínio revestida 
com uma bainha de plástico (PEBD - 
polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451201 

ciruti Unid 15 R$ 4,62 R$ 69,30 

187-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº 7,5, 
Composto de uma vareta de alumínio 
revestida com uma bainha de plástico (PEBD 
- polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451194 

comper Unid 20 R$ 4,56 R$ 91,20 

188-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº8,0, 
composto de uma vareta de alumínio revestida 
com uma bainha de plástico (PEBD - 

ciruti Unid 20 R$ 3,44 R$ 68,80 
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polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451206 

189-1 Tubo Endotraqueal c/manguito Nº8,5, 
composto de uma vareta de alumínio revestida 
com uma bainha de plástico (PEBD - 
polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451200 

ciruti Unid 10 R$ 4,62 R$ 46,20 

190-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº9,0, 
composto de uma vareta de alumínio revestida 
com uma bainha de plástico (PEBD - 
polietileno de baixa densidade).Cód 
BR0451199 

ciruti Unid 5 R$ 3,44 R$ 17,20 

Valor Total Homologado R$ 1.155,30 (um mil, cento e cinquenta e cinco reais e trinta centavos) 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 22 de novembro de 2023. 

 
 

  
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 073/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: A. DE O. BERTONCELO SERVICOS FUNERARIOS LTDA 
CNPJ/MF: 18.851.746/0001-74 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “AUXÍLIO FUNERAL” CONFORME PROGRAMAS 
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 
MUNICÍPIO. 
 
 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  
 40271  SERVIÇO DE TANATOPRAXIA.  ( CONFORME EDITAL DE 

LICITAÇÃO) un 25,0000 R$ 1.266,27 R$ 31.656,75  

 
40267 

AUXILIO FUNERAL ADULTO CONTENDO: URNA 
FUNERAL COM ALÇA DURA, FLORES,VÈU, VELAS, 
COROA DE FLOR. ( conforme edital de licitação) 

un 15,0000 R$ 1.799,33 R$ 26.989,95 
 

 
40269 

AUXILIO FUNERAL CRIANÇA CONTENDO: URNAS 60 CM 
Á 80 CM, COM FLORES, VÉU, VELAS E COROA DE 
FLOR.( conforme edital de licitação) 

un 4,0000 R$ 702,31 R$ 2.809,24 
 

 
40268 

AUXLIO FUNERAL ADULTO CONTENDO: URNA 
FUNERAL OBESA,  COM ALÇA DURA, FLORES,VÈU, 
VELAS, COROA DE FLOR.(conforme edital de licitação) 

un 6,0000 R$ 1.634,99 R$ 9.809,94 
 

 
40270 

SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO: ENTRE 
MUNICIPIOS EM VEICULO ESPECIAIS, FORA DO 
MUNICIPIO POR KM RODADO.APROXIAMDO: 16 X 6,0 X 
26 CM.(conforme edital de licitação) 

km² 4000,0000 R$ 1,00 R$ 4.000,00 
 

   
VALOR CONTRATUAL: R$ 75.265,88 ( Setenta e Cinco Mil   e Duzentos e Sessenta e Cinco  
Reais e Oitenta e Oito  Centavos ). 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 056/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 24/11/2023 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 148/2023 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 56/2023 Data de abertura: 21/11/2023 
Data adjudicação: 24/11/2023 Data homologação: 24/11/2023 
Tipo de avaliação: Por lote Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO EM ATE 30 DIAS 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Sim 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “AUXÍLIO FUNERAL” 
CONFORME PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO 
DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

A. DE O. BERTONCELO SERVICOS FUNERARIOS LTDA 18.851.746/0001-74 R$ 75.265,88 
 

 

Total: R$ 75.265,88 
 

   

 

A. DE O. BERTONCELO SERVICOS FUNERARIOS LTDA 
 

 

Lote: AUXILIO FUNERAL Valor lote: R$ 75.265,88 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

40267 
AUXILIO FUNERAL ADULTO CONTENDO: URNA 
FUNERAL COM ALÇA DURA, FLORES,VÈU, VELAS, 
COROA DE FLOR. ( conforme edital de licitação) 

un 15,0000 R$ 1.799,3300 R$ 26.989,95 

 

 

40268 
AUXLIO FUNERAL ADULTO CONTENDO: URNA 
FUNERAL OBESA,  COM ALÇA DURA, FLORES,VÈU, 
VELAS, COROA DE FLOR.(conforme edital de licitação) 

un 6,0000 R$ 1.634,9900 R$ 9.809,94 

 

 

40269 
AUXILIO FUNERAL CRIANÇA CONTENDO: URNAS 60 CM 
Á 80 CM, COM FLORES, VÉU, VELAS E COROA DE 
FLOR.( conforme edital de licitação) 

un 4,0000 R$ 702,3100 R$ 2.809,24 

 

 

40270 
SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO: ENTRE 
MUNICIPIOS EM VEICULO ESPECIAIS, FORA DO 
MUNICIPIO POR KM RODADO.APROXIAMDO: 16 X 6,0 X 
26 CM.(conforme edital de licitação) 

km² 4000,0000 R$ 1,0000 R$ 4.000,00 

 

 

40271  SERVIÇO DE TANATOPRAXIA.  ( CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) un 25,0000 R$ 1.266,2700 R$ 31.656,75 

 

   

 
                MIRADOR, 24 de novembro de 2023 

               
   

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe 
de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 154/2023 
b) Licitação Nr : 54/2023 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 24/11/2023 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 24/11/2023 

f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, PARA INTALAÇÃO 
DE DESINSTALAÇÃO NA ILUMINAÇÃO DE NATAL, NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) RAIMUNDO BISPO DE ARAUJO inscrito no CNPJ/CPF Nº 40.620.662/0001-89 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais). 
 
2) MARCOS FERARI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.008.679/0001-14 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 15.574,00 (quinze mil, quinhentos e setenta e quatro reais). 
 
3) ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS EIRELI inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 40.995.218/0001-48 no valor total dos itens vencidos de R$ 11.411,25 (onze mil, 
quatrocentos e onze reais e vinte e cinco centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
04.001.15.452.0010.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
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04.001.15.452.0010.2.031.3.3.90.30.00.00. - 3507 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.15.452.0010.2.031.3.3.90.30.00.00. - 507 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.15.452.0010.2.031.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
04.001.15.452.0010.2.031.3.3.90.39.00.00. - 3507 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
04.001.15.452.0010.2.031.3.3.90.39.00.00. - 507 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
04.001.15.452.0011.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.15.452.0011.2.033.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.15.452.0011.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
04.001.15.452.0011.2.033.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
São João do Caiuá, 24 de novembro de 2023. 
 

 
 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS
Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

SALDO (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.870.000,00 37.310.048,93 5.329.645,26 14,28 24.809.587,40 66,50 12.500.461,53

  RECEITAS CORRENTES 23.793.000,00 26.240.100,00 4.359.538,80 16,61 20.626.093,73 78,61 5.614.006,27

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 814.770,00 1.465.770,00 233.714,59 15,94 1.141.721,04 77,89 324.048,96

      Impostos 761.200,00 1.412.200,00 230.061,87 16,29 1.103.193,79 78,12 309.006,21

      Taxas 53.570,00 53.570,00 3.652,72 6,82 38.527,25 71,92 15.042,75

      Contribuição de melhoria

    CONTRIBUIÇÕES 330.000,00 330.000,00 38.752,14 11,74 216.316,07 65,55 113.683,93

      Contribuições Sociais

      Contribuições Econômicas

      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 330.000,00 330.000,00 38.752,14 11,74 216.316,07 65,55 113.683,93

    RECEITA PATRIMONIAL 37.950,00 288.750,00 51.175,76 17,72 269.247,84 93,25 19.502,16

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

      Valores Mobiliários 30.250,00 281.050,00 49.838,94 17,73 262.966,10 93,57 18.083,90

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença

      Exploração de Recursos Naturais 7.700,00 7.700,00 1.336,82 17,36 6.281,74 81,58 1.418,26

      Exploração do Patrimônio Intangível

      Cessão de Direitos

      Demais Receitas Patrimoniais

    RECEITA AGROPECUÁRIA

    RECEITA INDUSTRIAL

    RECEITA DE SERVIÇOS 44.220,00 54.220,00 3.745,26 6,91 29.120,57 53,71 25.099,43

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 44.220,00 54.220,00 3.745,26 6,91 29.120,57 53,71 25.099,43

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

      Serviços e Atividades referentes à Saúde

      Serviços e Atividades Financeiras

      Outros Serviços

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 22.556.820,00 24.028.970,00 4.028.846,48 16,77 18.913.693,89 78,71 5.115.276,11

      Transferências da União e de suas Entidades 15.906.220,00 16.527.220,00 2.723.312,83 16,48 13.497.901,74 81,67 3.029.318,26

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.648.600,00 5.499.600,00 1.002.658,67 18,23 3.840.644,00 69,83 1.658.956,00

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

      Transferências de Instituições Privadas 150,00 120,19 80,13 29,81

      Transferências de Outras Instituições Públicas 2.002.000,00 2.002.000,00 302.874,98 15,13 1.575.027,96 78,67 426.972,04

      Transferências do Exterior

      Demais transferências correntes

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.240,00 72.390,00 3.304,57 4,56 55.994,32 77,35 16.395,68

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 385,00 535,00 120,19 22,47 414,81

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 8.855,00 71.855,00 3.304,57 4,60 55.874,13 77,76 15.980,87

      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

      Demais Receitas Correntes

  RECEITAS DE CAPITAL 77.000,00 11.069.948,93 970.106,46 8,76 4.183.493,67 37,79 6.886.455,26

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Operações de Crédito - Mercado Interno

      Operações de Crédito - Mercado Externo

    ALIENAÇÃO DE BENS 22.000,00 22.000,00 496.200,00 2.255,45 496.200,00 2.255,45 -474.200,00

      Alienação de Bens Móveis 18.700,00 18.700,00 496.200,00 2.653,48 496.200,00 2.653,48 -477.500,00

      Alienação de Bens Imóveis 3.300,00 3.300,00 3.300,00

      Alienação de Bens Intangíveis

    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 55.000,00 11.047.948,93 473.906,46 4,29 3.687.293,67 33,38 7.360.655,26

      Transferências da União e de suas Entidades 55.000,00 1.089.118,00 1.169.939,23 107,42 -80.821,23

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 9.958.830,93 473.906,46 4,76 2.517.354,44 25,28 7.441.476,49

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

      Demais Transferências de Capital

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

      Integralização do Capital Social

      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

      Resgate de Título do Tesouro

      Demais Receitas de Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 23.870.000,00 37.310.048,93 5.329.645,26 14,28 24.809.587,40 66,50 12.500.461,53

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)

  Operações de Crédito - Mercado Interno
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    Mobiliária

    Contratual

  Operações de Crédito - Mercado Externo

    Mobiliária

    Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 23.870.000,00 37.310.048,93 5.329.645,26 14,28 24.809.587,40 66,50 12.500.461,53

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 23.870.000,00 37.310.048,93 5.329.645,26 14,28 24.809.587,40 66,50 12.500.461,53

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.478.813,41 1.478.813,41 100,00

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.478.813,41 1.478.813,41 100,00

DESPESAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre
Até o Bimestre

(f)

Saldo
(g) = (e-f)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 22.341.151,00 37.260.013,34 4.933.232,59 23.088.574,61 14.171.438,73 5.040.373,30 22.945.834,50 14.314.178,84 22.620.062,65

  DESPESAS CORRENTES 21.348.101,00 24.395.936,78 4.236.451,05 18.964.650,06 5.431.286,72 4.264.549,23 18.892.712,68 5.503.224,10 18.760.460,26

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.113.776,00 11.975.429,47 2.089.882,51 10.101.250,54 1.874.178,93 2.089.882,51 10.101.250,54 1.874.178,93 10.101.250,54

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 40.000,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.194.325,00 12.420.507,31 2.146.568,54 8.863.399,52 3.557.107,79 2.174.666,72 8.791.462,14 3.629.045,17 8.659.209,72

      Transferências a Municípios

      Demais Despesas Correntes

  DESPESAS DE CAPITAL 873.700,00 12.744.726,56 696.781,54 4.123.924,55 8.620.802,01 775.824,07 4.053.121,82 8.691.604,74 3.859.602,39

    INVESTIMENTOS 680.700,00 12.744.726,56 696.781,54 4.123.924,55 8.620.802,01 775.824,07 4.053.121,82 8.691.604,74 3.859.602,39

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 193.000,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 119.350,00 119.350,00 119.350,00 119.350,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 22.341.151,00 37.260.013,34 4.933.232,59 23.088.574,61 14.171.438,73 5.040.373,30 22.945.834,50 14.314.178,84 22.620.062,65

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

  Amortização da Dívida Externa

    Dívida Mobiliária
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    Dívida Contratual

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 22.341.151,00 37.260.013,34 4.933.232,59 23.088.574,61 14.171.438,73 5.040.373,30 22.945.834,50 14.314.178,84 22.620.062,65

SUPERÁVIT (XIII) 1.863.752,90

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 22.341.151,00 37.260.013,34 4.933.232,59 23.088.574,61 14.171.438,73 5.040.373,30 24.809.587,40 12.450.425,94 22.620.062,65

RESERVA DO RPPS

NOTA:

MIRADOR - PR, 24 de novembro de 2023

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
SECRETÁRIO DE FAZENDA

TASSIANE HELENA GOMES SILVERIO
CONTROLADORA INTERNA

OTAVIANO GERALDINO BILACH
DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
No Bimestre

Até Bimestre
(b)

%
(b/total b)

No Bimestre
Até Bimestre

(d)
%

(d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I)

14.314.178,8422.945.834,505.040.373,3014.171.438,7323.088.574,614.933.232,5937.260.013,3422.341.151,00 100,00 100,00

  LEGISLATIVA -836.696,02836.696,02174.821,01-836.696,02836.696,02174.821,01 3,62 3,65

    Ação Legislativa -738.558,10743.558,10156.872,67-738.558,10743.558,10156.872,675.000,00 3,22 3,24

    Controle Externo

    Administração Geral

    Demais Subfunções -88.137,9293.137,9217.948,34-88.137,9293.137,9217.948,345.000,00 0,40 0,41

  JUDICIÁRIA

    Ação Judiciária

    Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ESSENCIAL A JUSTIÇA

    Defesa da Ordem Jurídica

    Representação Judicial e Extrajudicial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ADMINISTRAÇÃO 1.203.002,003.268.188,13633.017,611.183.630,683.287.559,45636.204,934.471.190,134.279.000,00 14,24 14,24

    Planejamento e Orçamento 117.147,96435.852,0473.157,94116.473,44436.526,5671.848,46553.000,00495.000,00 1,89 1,90

    Administração Geral 807.333,052.385.657,08461.037,79789.760,452.403.229,68464.410,393.192.990,132.926.000,00 10,41 10,40

    Administração Financeira 76.785,82120.714,1824.196,3976.560,98120.939,0224.421,23197.500,00330.000,00 0,52 0,53

    Controle Interno 66.915,8282.084,1826.570,5566.915,8282.084,1826.570,55149.000,00165.000,00 0,36 0,36

    Normatização e Fiscalização

    Tecnologia da Informação

    Ordenamento Territorial

    Formação de Recursos Humanos 53.796,41118.903,5924.445,8253.121,89119.578,1125.120,34172.700,00165.000,00 0,52 0,52

    Administração de Receitas 81.022,94124.977,0623.609,1280.798,10125.201,9023.833,96206.000,00198.000,00 0,54 0,54

    Administração de Concessões

    Comunicação Social

    Demais Subfunções

  DEFESA NACIONAL

    Defesa Aérea
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    Defesa Naval

    Defesa Terrestre

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SEGURANÇA PÚBLICA

    Policiamento

    Defesa Civil

    Informação e Inteligência

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  RELAÇÕES EXTERIORES

    Relações Diplomáticas

    Cooperação Internacional

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ASSISTÊNCIA SOCIAL 909.839,941.402.825,11296.045,97890.997,661.421.667,39312.273,012.312.665,051.639.000,00 6,16 6,11

    Assistência ao Idoso 28.572,6320.477,379.184,9028.572,6320.477,379.184,9049.050,0044.000,00 0,09 0,09

    Assistência ao Portador de Deficiência

    Assistência à Criança e ao Adolescente 268.052,43590.300,72144.603,52250.559,19607.793,96162.096,76858.353,15550.000,00 2,63 2,57

    Assistência Comunitária 613.214,88792.047,02142.257,55611.865,84793.396,06140.991,351.405.261,901.045.000,00 3,44 3,45

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  PREVIDÊNCIA SOCIAL

    Previdência Básica

    Previdência do Regime Estatutário

    Previdência Complementar

    Previdência Especial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SAÚDE 1.567.717,905.522.892,891.181.897,491.545.822,375.544.788,421.118.374,407.090.610,795.951.000,00 24,02 24,07

    Atenção Básica 1.447.098,645.355.470,841.137.029,501.425.203,115.377.366,371.073.506,416.802.569,485.687.000,00 23,29 23,34

    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

    Suporte Profilático e Terapêutico

    Vigilância Sanitária 45.817,7998.982,2129.768,8045.817,7998.982,2129.768,80144.800,0099.000,00 0,43 0,43

    Vigilância Epidemiológica 74.801,4768.439,8415.099,1974.801,4768.439,8415.099,19143.241,31165.000,00 0,30 0,30

    Alimentação e Nutrição
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    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRABALHO

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador

    Relações de Trabalho

    Empregabilidade

    Fomento ao Trabalho

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  EDUCAÇÃO 1.678.040,134.837.259,59900.798,511.658.566,144.856.733,58908.227,146.515.299,725.676.000,00 21,04 21,08

    Ensino Fundamental 836.509,983.427.002,38642.685,89823.331,523.440.180,84643.818,994.263.512,363.465.000,00 14,90 14,94

    Ensino Médio

    Ensino Profissional

    Ensino Superior

    Educação Infantil 791.996,441.291.650,92246.115,40785.700,911.297.946,45252.410,932.083.647,362.057.000,00 5,62 5,63

    Educação de Jovens e Adultos 24.610,8287.729,186.439,0324.610,8287.729,186.439,03112.340,00104.500,00 0,38 0,38

    Educação Especial 24.922,8930.877,115.558,1924.922,8930.877,115.558,1955.800,0049.500,00 0,13 0,13

    Educação Básica

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CULTURA 45.512,31114.987,6936.834,7944.219,47116.280,5337.059,63160.500,00165.000,00 0,50 0,50

    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

    Difusão Cultural 45.512,31114.987,6936.834,7944.219,47116.280,5337.059,63160.500,00165.000,00 0,50 0,50

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DIREITOS DA CIDADANIA

    Custódia e Reintegração Social

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

    Assistência aos Povos Indígenas

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  URBANISMO 7.057.547,093.974.543,021.142.619,017.053.050,283.979.039,831.147.115,8211.032.090,111.382.301,00 17,23 17,32

    Infra-Estrutura Urbana 6.860.638,563.040.351,55971.471,566.859.514,363.041.475,75972.595,769.900.990,11414.301,00 13,17 13,25

    Serviços Urbanos 196.908,53934.191,47171.147,45193.535,92937.564,08174.520,061.131.100,00968.000,00 4,06 4,07

    Transportes Coletivos Urbanos

    Administração Geral
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    Demais Subfunções

  HABITAÇÃO 33.000,00

    Habitação Rural

    Habitação Urbana 33.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SANEAMENTO 38.500,00

    Saneamento Básico Rural

    Saneamento Básico Urbano 38.500,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  GESTÃO AMBIENTAL 88.467,9418.532,06265,9688.467,9418.532,06265,96107.000,00132.000,00 0,08 0,08

    Preservação e Conservação Ambiental

    Controle Ambiental 88.467,9418.532,06265,9688.467,9418.532,06265,96107.000,00132.000,00 0,08 0,08

    Recuperação de Áreas Degradadas

    Recursos Hídricos

    Meteorologia

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

    Desenvolvimento Científico

    Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

    Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  AGRICULTURA 193.417,521.169.215,09203.552,37192.967,841.169.664,7786.402,051.362.632,61429.000,00 5,07 5,10

    Abastecimento

    Extensão Rural 193.417,521.169.215,09203.552,37192.967,841.169.664,7786.402,051.362.632,61429.000,00 5,07 5,10

    Irrigação

    Promoção da Produção Agropecuária

    Defesa Agropecuária

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

    Reforma Agrária
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    Colonização

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  INDÚSTRIA 569.638,0342.327,82569.638,0342.327,82611.965,8533.000,00 0,18 0,18

    Promoção Industrial 569.638,0342.327,82569.638,0342.327,82611.965,8533.000,00 0,18 0,18

    Produção Industrial

    Mineração

    Propriedade Industrial

    Normalização e Qualidade

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMÉRCIO E SERVIÇOS 5.782,12217,8848,185.782,12217,8848,186.000,0066.000,00

    Promoção Comercial 33.000,00

    Comercialização

    Comércio Exterior

    Serviços Financeiros

    Turismo 5.782,12217,8848,185.782,12217,8848,186.000,0033.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMUNICAÇÕES

    Comunicações Postais

    Telecomunicações

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENERGIA 438.778,55433.447,21278.749,69438.553,71433.672,05278.974,53872.225,76440.000,00 1,88 1,89

    Conservação de Energia

    Energia Elétrica 438.778,55433.447,21278.749,69438.553,71433.672,05278.974,53872.225,76440.000,00 1,88 1,89

    Combustíveis Minerais

    Biocombustíveis

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRANSPORTE 373.997,231.026.984,62170.213,17371.748,821.029.233,03157.511,981.400.981,851.430.000,00 4,46 4,48

    Transporte Áereo

    Transporte Rodoviário 373.997,231.026.984,62170.213,17371.748,821.029.233,03157.511,981.400.981,851.430.000,00 4,46 4,48

    Transporte Ferroviário

    Transporte Hidroviário
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DESPORTO E LAZER 727.180,51206.197,7516.490,77672.736,10260.642,1670.935,18933.378,26165.000,00 1,13 0,90

    Desporto de Rendimento

    Desporto Comunitário 727.180,51206.197,7516.490,77672.736,10260.642,1670.935,18933.378,26165.000,00 1,13 0,90

    Lazer

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS 172.603,5991.519,625.018,77172.603,5991.519,625.018,77264.123,21363.000,00 0,40 0,40

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna 110.000,00

    Serviço da Dívida Externa

    Transferências

    Outros Encargos Especiais 172.603,5991.519,625.018,77172.603,5991.519,625.018,77264.123,21253.000,00 0,40 0,40

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 119.350,00119.350,00119.350,00119.350,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II) 14.314.178,8422.945.834,505.040.373,3014.171.438,7323.088.574,614.933.232,5937.260.013,3422.341.151,00 100,00 100,00

NOTA:

MIRADOR - PR, 24 de novembro de 2023

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
SECRETÁRIO DE FAZENDA
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TASSIANE HELENA GOMES SILVERIO
CONTROLADORA INTERNA

OTAVIANO GERALDINO BILACH
DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

01/2023 A 10/2023 

 

 

R$ 1,00 
 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
1 - RECEITA DE IMPOSTOS 

1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU 

1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISS 
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

2.1 - Cota-Parte FPM 
2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b' 
2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' e 'e' 

2.2 - Cota-Parte ICMS 
2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 
2.4 - Cota-Parte ITR 
2.5 - Cota-Parte IPVA 
2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 
2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

Constitucionais 

1.412.200,00 1.103.193,79 

252.450,00 104.228,97 

241.650,00 225.142,16 
215.400,00 214.316,06 

702.700,00 559.506,60 
23.210.000,00 17.574.090,47 

17.193.000,00 13.101.446,82 
16.093.000,00 12.274.135,35 

1.100.000,00 827.311,47 
5.170.000,00 3.558.771,99 

77.000,00 37.035,14 
550.000,00 702.889,94 
220.000,00 173.946,58 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 24.622.200,00 18.677.284,26 

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) 

4.422.000,00 3.349.355,79 

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB (=) 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 

 
 
  

1.733.550,00 1.319.965,27 
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FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 
NO EXERCÍCIO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 

6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

6.1.1 - Principal 
6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 

6.2.1 - Principal 
6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

6.3.1 - Principal 
6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 

2.002.000,00 

2.002.000,00 

2.002.000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.583.813,49 

1.583.813,49 

1.575.027,96 
8.785,53 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ - 2.420.000,00 - 1.774.327,83 
 

RECURSOS RECEBIDOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES E 

NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) 

 
VALOR 

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 30.365,90 

8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 2.223,83 
8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 28.142,07 

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
(6 + 8) 

1.614.179,39 

 
 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.892.000,00 1.515.022,47 1.515.022,47 1.515.022,47 0,00 

10.1 - Educação Infantil 682.000,00 313.109,21 313.109,21 313.109,21 0,00 

10.1.1 - Creche - - - - - 
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10.1.2 - Pré-escola 
10.2 - Ensino Fundamental 

11 - OUTRAS DESPESAS 

11.1 - Educação Infantil 

11.1.1 - Creche 
11.1.2 - Pré-escola 

11.2 - Ensino Fundamental 

- 
1.210.000,00 

140.365,90 

55.000,00 

- 
- 

85.365,90 

- 
1.201.913,26 

7.278,99 

0,00 

- 
- 

7.278,99 

- 
1.201.913,26 

7.278,99 

0,00 

- 
- 

7.278,99 

- 
1.201.913,26 

7.278,99 

0,00 

- 
- 

7.278,99 

- 
0,00 

0,00 

0,00 

- 
- 

0,00 

12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 2.032.365,90 1.522.301,46 1.522.301,46 1.522.301,46 0,00 

 
INDICADORES DO FUNDEB 

 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

 
DESPESAS 

PAGAS 
Até o Bimestre 

(f) 

 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(g) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(SEM 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA)⁷ 

(h) 
13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.515.022,47 1.515.022,47 1.515.022,47 0,00 0,00 
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos 

1.520.945,16 1.520.945,16 1.520.945,16 0,00 0,00 

15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAF 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas na Educação Infantil 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
INDICADORES - Art. 212-A, 

inciso XI e § 3º - 
Constituição Federal² 

VALOR 
EXIGIDO 

(i) 

VALOR 
APLICADO 

(j) 

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES 

(k) 

% 
APLICADO 

(l) 
19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 

1.108.669,44 1.515.022,47 1.515.022,47 95,66 
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20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil 
21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 
Despesas de Capital 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 

 
INDICADOR - 

Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)³ 

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO 

(m) 

VALOR NÃO 
APLICADO 

(n) 

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE 

(o) 

% 
NÃO APLICADO 

(p) 
22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 158.381,35 62.868,33 62.868,33 3,97 

 
 

 
INDICADOR - 

Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³ 

 
VALOR DE 

SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(q) 

 
VALOR NÃO 
APLICADO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(r) 

 
TOTAL DO 

SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(s) 

VALOR DO 
SUPERÁVIT REF. 

AO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 
(t) 

 
 
VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(u) 

 

 
VALOR 

NÃO APLICADO 
(v) = (r) - (s) - (u) 

23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB (23.1 + 
23.2) 

189.184,39 2.223,83 0,00 0,00 1.356,30 867,53 

23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos 

189.097,86 2.223,83 0,00 0,00 1.356,30 867,53 

23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT) 

86,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 

(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

24 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.317.717,66 813.648,37 807.352,84 807.152,84 6.295,53 

24.1 - Creche - - - - - 
24.2 - Pré-escola - - - - - 

25 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.295.098,16 1.470.171,75 1.456.993,29 1.452.377,86 13.178,46 

26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 3.612.815,82 2.283.820,12 2.264.346,13 2.259.530,70 19.473,99 
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE 

LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 

 
VALOR 

27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE 3.785.291,29 
IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou  

e))  

28 - (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) - 1.774.327,83 
29 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO - 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  

IMPOSTOS4 = (L14h)  

30 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO - 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4?7  

31 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 0,00 
COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS  

VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac) + L34.3(ac))  

32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 
31)) 

5.559.619,12 

 
 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO 
(x) 

VALOR APLICADO 
(w) 

% APLICADO 
(y) 

33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.669.321,07 5.559.619,12 29,77 

 
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸ 

SALDO INICIAL 
(z) 

RP LIQUIDADOS 
(aa) 

RP PAGOS 
(ab) 

RP CANCELADOS 
(ac) 

SALDO FINAL 
(ad) = (z) - (ab) - (ac) 

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(VAAT + VAAF)      
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 324.240,00 277.308,08 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)   

35.1 - Salário-Educação 165.820,00 120.956,71 
35.2 - PDDE 3.410,00 1.189,02 
35.3 - PNAE 55.520,00 46.572,91 
35.4 - PNATE 12.320,00 7.111,14 
35.5 - Outras Transferências do FNDE 87.170,00 101.478,30 

36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 868,84 

37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 90.610,00 107.750,89 

40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39) 

414.850,00 385.927,81 

 
 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA¹⁵ 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

41 - EDUCAÇÃO INFANTIL 28.929,70 171.188,87 171.188,87 171.188,87 0,00 

41.1 - Creche - - - - - 
41.2 - Pré-escola - - - - - 

42 - ENSINO FUNDAMENTAL 796.188,30 661.095,34 661.095,34 645.667,85 0,00 

43 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

45 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

46 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 
+ 45) 

825.118,00 832.284,21 832.284,21 816.856,72 0,00 
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 

47.1 - Despesas Correntes 

47.1.1 - Pessoal Ativo 
47.1.2 - Pessoal Inativo 
47.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos 
47.1.4 - Outras Despesas Correntes 

47.2 - Despesas de Capital 

47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos 

47.2.2 - Outras Despesas de Capital 

6.470.299,72 4.638.405,79 4.618.931,80 4.598.688,88 19.473,99 

5.846.682,57 4.367.700,60 4.348.226,61 4.327.983,69 19.473,99 

3.680.337,57 2.835.208,36 2.835.208,36 2.835.208,36 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.166.345,00 1.532.492,24 1.513.018,25 1.492.775,33 19.473,99 
623.617,15 270.705,19 270.705,19 270.705,19 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

623.617,15 270.705,19 270.705,19 270.705,19 0,00 
 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA 

FUNDEB 
(ae) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
(af) 

48 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 30.365,90 0,00 
49 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.583.813,49 120.956,71 
50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 1.522.301,46 118.046,93 
a pagar)   

51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 91.877,93 2.909,78 
52 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES 0,00 0,00 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)   

53 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 
54 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 91.877,93 2.909,78 
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NOTA: 
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB. 
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional". 
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021. 
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. 
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior. 
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE. 
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário. 
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa. 
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NOTA: 
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB. 
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6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021. 
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11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior. 
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NOTA: 
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB. 
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RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00 
 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
% 

(b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 

IPTU 
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 

ITBI 
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

ISS 
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

Cota-Parte FPM 
Cota-Parte ITR 
Cota-Parte IPVA 
Cota-Parte ICMS 
Cota-Parte IPI-Exportação 
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

Desoneração ICMS - LC 87/1996 
Outras 

761.200,00 

252.450,00 

93.500,00 
158.950,00 

111.650,00 

110.000,00 
1.650,00 

59.400,00 

57.200,00 
2.200,00 

337.700,00 

22.110.000,00 

16.093.000,00 
550.000,00 
220.000,00 

5.170.000,00 
77.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 

1.412.200,00 

252.450,00 

93.500,00 
158.950,00 

241.650,00 

240.000,00 
1.650,00 

215.400,00 

213.200,00 
2.200,00 

702.700,00 

22.110.000,00 

16.093.000,00 
550.000,00 
220.000,00 

5.170.000,00 
77.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 

1.103.193,79 

104.228,97 

75.335,16 
28.893,81 

225.142,16 

225.102,96 
39,20 

214.316,06 

213.069,52 
1.246,54 

559.506,60 

16.746.779,00 

12.274.135,35 
702.889,94 
173.946,58 

3.558.771,99 
37.035,14 

0,00 

0,00 
0,00 

78,12 

41,29 

80,57 
18,18 
93,17 

93,79 
2,38 

99,50 

99,94 
56,66 
79,62 

75,74 

76,27 
127,80 

79,07 
68,84 
48,10 
0,00 

0,00 
0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II) 22.871.200,00 23.522.200,00 17.849.972,79 75,89 
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) 

(Por Subfunção e Categoria Econômica) 

 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 

100 

Até o Bimestre 
(e) 

% 
(e/c) x 100 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.443.695,00 4.705.310,90 4.560.296,05 96,92 4.540.188,52 96,49 4.537.131,48 96,43 

Despesas Correntes 4.408.305,00 4.679.920,90 4.560.289,83 97,44 4.540.182,30 97,01 4.537.125,26 96,95 
Despesas de Capital 35.390,00 25.390,00 6,22 0,02 6,22 0,02 6,22 0,02 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 19.825,00 19.825,00 3.500,00 17,65 3.500,00 17,65 3.500,00 17,65 

Despesas Correntes 19.825,00 19.825,00 3.500,00 17,65 3.500,00 17,65 3.500,00 17,65 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 43.920,00 24.920,00 8.435,09 33,85 8.435,09 33,85 8.435,09 33,85 

Despesas Correntes 43.920,00 24.920,00 8.435,09 33,85 8.435,09 33,85 8.435,09 33,85 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.507.440,00 4.750.055,90 4.572.231,14 96,26 4.552.123,61 95,83 4.549.066,57 95,77 
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS 
(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
(e) 

DESPESAS PAGAS 
(f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.572.231,14 4.552.123,61 4.549.066,57 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00 
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV) 

0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00 
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.572.231,14 4.552.123,61 4.549.066,57 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.677.495,92 
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00 
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹ 1.894.735,22 1.874.627,69 1.871.570,65 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -   

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 

25,61 25,50 
 

 
 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 
Saldo Inicial 

(no exercício atual) 
(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 
(não aplicado) 

(l) = (h - (i ou j)) 
Empenhadas 

(i) 
Liquidadas 

(j) 
Pagas 

(k) 
Diferença de limite não cumprido em 2023     0,00 
Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

 
 
 

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO² 

 
 
Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m) 

 
 
Valor aplicado 

em ASPS no 
exercício 

(n) 

 
 
Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0 

 
 
Total inscrito 

em RP no 
exercício 

(p) 

RPNP 
Inscritos 

Indevidament 
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida 
de Financeira 

q = (XIIId) 

 
Valor inscrito 

em RP 
considerado 

no Limite 
(r) = (p - (o + 
q)), se < 0, 
então (r) = 0 

 
 

Total de RP 
pagos 

(s) 

 
 

Total de RP a 
Pagar 

(t) 

 
 

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos 
(u) 

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) - 
u)) 

Empenhos de 2023 2.677.495,92 4.572.231,14 1.894.735,22 0,00 0,00 0,00  0,00  1.894.735,22 
Empenhos de 2022 3.129.074,96 5.538.147,89 2.409.072,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.409.072,93 
Empenhos de 2021 2.633.677,01 4.096.937,24 1.463.260,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.463.260,23 
Empenhos de 2020 1.986.469,95 3.737.249,88 1.750.779,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.750.779,93 
Empenhos de 2019 e 12.065.854,81 17.993.411,65 5.927.556,84 11.290,00 0,00 0,00 11.290,00 0,00 0,00 5.927.556,84 
anteriores           

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00 

 
 
 
 
 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 
24 § 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 
Saldo Inicial 

(w) 
Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 

(não aplicado) 
(aa) = (w - (x ou y)) 

Empenhadas 
(x) 

Liquidadas 
(y) 

Pagas 
(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem 
compensados (XXIV) 

- 0,00 0,00 0,00 - 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem 
compensados (XXV) 

- 0,00 0,00 0,00 - 
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Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 
serem compensados (XXVI) 

- 0,00 0,00 0,00 - 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII) 

- 0,00 0,00 0,00 - 

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 
PREVISÃO 

INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 889.900,00 1.429.833,00 1.134.703,92 79,36 

Proveniente da União 790.900,00 1.275.833,00 890.026,50 69,76 
Proveniente dos Estados 99.000,00 154.000,00 244.677,42 158,88 
Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 
À SAÚDE (XXIX)     

OUTRAS RECEITAS (XXX) 1.540,00 47.540,00 48.367,00 101,74 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX) 

891.440,00 1.477.373,00 1.183.070,92 80,08 

 
DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E 

CATEGORIA ECONÔMICA 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 

MÍNIMO 

 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 

100 

Até o Bimestre 
(e) 

% 
(e/c) x 100 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 663.305,00 1.502.258,58 817.070,32 54,39 815.282,32 54,27 815.282,32 54,27 

Despesas Correntes 657.695,00 1.030.895,00 701.497,96 68,05 701.497,96 68,05 701.497,96 68,05 
Despesas de Capital 5.610,00 471.363,58 115.572,36 24,52 113.784,36 24,14 113.784,36 24,14 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(XXXIII)         

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 79.175,00 124.975,00 95.482,21 76,40 95.482,21 76,40 93.835,74 75,08 

Despesas Correntes 77.175,00 122.975,00 95.482,21 77,64 95.482,21 77,64 93.835,74 76,30 
Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 121.080,00 118.321,31 60.004,75 50,71 60.004,75 50,71 60.004,75 50,71 

Despesas Correntes 119.080,00 116.321,31 60.004,75 51,59 60.004,75 51,59 60.004,75 51,59 
Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

863.560,00 1.745.554,89 972.557,28 55,72 970.769,28 55,61 969.122,81 55,52 

 
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS 
PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 

100 

Até o Bimestre 
(e) 

% 
(e/c) x 100 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.107.000,00 6.207.569,48 5.377.366,37 86,63 5.355.470,84 86,27 5.352.413,80 86,22 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
= (V + XXXIII)         

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(VI + XXXIV)         

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 99.000,00 144.800,00 98.982,21 68,36 98.982,21 68,36 97.335,74 67,22 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 165.000,00 143.241,31 68.439,84 47,78 68.439,84 47,78 68.439,84 47,78 
XXXVI)         

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

5.371.000,00 6.495.610,79 5.544.788,42 85,36 5.522.892,89 85,02 5.518.189,38 84,95 

(-) Desp. executadas c/rec. provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³ 

862.950,00 1.607.000,81 936.524,91 58,28 934.736,91 58,17 933.090,44 58,06 

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 

4.508.050,00 4.888.609,98 4.608.263,51 94,27 4.588.155,98 93,85 4.585.098,94 93,79 

 

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova). 
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor. 
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OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

5.371.000,00 6.495.610,79 5.544.788,42 85,36 5.522.892,89 85,02 5.518.189,38 84,95 

(-) Desp. executadas c/rec. provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³ 

862.950,00 1.607.000,81 936.524,91 58,28 934.736,91 58,17 933.090,44 58,06 

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 

4.508.050,00 4.888.609,98 4.608.263,51 94,27 4.588.155,98 93,85 4.585.098,94 93,79 

 

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova). 
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor. 
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OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

5.371.000,00 6.495.610,79 5.544.788,42 85,36 5.522.892,89 85,02 5.518.189,38 84,95 

(-) Desp. executadas c/rec. provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³ 

862.950,00 1.607.000,81 936.524,91 58,28 934.736,91 58,17 933.090,44 58,06 

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 

4.508.050,00 4.888.609,98 4.608.263,51 94,27 4.588.155,98 93,85 4.585.098,94 93,79 

 

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova). 
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor. 
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DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Período de 01/09/2023 à 31/10/2023 - 5º Bimestre de 2023

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão:

003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTEUnidade:

PagamentosLiquidaçõesEmpenhosDotação AnualInício / TérminoServiços e AçõesProgramas e Projetos

MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
CRIANCA E ADO

Contínuo 633.353,15 134.812,26 118.668,06 119.792,260013 - ATENCAO INTEGRAL DAS ACOES DA
ASSISTENCIA SOCIAL

Total do Órgão: 633.353,15 134.812,26 118.668,06 119.792,26

Total Geral: 633.353,15 134.812,26 118.668,06 119.792,26
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  36.137.750,00  5.319.652,56  26.208.948,33 11,81  58,17  18.850.302,17 45.059.250,50

    RECEITAS CORRENTES  30.250.654,70  4.793.495,66  23.859.369,97 14,63  72,80  8.914.018,12 32.773.388,09

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  2.048.000,00  309.447,86  1.642.155,42 13,21  70,09  700.844,58 2.343.000,00

        Impostos  1.749.900,00  268.614,39  1.465.380,54 13,62  74,31  506.519,46 1.971.900,00

        Taxas  227.800,00  17.460,52  153.147,58 7,66  67,23  74.652,42 227.800,00

        Contribuição de Melhoria  70.300,00  23.372,95  23.627,30 16,31  16,49  119.672,70 143.300,00

      CONTRIBUIÇÕES  585.200,00  78.112,82  445.483,07 13,35  76,12  139.716,93 585.200,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  585.200,00  78.112,82  445.483,07 13,35  76,12  139.716,93 585.200,00

      RECEITA PATRIMONIAL  613.870,00  105.688,28  581.976,84 16,86  92,87  44.705,27 626.682,11

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

        Valores Mobiliários  603.870,00  105.688,28  581.976,84 17,14  94,37  34.705,27 616.682,11

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  21.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  21.200,00 21.200,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  6.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.200,00 6.200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  26.935.824,70  4.286.413,62  21.113.748,98 14,70  72,43  8.036.997,00 29.150.745,98

        Transferências da União e de suas Entidades  16.645.627,00  2.564.636,44  13.207.606,28 14,43  74,31  4.565.942,00 17.773.548,28

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.476.447,70  1.173.119,02  5.054.624,91 15,51  66,83  2.508.822,79 7.563.447,70

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  13.750,00  2.182,95  10.458,81 15,88  76,06  3.291,19 13.750,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.800.000,00  546.475,21  2.841.058,98 14,38  74,76  958.941,02 3.800.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  46.560,00  13.833,08  76.005,66 29,71  163,24 -29.445,66 46.560,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  4.840,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.840,00 4.840,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  24.620,00  11.785,94  61.351,34 47,87  249,19 -36.731,34 24.620,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  17.100,00  2.047,14  14.654,32 11,97  85,70  2.445,68 17.100,00

    RECEITAS DE CAPITAL  5.887.095,30  526.156,90  2.349.578,36 4,28  19,12  9.936.284,05 12.285.862,41

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.000.000,00  231.000,00  742.000,00 11,55  37,10  1.258.000,00 2.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  2.000.000,00  231.000,00  742.000,00 11,55  37,10  1.258.000,00 2.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.887.095,30  295.156,90  1.607.578,36 2,87  15,63  8.678.284,05 10.285.862,41

        Transferências da União e de suas Entidades  721.131,00  55.498,00  755.498,00 6,37  86,73  115.633,00 871.131,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 3.165.964,30  239.658,90  852.080,36 2,55  9,05  8.562.651,05 9.414.731,41

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 36.137.750,00  45.059.250,50  5.319.652,56  26.208.948,33 11,81  58,17  18.850.302,17SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 36.137.750,00  45.059.250,50  5.319.652,56  11,81  26.208.948,33  58,17  18.850.302,17

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  36.137.750,00  45.059.250,50  5.319.652,56  11,81  26.208.948,33  18.850.302,17 58,17

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.952.725,05

 3.952.725,05  3.952.725,05

 3.952.725,05

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  34.727.750,00  47.601.975,55  4.575.014,59  26.329.598,74  4.970.537,01  23.929.878,40  23.540.791,50 21.272.376,81  23.672.097,15

    DESPESAS CORRENTES  27.469.181,07  31.639.654,11  4.162.752,60  19.804.336,85  4.379.493,03  21.627.527,81  21.260.990,51 11.835.317,26  10.012.126,30

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.492.264,10  14.872.864,10  2.162.359,58  9.463.111,68  2.187.788,90  10.479.872,94  10.479.872,94 5.409.752,42  4.392.991,16

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  185.000,00  197.000,00  0,00  185.000,00  25.378,19  123.243,69  123.243,69 12.000,00  73.756,31

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  13.791.916,97  16.569.790,01  2.000.393,02  10.156.225,17  2.166.325,94  11.024.411,18  10.657.873,88 6.413.564,84  5.545.378,83

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  13.791.916,97  16.569.790,01  2.000.393,02  10.156.225,17  2.166.325,94  11.024.411,18  10.657.873,88 6.413.564,84  5.545.378,83

    DESPESAS DE CAPITAL  6.978.568,93  15.940.321,44  412.261,99  6.525.261,89  591.043,98  2.302.350,59  2.279.800,99 9.415.059,55  13.637.970,85

      INVESTIMENTOS  6.714.568,93  15.676.321,44  412.261,99  6.261.261,89  553.530,54  2.122.587,97  2.100.038,37 9.415.059,55  13.553.733,47

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  264.000,00  264.000,00  0,00  264.000,00  37.513,44  179.762,62  179.762,62 0,00  84.237,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  280.000,00  22.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 22.000,00  22.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  47.601.975,55 34.727.750,00  26.329.598,74 4.575.014,59  23.929.878,40 4.970.537,01  23.540.791,50 21.272.376,81  23.672.097,15

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  34.727.750,00  47.601.975,55  4.575.014,59  26.329.598,74  4.970.537,01  23.929.878,40  23.540.791,50 21.272.376,81  23.672.097,15

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.279.069,93- - 0,00  2.668.156,83

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  34.727.750,00  47.601.975,55  4.575.014,59  26.329.598,74  4.970.537,01  26.208.948,33  26.208.948,33- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 24/nov/2023 as 13h e 38m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.465.380,54 1.971.900,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  570.881,87 718.900,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  227.013,76 447.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  122.026,94 202.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  545.457,97 604.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.418.311,35 26.973.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  13.118.655,58 18.245.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  12.291.344,11 16.845.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  827.311,47 1.400.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.976.133,70 6.385.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  46.133,01 110.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  433.359,22 874.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  844.029,84 1.359.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  28.944.900,00  20.883.691,89

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.114.600,00  3.718.199,98

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.121.625,00  1.502.723,00

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.856.721,95 3.860.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  2.856.721,95 3.860.000,00

      6.1.1- Principal  2.841.058,98 3.800.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  15.662,97 60.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.314.600,00 -877.141,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 96.871,59

-88.023,74

 184.895,33

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  2.953.593,54
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.275.000,00  0,00 2.467.786,20  2.467.786,20  2.467.786,20

    10.1- Educação Infantil  1.515.000,00  0,00 948.443,57  948.443,57  948.443,57

      10.1.1 - Creche  1.515.000,00  0,00 948.443,57  948.443,57  948.443,57

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.760.000,00  0,00 1.519.342,63  1.519.342,63  1.519.342,63

11- OUTRAS DESPESAS  585.000,00  12.522,35 473.653,59  461.131,24  461.131,24

    11.1- Educação Infantil  193.000,00  0,00 173.068,03  173.068,03  173.068,03

      11.1.1 - Creche  193.000,00  0,00 173.068,03  173.068,03  173.068,03

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  392.000,00  12.522,35 300.585,56  288.063,21  288.063,21

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  3.860.000,00  2.941.439,79  2.928.917,44  12.522,35 2.928.917,44

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  2.467.786,20  2.467.786,20  2.467.786,20  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 2.941.439,79  2.928.917,44  2.928.917,44  12.522,35  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 1.999.705,37  2.467.786,20  2.467.786,20  86,39

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  285.672,20 -72.195,49 -2,53-72.195,49

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 328.400,15  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00 -88.023,74

 0,00

-88.023,74 328.400,15 -88.023,74

-88.023,74 -88.023,74

 0,00

-88.023,74

 0,00 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.841.175,90  13.227,27 642.374,92  629.147,65  624.366,76

    24.1 - Creche  1.841.175,90  13.227,27 642.374,92  629.147,65  624.366,76

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.921.399,10  84.391,41 2.114.300,07  2.029.908,66  2.008.112,63

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 2.756.674,99 4.762.575,00  97.618,68 2.659.056,31  2.632.479,39

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-877.141,00

 5.587.973,75

 0,00

 0,00

 6.465.114,75

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  5.220.922,97  6.465.114,75  30,96

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  1.670,90 272.258,42  0,00 87.574,92  270.587,52

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 1.670,90 272.258,42  0,00 87.574,92  270.587,52

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 381.485,00  393.615,96

    35.1- Salário-Educação  248.900,00  230.668,27

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  85.805,00  77.045,99

    35.4 - PNATE  46.780,00  41.593,73

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  44.307,97

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.010,00  2.464,49

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  100.500,00  96.743,40

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 484.995,00  492.823,85
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  220.315,00  276.238,93  260.272,73  252.461,99  15.966,20

    41.1- Creche  220.315,00  276.238,93  260.272,73  252.461,99  15.966,20

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  341.180,00  373.180,80  359.349,56  347.924,10  13.831,24

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 561.495,00  649.419,73  619.622,29  600.386,09  29.797,44

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  9.131.070,00  6.347.534,51  6.161.782,92 6.207.596,04  139.938,47

    47.1- Despesas Correntes  9.076.570,00  6.339.819,52  6.154.767,92 6.200.581,04  139.238,48

      47.1.1- Pessoal Ativo  5.741.399,10  3.783.244,77  3.783.244,77 3.783.244,77  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 132.000,00  117.868,68  106.081,83 106.081,83  11.786,85

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  3.203.170,90  2.438.706,07  2.265.441,32 2.311.254,44  127.451,63

    47.2- Despesas de Capital  54.500,00  7.714,99  7.015,00 7.015,00  699,99

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  54.500,00  7.714,99  7.015,00 7.015,00  699,99

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 2.856.721,95  230.668,27

 0,00  0,00

 24.676,10  43.598,07

 43.598,07 24.676,10

 2.928.917,44  263.780,33

 96.871,59  76.710,13

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 24/nov/2023 as 13h e 38m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  220.315,00  276.238,93  260.272,73  252.461,99  15.966,20

    41.1- Creche  220.315,00  276.238,93  260.272,73  252.461,99  15.966,20

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  341.180,00  373.180,80  359.349,56  347.924,10  13.831,24

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 561.495,00  649.419,73  619.622,29  600.386,09  29.797,44

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  9.131.070,00  6.347.534,51  6.161.782,92 6.207.596,04  139.938,47

    47.1- Despesas Correntes  9.076.570,00  6.339.819,52  6.154.767,92 6.200.581,04  139.238,48

      47.1.1- Pessoal Ativo  5.741.399,10  3.783.244,77  3.783.244,77 3.783.244,77  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 132.000,00  117.868,68  106.081,83 106.081,83  11.786,85

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  3.203.170,90  2.438.706,07  2.265.441,32 2.311.254,44  127.451,63

    47.2- Despesas de Capital  54.500,00  7.714,99  7.015,00 7.015,00  699,99

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  54.500,00  7.714,99  7.015,00 7.015,00  699,99

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 2.856.721,95  230.668,27

 0,00  0,00

 24.676,10  43.598,07

 43.598,07 24.676,10

 2.928.917,44  263.780,33

 96.871,59  76.710,13

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 24/nov/2023 as 13h e 38m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.749.900,00  1.971.900,00  1.465.380,54  74,31

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  573.900,00  718.900,00  570.881,87  79,41

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  370.000,00  447.000,00  227.013,76  50,79

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  202.000,00  202.000,00  122.026,94  60,41

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  604.000,00  604.000,00  545.457,97  90,31

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  72,70 24.600.000,00  25.573.000,00  18.590.999,88

    Cota-Parte FPM  72,97 16.400.000,00  16.845.000,00  12.291.344,11

    Cota-Parte ITR  49,58 605.000,00  874.000,00  433.359,22

    Cota-Parte IPVA  62,11 1.100.000,00  1.359.000,00  844.029,84

    Cota-Parte ICMS  77,93 6.385.000,00  6.385.000,00  4.976.133,70

    Cota-Parte IPI-Exportação  41,94 110.000,00  110.000,00  46.133,01

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 27.544.900,00 26.349.900,00  20.056.380,42  72,81

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.296.900,90  1.430.013,07  1.201.601,37  1.196.526,65 84,03  83,67ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.178.475,65  82,41

 1.269.900,90  1.408.900,90  1.186.489,20  1.181.414,48 84,21  83,85    Despesas Correntes  1.163.363,48  82,57

 27.000,00  21.112,17  15.112,17  15.112,17 71,58  71,58    Despesas de Capital  15.112,17  71,58

 4.889.030,10  5.728.530,10  4.684.260,99  4.652.414,61 81,77  81,21ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  4.598.935,71  80,28

 4.849.030,10  5.688.530,10  4.652.221,89  4.620.375,51 81,78  81,22    Despesas Correntes  4.566.896,61  80,28

 40.000,00  40.000,00  32.039,10  32.039,10 80,10  80,10    Despesas de Capital  32.039,10  80,10

 200,00  200,00  378.837,60  341.295,07 189.418,80  170.647,54SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  331.324,54  165.662,27

 100,00  100,00  378.837,60  341.295,07 378.837,60  341.295,07    Despesas Correntes  331.324,54  331.324,54

 100,00  100,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 202.000,00  173.000,00  114.652,91  114.652,91 66,27  66,27VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  114.652,91  66,27

 191.900,00  166.900,00  110.151,99  110.151,99 66,00  66,00    Despesas Correntes  110.151,99  66,00

 10.100,00  6.100,00  4.500,92  4.500,92 73,79  73,79    Despesas de Capital  4.500,92  73,79

 5.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 4.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 1.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.039.900,00  1.100.900,00  836.167,71  830.401,10 75,95  75,43OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  826.814,48  75,10

 1.015.900,00  1.078.900,00  820.933,91  815.167,30 76,09  75,56    Despesas Correntes  814.280,68  75,47

 24.000,00  22.000,00  15.233,80  15.233,80 69,24  69,24    Despesas de Capital  12.533,80  56,97

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.432.643,17 7.433.031,00  7.215.520,58  7.135.290,34 85.57  84,62  7.050.203,29  83,61
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 2.105,02  2.105,02

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 2.105,02

 7.215.520,58  7.135.290,34  7.050.203,29

 7.213.415,56  7.133.185,32  7.048.098,27

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 3.008.457,06

 4.204.958,50

 0,00

 4.124.728,26  4.039.641,21

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 35,97  35,57

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023  3.008.457,06  7.215.520,58  165.317,29  0,00  0,00  4.207.063,52 0,00 0,00 0,00 4.207.063,52

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  180.829,82  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  76.871,03  3.661,58  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  220.021,87  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  354.024,85  7.381,90 -33.987,11 33.987,11 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 38.609,32  38.609,32  38.609,32

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 83,09 1.048.650,00  1.103.650,00  917.064,46RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 76,19 834.480,00  834.480,00  635.823,72    Proveniente da União

 104,48 214.170,00  269.170,00  281.240,74    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 202,82 88.700,00  88.700,00  179.904,22OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.192.350,00  1.096.968,68 1.137.350,00  92,00

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 909.780,00  1.541.694,90  869.412,71  834.170,68ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  713.117,79 56,39  54,11  46,26

 876.180,00  1.221.180,00  869.412,71  834.170,68    Despesas Correntes  713.117,79 71,19  68,31  58,40

 33.600,00  320.514,90  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 91.070,00  102.564,00  37.499,96  36.101,44ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 35.024,61 36,56  35,20  34,15

 90.770,00  102.264,00  37.499,96  36.101,44    Despesas Correntes  35.024,61 36,67  35,30  34,25

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 27.000,00  36.000,00  8.740,50  8.740,50SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  8.740,50 24,28  24,28  24,28

 27.000,00  27.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  9.000,00  8.740,50  8.740,50    Despesas de Capital  8.740,50 97,12  97,12  97,12

 55.100,00  60.100,00  23.930,45  23.930,45VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  19.929,07 39,82  39,82  33,16

 55.000,00  55.000,00  20.580,45  20.580,45    Despesas Correntes  19.929,07 37,42  37,42  36,23

 100,00  5.100,00  3.350,00  3.350,00    Despesas de Capital  0,00 65,69  65,69  0,00

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.400,00  2.400,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.100,00  2.100,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.772.758,90 1.115.350,00  939.583,62  902.943,07  776.811,97 53,00  50,93  43,82
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.206.680,90  2.971.707,97  2.071.014,08  2.030.697,33  1.891.593,44 69,69  68,33  63,65

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.980.100,10  5.831.094,10  4.721.760,95  4.688.516,05  4.633.960,32 80,98  80,41  79,47

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 27.200,00  36.200,00  387.578,10  350.035,57  340.065,04 1.070,66  966,95  939,41

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  257.100,00  233.100,00  138.583,36  138.583,36  134.581,98 59,45  59,45  57,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  35.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.042.300,00  1.103.300,00  836.167,71  830.401,10  826.814,48 75,79  75,27  74,94

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 79,91  76,69 78,76 8.548.381,00  10.205.402,07  8.155.104,20  8.038.233,41  7.827.015,26

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 24/nov/2023 as 13h e 41m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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JANEIRO A OUTUBRO 2.023/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.206.680,90  2.971.707,97  2.071.014,08  2.030.697,33  1.891.593,44 69,69  68,33  63,65

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.980.100,10  5.831.094,10  4.721.760,95  4.688.516,05  4.633.960,32 80,98  80,41  79,47

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 27.200,00  36.200,00  387.578,10  350.035,57  340.065,04 1.070,66  966,95  939,41

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  257.100,00  233.100,00  138.583,36  138.583,36  134.581,98 59,45  59,45  57,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  35.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.042.300,00  1.103.300,00  836.167,71  830.401,10  826.814,48 75,79  75,27  74,94

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 79,91  76,69 78,76 8.548.381,00  10.205.402,07  8.155.104,20  8.038.233,41  7.827.015,26

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 24/nov/2023 as 13h e 41m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.023/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 34.727.750,00  47.601.975,55  4.575.014,59  28.740.536,11  18.861.439,44  4.970.537,01  23.929.878,40  100,00  23.672.097,15

JUDICIÁRIA  342.000,00  329.000,00  41.643,19  204.374,57  0,71  124.625,43  41.643,19  204.374,57  0,85  124.625,43
Ação Judiciária  342.000,00  329.000,00  41.643,19  204.374,57  0,71  124.625,43  41.643,19  204.374,57  124.625,43 0,85

ADMINISTRAÇÃO  3.396.850,00  3.630.650,16  424.844,04  2.521.683,18  8,77  1.108.966,98  431.753,70  2.436.697,54  10,18  1.193.952,62
Planejamento e Orçamento  81.000,00  61.000,00  6.795,59  39.192,79  0,14  21.807,21  6.771,14  39.168,34  21.831,66 0,16
Administração Geral  2.663.350,00  3.005.150,16  337.483,12  2.088.035,07  7,27  917.115,09  348.272,95  2.006.929,60  998.220,56 8,39
Administração Financeira  419.000,00  379.000,00  56.543,77  278.350,70  0,97  100.649,30  56.543,77  278.350,70  100.649,30 1,16
Controle Externo  85.500,00  84.500,00  12.430,82  58.126,94  0,20  26.373,06  12.430,82  58.126,94  26.373,06 0,24
Formação de Recursos Humanos  148.000,00  101.000,00  11.590,74  57.977,68  0,20  43.022,32  7.735,02  54.121,96  46.878,04 0,23

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.667.846,00  1.870.342,00  188.529,26  1.076.972,31  3,75  793.369,69  205.484,27  1.035.365,61  4,33  834.976,39
Administração Geral  5.000,00  10.933,18  0,00  6.344,67  0,02  4.588,51  0,00  6.344,67  4.588,51 0,03
Assistência ao Idoso  48.500,00  48.500,00  0,00  48.000,00  0,17  500,00  8.000,00  40.000,00  8.500,00 0,17
Assistência à Criança a ao Adolescente  452.910,00  421.948,08  40.594,91  258.331,90  0,90  163.616,18  41.317,94  239.350,83  182.597,25 1,00
Assistência Comunitária  1.161.436,00  1.388.960,74  147.934,35  764.295,74  2,66  624.665,00  156.166,33  749.670,11  639.290,63 3,13

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  145.000,00  22.030,06  108.760,14  0,38  36.239,86  22.030,06  108.760,14  0,45  36.239,86
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  145.000,00  22.030,06  108.760,14  0,38  36.239,86  22.030,06  108.760,14  36.239,86 0,45

SAÚDE  9.277.481,00  10.973.389,90  1.693.233,85  8.243.121,62  28,68  2.730.268,28  1.752.454,38  8.126.250,83  33,96  2.847.139,07
Administração Geral  1.060.300,00  1.111.300,00  173.862,80  836.167,71  2,91  275.132,29  183.080,03  830.401,10  280.898,90 3,47
Formação de Recursos Humanos  2.100,00  2.100,00  0,00  0,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00 0,00
Atenção Básica  2.276.680,90  3.110.595,80  431.618,46  2.071.014,08  7,21  1.039.581,72  479.494,68  2.030.697,33  1.079.898,47 8,49
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.116.100,10  5.978.094,10  940.875,03  4.809.778,37  16,74  1.168.315,73  968.034,34  4.776.533,47  1.201.560,63 19,96
Suporte Profilático e Terapêutico  507.200,00  486.200,00  117.394,10  387.578,10  1,35  98.621,90  91.680,21  350.035,57  136.164,43 1,46
Vigilância Sanitária  277.100,00  253.100,00  29.483,46  138.583,36  0,48  114.516,64  30.165,12  138.583,36  114.516,64 0,58
Vigilância Epidemiológica  38.000,00  32.000,00  0,00  0,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  7.883.570,00  9.184.070,00  1.145.420,82  6.368.979,49  22,16  2.815.090,51  1.252.738,44  6.228.696,02  26,03  2.955.373,98
Administração Geral  2.188.180,00  2.067.780,30  207.712,07  1.679.684,08  5,84  388.096,22  295.008,10  1.595.038,19  472.742,11 6,67
Ensino Fundamental  2.869.999,10  3.214.798,80  515.026,18  2.520.583,28  8,77  694.215,52  529.406,74  2.505.926,02  708.872,78 10,47
Educação Infantil  2.693.390,90  3.769.490,90  422.682,57  2.050.843,45  7,14  1.718.647,45  404.749,86  2.021.649,98  1.747.840,92 8,45
Educação Especial  132.000,00  132.000,00  0,00  117.868,68  0,41  14.131,32  23.573,74  106.081,83  25.918,17 0,44

CULTURA  134.100,00  295.021,28  36.187,94  163.032,38  0,57  131.988,90  17.216,61  138.859,16  0,58  156.162,12
Difusão Cultural  134.100,00  295.021,28  36.187,94  163.032,38  0,57  131.988,90  17.216,61  138.859,16  156.162,12 0,58

URBANISMO  7.846.223,05  15.477.060,49  385.202,61  7.255.813,99  25,25  8.221.246,50  909.547,66  3.526.786,62  14,74  11.950.273,87
Infra-Estrutura Urbana  7.026.223,05  14.667.060,49  293.997,89  6.636.680,04  23,09  8.030.380,45  834.459,14  2.923.768,87  11.743.291,62 12,22
Serviços Urbanos  820.000,00  810.000,00  91.204,72  619.133,95  2,15  190.866,05  75.088,52  603.017,75  206.982,25 2,52

GESTÃO AMBIENTAL  96.750,00  96.750,00  0,00  78.000,00  0,27  18.750,00  13.000,00  65.000,00  0,27  31.750,00
Controle Ambiental  96.750,00  96.750,00  0,00  78.000,00  0,27  18.750,00  13.000,00  65.000,00  31.750,00 0,27

AGRICULTURA  1.077.121,95  1.525.886,01  434.562,73  842.788,18  2,93  683.097,83  50.490,74  395.567,19  1,65  1.130.318,82
Extensão Rural  1.077.121,95  1.525.886,01  434.562,73  842.788,18  2,93  683.097,83  50.490,74  395.567,19  1.130.318,82 1,65

ENERGIA  605.300,00  1.831.797,71  35.243,22  185.113,13  0,64  1.646.684,58  35.386,22  184.939,13  0,77  1.646.858,58
Energia Elétrica  605.300,00  1.831.797,71  35.243,22  185.113,13  0,64  1.646.684,58  35.386,22  184.939,13  1.646.858,58 0,77

TRANSPORTE  775.378,00  910.378,00  70.012,55  613.990,91  2,14  296.387,09  70.903,61  612.967,87  2,56  297.410,13
Transporte Rodoviário  775.378,00  910.378,00  70.012,55  613.990,91  2,14  296.387,09  70.903,61  612.967,87  297.410,13 2,56

DESPORTO E LAZER  449.130,00  552.630,00  75.126,25  350.223,23  1,22  202.406,77  57.327,06  322.317,00  1,35  230.313,00
Desporto Comunitário  449.130,00  552.630,00  75.126,25  350.223,23  1,22  202.406,77  57.327,06  322.317,00  230.313,00 1,35

ENCARGOS ESPECIAIS  746.000,00  758.000,00  22.978,07  727.682,98  2,53  30.317,02  110.561,07  543.296,72  2,27  214.703,28
Serviço da Dívida Interna  449.000,00  461.000,00  0,00  461.000,00  1,60  0,00  62.891,63  303.006,31  157.993,69 1,27
Outros Encargos Especiais  297.000,00  297.000,00  22.978,07  266.682,98  0,93  30.317,02  47.669,44  240.290,41  56.709,59 1,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  280.000,00  22.000,00  0,00  0,00  0,00  22.000,00  0,00  0,00  0,00  22.000,00
Reserva de Contingência geral  280.000,00  22.000,00  0,00  0,00  0,00  22.000,00  0,00  0,00  22.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 24/nov/2023 as 13h e 39m.

TOTAL 100,00 100,00 34.727.750,00  47.601.975,55  4.575.014,59  28.740.536,11  18.861.439,44  4.970.537,01  23.929.878,40  23.672.097,15
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 34.727.750,00  47.601.975,55  4.575.014,59  28.740.536,11  18.861.439,44  4.970.537,01  23.929.878,40  100,00  23.672.097,15

JUDICIÁRIA  342.000,00  329.000,00  41.643,19  204.374,57  0,71  124.625,43  41.643,19  204.374,57  0,85  124.625,43
Ação Judiciária  342.000,00  329.000,00  41.643,19  204.374,57  0,71  124.625,43  41.643,19  204.374,57  124.625,43 0,85

ADMINISTRAÇÃO  3.396.850,00  3.630.650,16  424.844,04  2.521.683,18  8,77  1.108.966,98  431.753,70  2.436.697,54  10,18  1.193.952,62
Planejamento e Orçamento  81.000,00  61.000,00  6.795,59  39.192,79  0,14  21.807,21  6.771,14  39.168,34  21.831,66 0,16
Administração Geral  2.663.350,00  3.005.150,16  337.483,12  2.088.035,07  7,27  917.115,09  348.272,95  2.006.929,60  998.220,56 8,39
Administração Financeira  419.000,00  379.000,00  56.543,77  278.350,70  0,97  100.649,30  56.543,77  278.350,70  100.649,30 1,16
Controle Externo  85.500,00  84.500,00  12.430,82  58.126,94  0,20  26.373,06  12.430,82  58.126,94  26.373,06 0,24
Formação de Recursos Humanos  148.000,00  101.000,00  11.590,74  57.977,68  0,20  43.022,32  7.735,02  54.121,96  46.878,04 0,23

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.667.846,00  1.870.342,00  188.529,26  1.076.972,31  3,75  793.369,69  205.484,27  1.035.365,61  4,33  834.976,39
Administração Geral  5.000,00  10.933,18  0,00  6.344,67  0,02  4.588,51  0,00  6.344,67  4.588,51 0,03
Assistência ao Idoso  48.500,00  48.500,00  0,00  48.000,00  0,17  500,00  8.000,00  40.000,00  8.500,00 0,17
Assistência à Criança a ao Adolescente  452.910,00  421.948,08  40.594,91  258.331,90  0,90  163.616,18  41.317,94  239.350,83  182.597,25 1,00
Assistência Comunitária  1.161.436,00  1.388.960,74  147.934,35  764.295,74  2,66  624.665,00  156.166,33  749.670,11  639.290,63 3,13

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  145.000,00  22.030,06  108.760,14  0,38  36.239,86  22.030,06  108.760,14  0,45  36.239,86
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  145.000,00  22.030,06  108.760,14  0,38  36.239,86  22.030,06  108.760,14  36.239,86 0,45

SAÚDE  9.277.481,00  10.973.389,90  1.693.233,85  8.243.121,62  28,68  2.730.268,28  1.752.454,38  8.126.250,83  33,96  2.847.139,07
Administração Geral  1.060.300,00  1.111.300,00  173.862,80  836.167,71  2,91  275.132,29  183.080,03  830.401,10  280.898,90 3,47
Formação de Recursos Humanos  2.100,00  2.100,00  0,00  0,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00 0,00
Atenção Básica  2.276.680,90  3.110.595,80  431.618,46  2.071.014,08  7,21  1.039.581,72  479.494,68  2.030.697,33  1.079.898,47 8,49
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.116.100,10  5.978.094,10  940.875,03  4.809.778,37  16,74  1.168.315,73  968.034,34  4.776.533,47  1.201.560,63 19,96
Suporte Profilático e Terapêutico  507.200,00  486.200,00  117.394,10  387.578,10  1,35  98.621,90  91.680,21  350.035,57  136.164,43 1,46
Vigilância Sanitária  277.100,00  253.100,00  29.483,46  138.583,36  0,48  114.516,64  30.165,12  138.583,36  114.516,64 0,58
Vigilância Epidemiológica  38.000,00  32.000,00  0,00  0,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  7.883.570,00  9.184.070,00  1.145.420,82  6.368.979,49  22,16  2.815.090,51  1.252.738,44  6.228.696,02  26,03  2.955.373,98
Administração Geral  2.188.180,00  2.067.780,30  207.712,07  1.679.684,08  5,84  388.096,22  295.008,10  1.595.038,19  472.742,11 6,67
Ensino Fundamental  2.869.999,10  3.214.798,80  515.026,18  2.520.583,28  8,77  694.215,52  529.406,74  2.505.926,02  708.872,78 10,47
Educação Infantil  2.693.390,90  3.769.490,90  422.682,57  2.050.843,45  7,14  1.718.647,45  404.749,86  2.021.649,98  1.747.840,92 8,45
Educação Especial  132.000,00  132.000,00  0,00  117.868,68  0,41  14.131,32  23.573,74  106.081,83  25.918,17 0,44

CULTURA  134.100,00  295.021,28  36.187,94  163.032,38  0,57  131.988,90  17.216,61  138.859,16  0,58  156.162,12
Difusão Cultural  134.100,00  295.021,28  36.187,94  163.032,38  0,57  131.988,90  17.216,61  138.859,16  156.162,12 0,58

URBANISMO  7.846.223,05  15.477.060,49  385.202,61  7.255.813,99  25,25  8.221.246,50  909.547,66  3.526.786,62  14,74  11.950.273,87
Infra-Estrutura Urbana  7.026.223,05  14.667.060,49  293.997,89  6.636.680,04  23,09  8.030.380,45  834.459,14  2.923.768,87  11.743.291,62 12,22
Serviços Urbanos  820.000,00  810.000,00  91.204,72  619.133,95  2,15  190.866,05  75.088,52  603.017,75  206.982,25 2,52

GESTÃO AMBIENTAL  96.750,00  96.750,00  0,00  78.000,00  0,27  18.750,00  13.000,00  65.000,00  0,27  31.750,00
Controle Ambiental  96.750,00  96.750,00  0,00  78.000,00  0,27  18.750,00  13.000,00  65.000,00  31.750,00 0,27

AGRICULTURA  1.077.121,95  1.525.886,01  434.562,73  842.788,18  2,93  683.097,83  50.490,74  395.567,19  1,65  1.130.318,82
Extensão Rural  1.077.121,95  1.525.886,01  434.562,73  842.788,18  2,93  683.097,83  50.490,74  395.567,19  1.130.318,82 1,65

ENERGIA  605.300,00  1.831.797,71  35.243,22  185.113,13  0,64  1.646.684,58  35.386,22  184.939,13  0,77  1.646.858,58
Energia Elétrica  605.300,00  1.831.797,71  35.243,22  185.113,13  0,64  1.646.684,58  35.386,22  184.939,13  1.646.858,58 0,77

TRANSPORTE  775.378,00  910.378,00  70.012,55  613.990,91  2,14  296.387,09  70.903,61  612.967,87  2,56  297.410,13
Transporte Rodoviário  775.378,00  910.378,00  70.012,55  613.990,91  2,14  296.387,09  70.903,61  612.967,87  297.410,13 2,56

DESPORTO E LAZER  449.130,00  552.630,00  75.126,25  350.223,23  1,22  202.406,77  57.327,06  322.317,00  1,35  230.313,00
Desporto Comunitário  449.130,00  552.630,00  75.126,25  350.223,23  1,22  202.406,77  57.327,06  322.317,00  230.313,00 1,35

ENCARGOS ESPECIAIS  746.000,00  758.000,00  22.978,07  727.682,98  2,53  30.317,02  110.561,07  543.296,72  2,27  214.703,28
Serviço da Dívida Interna  449.000,00  461.000,00  0,00  461.000,00  1,60  0,00  62.891,63  303.006,31  157.993,69 1,27
Outros Encargos Especiais  297.000,00  297.000,00  22.978,07  266.682,98  0,93  30.317,02  47.669,44  240.290,41  56.709,59 1,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  280.000,00  22.000,00  0,00  0,00  0,00  22.000,00  0,00  0,00  0,00  22.000,00
Reserva de Contingência geral  280.000,00  22.000,00  0,00  0,00  0,00  22.000,00  0,00  0,00  22.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 24/nov/2023 as 13h e 39m.

TOTAL 100,00 100,00 34.727.750,00  47.601.975,55  4.575.014,59  28.740.536,11  18.861.439,44  4.970.537,01  23.929.878,40  23.672.097,15

PREFEITO
CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO
DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0
CRISTIANA PERES TAVARES
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Red. Cod. Despesa DescriçãoFonte Sdo. PagarDesp. Atualizada V. Empenhado V.  Liquidado V.Pago Sdo. EmpenharV. Reservado

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

08.001.08.243.0010.6040 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL

 352 08.001.08.243.0010.6.040.3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL

 95.000,00  7.920,00  7.920,00  7.920,00  0,00  87.080,00O  0,0001000

 353 08.001.08.243.0010.6.040.3.1.90.13.00.0 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  20.000,00  1.584,00  1.584,00  1.584,00  0,00  18.416,00O  0,0001000

 354 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  21.000,00  2.016,17  3.297,25  3.554,23 -1.538,06  18.983,83O  0,0001000

 355 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 8.000,00  555,56  662,98  517,75  37,81  7.444,44O  0,0001000

 356 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA

 3.000,00  641,41  0,00  0,00  641,41  2.358,59O  0,0001000

 357 08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000

 358 08.001.08.243.0010.6.040.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00O  0,0001000

 155.000,00  12.717,14  13.464,23  13.575,98 -858,84  142.282,86Total ProjAtiv:  0,00

08.001.08.243.0010.6041 GESTÃO DO PROGRAMA FIA ESTADUAL

 359 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 360 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0031802

 553 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0031812

 361 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10,00O  0,0031821

 362 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0031822

 363 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00O  0,0031828

 552 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0032812

 364 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 365 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 536 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0031784

 565 08.001.08.243.0010.6.041.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0032784

 366 08.001.08.243.0010.6.041.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 537 08.001.08.243.0010.6.041.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0031784
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 566 08.001.08.243.0010.6.041.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 0,00  0,00  1.122,00  1.122,00 -1.122,00  0,00O  0,0032784

 2.510,00  0,00  1.122,00  1.122,00 -1.122,00  2.510,00Total ProjAtiv:  0,00

08.001.08.243.0010.6042 GESTÃO DAS DESPESAS DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA

 610 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.50.43.00.0 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00E  0,001070

 611 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.50.43.00.0 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00E  0,0031070

 367 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 368 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00O  0,001070

 369 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 370 08.001.08.243.0010.6.042.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00O  0,001070

 371 08.001.08.243.0010.6.042.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 10.300,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.300,00Total ProjAtiv:  0,00

08.003.08.243.0009.2051 GESTÃO DAS DESPESAS DO CENTRO DE CONV. E FORT. DE VÍNCULOS

 417 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100,00O  0,0001000

 418 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00O  0,0001000

 534 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0031822

 535 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0031828

 542 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0031836

 555 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0032822

 556 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0032828

 567 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  2.987,01  579,87  478,05  2.508,96 -2.987,01O  0,0032836

 538 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00E  0,0031822

 539 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00E  0,0031828

 540 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00E  0,0031836

 570 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 0,00  10.517,43  10.517,43  10.517,43  0,00 -10.517,43E  0,0032822

 571 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 0,00  1.397,95  1.397,95  1.397,95  0,00 -1.397,95E  0,0032828

 568 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 0,00  934,68  934,68  934,68  0,00 -934,68E  0,0032836
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 419 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.36.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

 15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00O  0,0001000

 420 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 100.000,00  234,66  234,66  234,66  0,00  99.765,34O  0,0001000

 541 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00O  0,0031836

 569 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 0,00  11.806,04  13.067,12  13.067,12 -1.261,08 -11.806,04O  0,0032836

 421 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA

 10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00O  0,0001000

 422 08.003.08.243.0009.2.051.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00O  0,0001000

 423 08.003.08.243.0009.2.051.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

 10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00O  0,0001000

 290.100,00  27.877,77  26.731,71  26.629,89  1.247,88  262.222,23Total ProjAtiv:  0,00

Total na Entidade:  457.910,00  40.594,91  41.317,94  41.327,87 -732,96  417.315,09 0,00

Total Geral:  457.910,00  40.594,91  41.317,94  41.327,87 -732,96  417.315,09 0,00
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Londrina, Marilena e Itaúna do Sul 
– denominado “SINDINOL”, registrado no CNPJ nº. 00.921.370/0001-61, em Nova Londrina 
Paraná, CEP: 87970.000, CONVOCA todos os seus associados para ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada na residência localizada na Rua Sergipe, nº. 52, no 
conjunto habitacional João Paulo II, em Nova Londrina / PR, no DIA, 30/11/23 a partir das 
18:00 horas em primeira convocação e às 18 horas e 30 minutos em segunda convocação com 
qualquer número de participantes. Ordem do dia: 1) Prestação de contas; 2) Assunto geral.   

 
            Nova Londrina 24 de novembro de 2023. 
 
           Adriana Cristina Leite Dílio Dos Santos 

                      Presidente do SINDINOL 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Londrina, Marilena e Itaúna do Sul 
– denominado “SINDINOL”, registrado no CNPJ nº. 00.921.370/0001-61, em Nova Londrina 
Paraná, CEP: 87970.000, CONVOCA todos os seus associados para ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada na residência localizada na Rua Sergipe, nº. 52, no 
conjunto habitacional João Paulo II, em Nova Londrina / PR, no DIA, 30/11/23 a partir das 
18:00 horas em primeira convocação e às 18 horas e 30 minutos em segunda convocação com 
qualquer número de participantes. Ordem do dia: 1) Prestação de contas; 2) Assunto geral.   

 
            Nova Londrina 24 de novembro de 2023. 
 
           Adriana Cristina Leite Dílio Dos Santos 

                      Presidente do SINDINOL 
 

 
  
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº13/2023  
 

Súmula: Aprova Prestação de Contas no 
SIFF do Incentivo COVID 2021 referente ao 
período de 2ºsemestre 2022 e 1ºsemestre 
2023. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 23 de novembro de 2023. 
 
Art. 1º. Aprova Prestação de Contas no SIFF do Incentivo COVID 2021 referente ao 
período 2ºsemestre 2022. 
 
Art. 2º - Aprova Prestação de Contas no SIFF do Incentivo COVID 2021 referente ao 
período 1ºsemestre 2023. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná, 23 de novembro de 2023. 

 
ANDREIA ZABLONSKI 
 Presidente do CMAS 

 
 

MUNICÍPIO DIAMANTE DO NORTE 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2023.  
 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência nº 
01/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes 
proponentes: 
 

Nº EMPRESA 

1 PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

2 PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI 

3 R.M. RIBAS – OBRAS E SERVIÇOS – EIRELI 
 
E inabilitar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA 

1 TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA 
 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 
                                                               Diamante do Norte - PR, 24 de novembro de 2023. 
 

 
_____________________________ 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Presidente da Comissão 

 
 

_____________________________ 
THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 

Membro 
 

__________________________ 
SILMARIA DA SILVA 

Membro 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : /2023 
b) Licitação Nrº             :            57/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 24/11/2023 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação visa à aquisição de equipamentos os quais serão destinados 

ao Hospital Municipal Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA 
Nº 1192/2017. 

 
07.002.10.302.0010.1.006. - RESOLUÇÃO SESA Nº 1192/2017 - EQUIPAMENTOS HOSPITAL MUNICIPAL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF: 07.299.558/0001-69 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2-1 Cadeira longarina ISO- preta com 4 lugares. 
Material: polietileno. 

 papiros 
moveis i.s.o 3l  

Unid. 20 R$ 420,00 R$ 8.400,00 

3-1 Cadeira ISO escritório preta. Assento em 
Courino. Encosto de polietileno. Medidas: 
Altura: 1,12 cm. Encosto: 61 cm. Altura do 
braço: 42 cm. 

 papiros 
moveis p40  

Unid. 30 R$ 420,00 R$ 12.600,00 

Valor Total Homologado....R$ 21.000,00( vinte e um mil reais). 
 

Fornecedor: CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ/CPF: 13.719.523/0001-34 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 POLTRONA DE DESCANSO 
RECLINÁVEL. Com descansa pés e braços 
estofados revestido em courino. Estrutura 
100% eucalipto. Tecido Courino preto de 
boa qualidade. Mecanismo em metal. 
MEDIDAS: Aberto: 1,70 cm Largura: 82 
cm. Profundidade: 0,55 cm. Altura: 1,25 cm. 
SOLICITO AMOSTRA ANTES DA 
COMPRA 

LEVITA Unid, 15 R$ 730,00 R$ 10.950,00 

Valor Total Homologado...R$ 10.950,00( dez mil, novecentos e cinquenta reais) 
 
 

Fornecedor: ANTONIO VICENTE SANTIN - CNPJ/CPF: 01.047.843/0001-06 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4-1 MESA REFEITÓRIO 6 LUGARES. Mesa 
de Refeitório, com bancos, mesa retangular 
monobloco, com bordas arredondadas, 

Regiani 
Móveis 

Unid. 3 R$ 1.530,00 R$ 4.590,00 
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medindo 1,80 x 0,80, com estruturas 
retangulares em aço 50 x 30 mm parede 1,2. 
Dimensões aproximadas: Tampo: L-1800 x 
P-800mm | (Total assento a assento: 
2000mm) Altura do chão até o Tampo: 
0,75mTampo: Produzido em MDF com 
laminado em fórmica com 30mm de 
espessura, acabamento Borda em fita de 
PVC 30 x 4mm de espessura; Assento: 
Produzido em MDF com 15mm de 
espessura, acabamento das bordas em perfil 
de PVC, possuir corino de alta resistência na 
cor preta; Estrutura: Montada para cadeiras 
fixadas na própria estrutura, fabricada com 
tubos de aço carbono de seção 50 x 30mm x 
1,20mm de espessura. Atender SAE/ABNT 
1008/1012 e as normas ABNT NBR 
6591.Possuir pintura epóxi pó eletrostática. 
Garantia de no mínimo 5 anos 

7-1 Maquina de lavar 15 kg. Essential Care com 
cesto inox e Jet & Clean (LED 15). 
Medidas: Altura: 105.2 cm. Profundidade: 
72,4. Peso do produto: 46 kg. Peso do 
produto embalado: 48 kg. Cor: Branca. 
Voltagem: Bivolt. 

Eletrolux Unid. 1 R$ 2.535,00 R$ 2.535,00 

11-1 Cadeira de Área Especial em Aço. Fio 
duplo, que suporta até 120 quilos. Estrutura 
em tubo de aço redondo. Medidas: Largura: 
67 cm. Profundidade: 45 cm. Altura: 114 
cm. 

Dith Cadeiras Unid. 6 R$ 155,00 R$ 930,00 

Valor Total Homologado.......R$ 8.055,00( oito mil e cinquenta e cinco reais). 
 

Fornecedor: GEFERSOM JUNIOR WOGNEI - ME - CNPJ/CPF: 07.481.107/0001-48 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5-1 Geladeira Comercial: 4 portas 1044 lts grep 
- 4Pai 220 V. 

FRILUX Unid. 1 R$ 6.370,00 R$ 6.370,00 

Valor Total Homologado......R$ 6.370,00 seis mil, trezentos e setenta reais 
 

Fornecedor: REDNOV FERRAMENTAS LTDA - CNPJ/CPF: 45.769.285/0001-68 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

8-1 Ventilador de parede. Grade de aço. 60 cm. 
Com 3 pás. 200W. bivolt. Preto. 

 VENTISOL Unid. 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

Valor Total Homologado...........R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
 
 

Fornecedor: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - CNPJ/CPF: 45.329.312/0001-81 
 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

9-1 Liquidificador industrial de alta rotação, 
com jarra de aço inoxidável 127V. 

VITHORY Inid. 1 R$ 578,48 R$ 578,48 
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Capacidade de 3.5 L. Potência de 1000 W. 
Lâmina resistente de aço inoxidável. Cor 
preto/prata. 

10-1 Ventilador, Coluna Mega turbo, 127V, 
Preto, 30cm, Hélice de 6 pás, 3 opções de 
Oscilação, Potência 75W 

VENTISOL/A
GRATTO 

Unid. 6 R$ 159,83 R$ 958,98 

Valor Total Homologado.......R$ 1.537,46(um mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e seis centavos) 
 

Diamante do Norte, 24 de novembro de 2023.  
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para avaliação de imóvel urbano (Conforme NBR 14.653 da 
ABNT), a ser realizado por profissional devidamente habilitado inscrito no CREA, com o objetivo 
de fornecer laudo de avaliação monetária do imóvel sendo:  
NIS II. 
 
Justificativa: Conforme solicitação anexada ao processo, e ainda considerando que o imóvel citado 
pertence ao Estado do Paraná; Considerando o pedido junto ao Estado prelo eProtocolo para doação 
do Imóvel ao Município de Planaltina do Paraná; Considerando que para ser analisada a doação é 
exigido um laudo de avaliação monetária do imóvel para ser juntado ao processo; Considerando que 
não temos profissionais com tal competência para realização do laudo citado; faz-se necessária a 
contratação.   
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
THIAGO BERTELI MARIN ENGENHARIA LTDA CNPJ: 31.594.383/0001-05. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
Red Cód. Despesa  

60 05.002.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA  

 
VALOR TOTAL R$: 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA GERAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24 Inc. II da Lei 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná, 24 de novembro de 2023.  
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 11/2023 PROCESSO Nº 107/2023 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0149/2023 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, e Conselheiro Tutelar, 
conforme art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

494 JAQUELINE CORTONEZI CARLOS 03/02/2022 A 02/02/2023 18/12/2023 A 16/01/2024 

513 ADILSON LINO DE ANDRADE 07/04/2022 A 06/04/2023 04/12/2023 A 02/01/2024 

391 SUELY TERESA RAVAGNANI 09/09/2022 A 08/09/2023  04/12/2023 A 02/01/2024 

149 JOSE DA SILVA BARROS 01/08/2021 A 31/07/2022 04/12/2023 A 02/01/2024 

159 ANTONIO BARBOSA DO 
NASCIMENTO 

17/10/2022 A 16/10/2023 04/12/2023 A 02/01/2024 

580 ALINE JULIANA DOS SANTOS LEITE 04/11/2022 A 03/11/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

573 AMANDA LETICIA FIGUEIRA 04/11/2022 A 03/11/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

163 CELSO HERMES 17/10/2021 A 16/10/2022 20/12/2023 A 18/01/2024 

154 CRISTIANE DA SILVA CARVALHO 01/08/2022 A 31/07/2023  20/12/2023 A 18/01/2024 

156 FLAVIO DAMINELLI 02/08/2022 A 01/08/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

571 HELENA MARIA DE SOUZA 04/11/2022 A 03/11/2023 04/12/2023 A 02/01/2024 

157 IDALINA RAMOS DE SOUZA DA 
SILVA 

17/10/2022 A 16/10/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

158 JUDITI FLORINDO 17/10/2022 A 16/10/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

 

  

 

346 LUCIANA ALENCAR DAMACENO 06/05/2022 A 05/05/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

95  LUIZ FRANCISCO DA SILVA 03/11/2022 A 02/11/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

396 LUZIANA ALENCAR DAMACENO 10/02/2022 A 09/02/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

407 MARCOS EDUARDO BOEING 11/12/2021 A 10/12/2022 20/12/2023 A 18/01/2024 

67 MARIA APARECIDA DE SOUZA 
FERNANDES DIAS 

03/12/2022 A 02/12/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

186  MARIA APARECIDA  QUEIROZ 
DAMINELLI 

14/04/2022 A 13/04/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

381 MARIA LUCIA OLIVEIRA SILVA 16/06/2021 A 15/05/2022 20/12/2023 A 18/01/2024 

400 PATRICIA ESTEVAM CASTRO DA 
SILVA 

08/07/2022 A 07/07/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

83 TEREZINHA CONCEIÇÃO DA SILVA 03/12/2022 A 02/12/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

351 JOSSIMAR MARINHO LEITE 08/07/2022 A 07/07/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

579 NATALIA SOUZA DE CARVALHO 
COSTA 

04/11/2022 A 03/11/2023 04/12/2023 A 02/01/2024 

388 ANA PAULA FERREIRA 08/09/2022 A 07/09/2023 04/12/2023 A 02/01/2024 

61 RAQUEL LUIZA DA SILVA 03/12/2022 A 02/12/2023 04/12/2023 A 02/01/2024 

374 VANDERLEI BONIFACIO 03/02/2022 A 02/02/2023 20/12/2023 A 18/01/2024 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 24 de novembro de 2023. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 002/2023. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2023. 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 29 
DE DEZEMBRO DE 2023, na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, 
CONCORRENCIA, sob regime de empreitada por preço global por LOTE.  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de mão de obra, empreitada 
por preço global, para execução de pavimentação poliédrica com blocos sextavados em 
trechos rurais, localizados no Município de Marilena, Estado do Paraná, conforme 
detalhamento CONVENIO Nº 452/2021 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
DO ABASTECIMENTO (SEAB). 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir do dia 27 de 
novembro de 2023, no horário comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, 
solicitação via e-mail marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br, e ainda 
disponível na integra no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ , e 
Sede da Prefeitura. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3430-0300 - “e-mail” 
marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 
2023.  
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito     
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 002/2023. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2023. 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 29 
DE DEZEMBRO DE 2023, na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, 
CONCORRENCIA, sob regime de empreitada por preço global por LOTE.  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de mão de obra, empreitada 
por preço global, para execução de pavimentação poliédrica com blocos sextavados em 
trechos rurais, localizados no Município de Marilena, Estado do Paraná, conforme 
detalhamento CONVENIO Nº 452/2021 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
DO ABASTECIMENTO (SEAB). 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir do dia 27 de 
novembro de 2023, no horário comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, 
solicitação via e-mail marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br, e ainda 
disponível na integra no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ , e 
Sede da Prefeitura. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3430-0300 - “e-mail” 
marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 
2023.  
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito     
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        Márcia Ottesbach Vicente   CNPJ nº. 00.713.418/0001-46        
      CNPJ nº  01.087.7430001-03                

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

 
1° Termo aditivo do contrato nº.281/2022, decorrente de Pregão n°   79/2022 de CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA,  CONFORME 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa KEILA FLORENTINA DA SILVA , inscrita no CNPJ sob nº. 32.110.865/0001-05, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL PARANA, 1629, Centro, Centro Querência do Norte-PR neste ato 
representada por  KEILA FLORENTINA DA SILVA,  portador do RG n° PR, portador do CPF sob n° 
069.986.459-37, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/12/2023    com 
finalidade de EXCEPCIONALMENTE ADITAR POR 30 DIAS PARA QUE A DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
JUNTAMENTE COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POSSA AJUSTAR A DOTAÇÃO ORÇLAMENTÁRIA 
E  REALIZAR O EMPENHO DA NOTA FISCAL REFERENTE AO 4º JOGOS ABERTOS MUNICIPAL DE 
FUTSAL E PROJETO PINQUEN,com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte 24 de novembro de 2023. 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
CONTRATADA CONTRATANTE 

KEILA FLORENTINA DA SILVA 

CNPJ: 32.110.865/0001-05 CNPJ:76.973.692/0001-16 

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO FERNANDES KEILA FLORENTINA DA SILVA 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.11.24 
10:47:31 -03'00'

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 60/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe à proponente: 

- OBJETO: EMPRESAS: fornecimento de marmitex e refeições no Município de Querência do Norte 
-  
- EMPRESA:  DIGAE LTDA, CNPJ 52.285.766/0001-63, Querência do Norte - PR 

Querência do Norte PR, 23 de novembro de 2023 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.11.23 13:09:02 
-03'00'
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REPLUBICAÇÃO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 036/2023 

 
SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
MARCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 016 /2023, 
em conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2023, designada pelo 
Decreto do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 24/03/2022ed. 19001 
no Diário do Noroeste, e portaria do Poder Legislativo 001/2023 de 03/01/2023 publicada em 
04/01/2023 e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 publicada em 
30/12/2020 publicada no Diário do Noroeste e Termo de Cooperação Técnica 001/2023, 
celebrado entre os Poderes, Executivo e Legislativo, com fundamento no artigo 24 inciso II 
da lei nº 8.666/93 e suas alterações 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em 
epígrafe a favor da Empresa Borsalli & Borsalli LTDA CNPJ nº.00.713.418/0001-46, 
localizada à avenida Paraná , 611, centro, Paranavaí - Paraná CEP 87.704-100, com o 
valor da sua proposta de R$ 1.860,00 (hum mil e oitocentos e sessenta reais) pela 
Contratação  de pessoa jurídica para fornecimento de um nobreak SMS 1500VA bivolt p/ 
até 65 minutos autonomia com opção para cabo de engate para bateria externa deste 
Poder Legislativo Municipal de Mirador a ser entregue instaladas na Av. Guaíra, 155, 
centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de 
Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo 
descritas, para atender a administração Legislativa no exercício de 2023, conforme 
estabelecido no contrato. 

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00- Equipamento e material permanente – Pessoa jurídica........R$ 1.860,00 
 

(mil oitocentos e sessenta reais) 
ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 22 ( vinte dois) dias do mês 
de novembro de 2023. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara Municipal 

REPLUBICAÇÃO 
EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 

Processo:  016/2023 
Contratante:-  CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

           CNPJ nº 01.087.743/0001-03 
Contratado:  BORSALLI E & BORSALLI LTDA 
   CNPJ nº 00.713.418/0001-46 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
                                       
============================================================ 

============================================================== 
 

OBJETO DO CONTRATO: pela Contratação  de pessoa jurídica para 
fornecimento de um nobreak SMS 1500VA bivolt p/ até 65 minutos autonomia com opção 
para cabo de engate para bateria externa deste Poder Legislativo Municipal de Mirador a 
ser entregue e instaladas na Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da 
Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos 
advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração 
Legislativa no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 

Prazo de Entrega: Entrega imediata 
Discriminação 

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00- Equipamento e material permanente – Pessoa jurídica........R$ 1.860,00 

 (hum mil e oitocentos e sessenta reais) 
 

fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 
 

MIRADOR – PARANÁ, 22 de novembro de 2023. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
REPLUBICAÇÃO 

EXTRATO CONTRATUAL 
Ref: Contrato n.º 016/2023 
 
CONTRATANTE: PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 

CONTRATADO: BORSALLI E & BORSALLI LTDA 
   CNPJ nº 00.713.418/0001-46 

OBJETO DO CONTRATO: pela Contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de um nobreak SMS 1500VA bivolt p/ até 65 minutos autonomia com opção 
para cabo de engate para bateria externa deste Poder Legislativo Municipal de Mirador a 
ser entregue e instaladas na Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da 
Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos 
advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração 
Legislativa no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato.. 

VALOR DO CONTRATO : R$ 1.860,00 (hum mil e oitocentos e sessenta reais) 
Discriminação: 

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00- Equipamento e material permanente – Pessoa jurídica........R$ 1.860,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 22/ 11/2023 á  06/12/2023 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de Dispensa de licitação 016/2023. 

MIRADOR – PARANÁ, 22 de novembro de 2023 
 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR      BORSALLIE & BORSALLI  
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EDITAL DE CONDOMÍNIO 
(Leis Federais nºs 6.766/1979 e 4.591/64) 

A BACHARELA DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

FAZ SABER a todos os interessados que ROYAL GARDEN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede na Fazenda WR, Estrada Porto São José / Porto 
Rico, Km 04, Zona Rural, município de São Pedro do Paraná-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 24.038.720/0001-
04, depositou neste Serviço Registral os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n0 

6.766 de 19 de dezembro de 1979 e Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, para o registro de 
um empreendimento imobiliário denominado “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ROYAL GARDEN RESORT 
RESIDENCE”, a ser implantado no imóvel denominado “Lote 03-C-04-Remanescente-1/A, subdivisão 
do Lote 03-C-04-Remanescente-1/A-Rem, da Gleba nº 21, da Colônia Paranavaí, situado no 
município de São Pedro do Paraná, Comarca de Loanda, Estado do àraná, com a área de 
517.471,04 m²”, devidamente matriculado sob nº 40.800, livro 2-Reg. Geral, deste Serviço Registral. 
Descrição do loteamento Localizado na Rodovia PR 691 (Estrada Beira Rio), a aproximadamente 3.900,00 
metros de Porto São José. Trata-se de um loteamento com o total de 13 quadras residenciais, subdivididas 
em 674 lotes criados. A area total dos lotes soma 324.903,18 metros quadrados, equivalentes a 62,787% da 
áre total do imóvel, sendo as ruas com caixas de 13,00 metros, totalizando o sitema viário a área de 
90.489,20 m², equivalentes a 17,487%, Área destinada à praças (A4 até A9) com o total de área de 
15.634,84 m², equivalentes a 3,021%, áreas destinadas a portaria e acessos (A10) com o total de área de 
1.913,72 m², equivale a 0,370%, área de preservação permanente (A1) com o total de área de 7.525,73 
m², equivale a 1,454%, área verde (A2) com o total de área de 70.849,87 m², equivale a 13,692%, área 
servidão (A3) com o total de área de 89,46 m², equivale 0,017% e a área destainda a futura ampliação da 
estrada com o total de árae de 6.065,04 m², equivale a 1,172%, totaliando á area de 517.471,04 m² 
(100%). Foi aprovado pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, conforme Decreto Municipal nº 
136/2020, e pelas demais repartições competentes. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-
se este edital que será publicado no jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 
19 da Lei Federal nº 6.766/79, e artigos 7º e 9º da Lei Federal nº 4.591/64, sendo que não havendo 
impugnação, far-se-á o competente registro. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que 
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente, que será também afixado no lugar de costume, 
neste Serviço Registral. 

Planta do “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ROYAL GARDEN RESORT RESIDENCE” – Mun. de São 
Pedro do Paraná - Paraná 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro (11), do ano de dois mil e vinte e três (2023). Eu, DARCY 
DOMINGAS MELLA DA SILVA, _______________________, Registradora do Serviço Registral de Imóveis 
desta Comarca o digitei, subscrevi e assino. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 
 
 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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                     LEI Nº 2.720 
           De 21 de novembro de 2023. 
 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar na 
LOA/2023 e dá outras providências. 

 
STEFAM TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

Crédito Adicional Suplementar no valor total de até R$:2.322.704,93 (dois milhões, 
trezentos e vinte e dois mil, setecentos e quatro reais e noventa e três centavos) 
destinados a custear despesas com Recape e Pavimentação Urbana em logradouros 
públicos da planta urbanística deste Município, com a seguinte classificação. 

 
CÓDIFICACÃO DETALHAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, 

OBRAS E URBANISMO 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451 Infraestrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 10006.12.99.01.02 (4403)1007 Contrato de Repasse nº 934904-2022 – 

MCIDADES – Recape Asfáltico  
481.104,00 

Fonte 300000.01.07.00.00 (000)998 Recursos Ordinários – (Livres) 47.731,94 
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 101005.03.99.00.00 (4400)990 Convênio 301-2023 – SECID – 

Pavimentação Asfáltica 
1.793.868,99 

 
TOTAL DO CRÉDITO 2.322.704,93 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela presente Lei, far-se-á 
mediante a utilização das seguintes fontes de recursos: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS  
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SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento 
de Administração e Finanças 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOSA DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(000) (817) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(000) (819) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento 
de Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOSA DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(000) (945) Recursos Ordinários – (Livres) 12.731,94 
 

TOTAL DO CANCELAMENTO 47.731,94 
 
II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:  

 
RECEITA FONTE VALOR 
   
2.4.1.4.54.0.1.01.00.00.00.00 - 
CONTRATO DE REPASSE Nº 
934904/2022-MCIDADES - RECAPE 

1006.12.99.01.02 - CONVÊNIO 934904-2022 
MCIDADES – Recape  

481.104,00 

2.4.2.2.54.0.1.01.00.00.00 - CONVÊNIO 
Nº 301-2023 SECID - Pavimentação 
Asfáltica 

1005.03.99.01.01(4400) - 272 - CONVÊNIO 
301-2023- SECID - Pavimentação Asfáltica 

1.793.868,99 

 
TOTAL DOS RECURSOS 2.274.972,99 
 
TOTAL DO CRÉDITO 2.322.704,93 
 
Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná –  
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2023 do Tribunal 
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PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 21 de novembro de 
2023. 

 
                             Stefan Tomé Pauka 

         Prefeito Municipal de São João do Caiuá-PR 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 213 Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br   /  e-mail  - camara@cmaltoparana.com.br 

 
 
 

ERRATA À CLÁUSULA 1ª DO TERMO ADITIVO Nº 05/2023 
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 18, XXII, do Regimento Interno, publica ERRATA à cláusula 1ª do 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº 03/2021, publicada no jornal Diário do Noroeste, em 23 de 
novembro de 2023, Edição nº 19.417, página 12: 
 
Onde se lê na Cláusula 1ª: 
 
“1º de dezembro de 2022” 
 
Leia-se: 
 
“1º de dezembro de 2023”. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de novembro 
de 2023. 
 
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 108/2023 
b) Licitação Nrº             :            58/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 23/11/2023 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação visa à aquisição de kit porta de insulina; e sacola plástica 

biodegradável para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
10.303.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
10.303.0010.1.012. - INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF 
10.303.0010.1.016. - RESOLUÇÃO 724/2019 – ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10.303.0010.1.017. - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – SESA Nº 1309/2020 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA - CNPJ/CPF: 29.324.988/0001-26 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 SACOLAS PLÁSTICAS 
BIODEGRADÁVEIS 
BRANCAS, TAMANHO 
30X40, MODELO ALÇA 
CAMISETA, 
PERSONALIZADAS NAS 
CORES VERMELHO E 
PRETO, COMO NOME E O 
BRASÃO DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, FARMÁCIA 
MUNICIPAL E SOBRE O 
USO RACIONAL DE 
MEDICAMENTOS, PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS NA 
FARMÁCIA DO MUNICIPÍO 

PRÓPRIA Unid. 10000 R$ 0,57 R$ 5.700,00 

2-1 KIT PORTA INSULINA 
TÉRMICO NA COR PRETO 
DE 4 LITROS, MEDIDAS: 
PORTA INSULINA: 17 X 16 
X 15 CM. GELO X GEL 
FLEXÍVEL 4 X 6 CM. 

PRÓPRIA Unid. 150 R$ 42,95 R$ 6.442,50        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

REVESTIMENTO EXTERNO 
EM BAGUN SISTÉTICO, 
REVESTIMENTO INTERNO 
EM POLIETILENO ATÓXICO 
SOLDADO NÃO VASA, 
ALÇA PARA AS MÃOS EM 
POLIPROPILENO, 
ACOMPANHA 4 UNIDADES 
DE GELO X GEL FLEXÍVEL 
PARA CONGELAMENTO 
COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 3 ANOS; 
PERSONALIZADO DE UM 
LADO E EM UMA COR DO 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
DO NORTE - PR, 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E FARMÁCIA 
MUNICIAL, PARA 
DISPENSA DE INSULINAS 
AOS PACIENTES NA 
FARMÁCIA MUNICIPAL 

Valor Total Homologado -R$ 12.142,50 (Doze mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 
 
 

 
Diamante do Norte, 24 de novembro de 2023.  

 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 109/2023 
b) Licitação Nrº             :            59/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 24/11/2023 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação visa à aquisição de equipamentos para atender a demanda 

da unidade socioassistencial beneficiada Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Diamante do Norte, bem como, a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, através da Emenda Parlamentar nº 202271170015. 

 
08.242.0008.1.037. - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – APAE 
08.244.0008.1.036. - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – CRAS  
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME - CNPJ/CPF: 11.138.213/0001-09 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Aparelho de Ar Condicionado Split 
Inverter 24.000 BTUs, acompanhado de 
instalação com fornecimento de suporte 
metálico, tubulação de cobre de no 
mínimo 3 (três) metros, cabo de energia 
PP, tubo esponjoso, Dijuntor e fita pvc. 
(Materiais por conta do fornecedor). 
Instalação nos padrões técnicos do 
fabricante do equipamento. Aparelho 
com as seguintes características: 
Controle remoto sem fio, voltagem 220 
volts, cor branca, eficiência energética 
de classe A, eliminador de vírus 
contaminantes biológicos, retentor de 
partículas de poeira, ajustes automáticos 
velocidade de ventilação, compressor 
rotativo, modos de refrigeração 
refrigerador e climatizador automático, 
condensadora (externa) e evaporadora 
(interna); direcionadores de ar 
multidirecional cima/baixo e esquerda e 
direita, filtro autolimpante, modo 
silencioso, automático, turbo e timer 24 
horas, Gás Ecológico, tubulações 
específicas, cabo PP, e isolamento entre 

philco Unid. 10 R$ 5.079,00 R$ 50.790,00 
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unidade condensadora e unidade 
evaporadora de no mínimo 3 (três) 
metros, voltagem 220 volts. Os 
equipamentos e seus componentes 
deverão ter garantia técnica sem 
quaisquer ônus para o Município de 
Diamante do Norte – Pr., contados a 
partir da data da entrega dos 
equipamentos, prazo de garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses (sendo os 03 
primeiros meses de garantia legal e 
mais 09 meses de garantia especial 
concedida pela contratada), todos os 
objetos devem ser certificados pelo 
Inmetro, Selo Procel e conter Manual 
de Instruções em Português. Assistência 
técnica não superior a 100(cem) KM do 
Município de Diamante do Norte. (10 
Assistência Social). 

Valor Total Homologado -R$ 50.790,00 (cinquenta mil, setecentos e noventa reais) 
 
 

Fornecedor: REDNOV FERRAMENTAS LTDA - CNPJ/CPF: 45.769.285/0001-68 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2-1 Climatizador de pedestal, baixo nível de 
ruído. Projetado para ser instalado sobre 
pedestal de 80 litros. Pedestal com visor 
de nível de água e rodízios, sendo um 
giratório com trava e dois fixos. 
Voltagem 220v. Com garantia de no 
mínimo 12 meses a partir da data de 
entrega. (2 Assistência Social) 

ventisol Unid. 2 R$ 3.350,00 R$ 6.700,00 

Valor Total Homologado -R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) 
 
 
 
 

Fornecedor: ANTONIO VICENTE SANTIN - CNPJ/CPF: 01.047.843/0001-06 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3-1 Ventilador de coluna, fabricado em 
polipropileno, cor preta, com função 
oscilante, diâmetro mínimo de 50 cm, 
potência mínima de 120 W, rotação de 
no mínimo 1500 RPM, velocidade 
regulável, 3 velocidades, altura 
regulável, tensão 110 V. Com garantia 
de no mínimo 12 meses a partir da data 
de entrega. ( 4 Assistência Social). 

VentiSOl Unid. 4 R$ 222,00 R$ 888,00 
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4-1 Bebedouro de água de coluna com 

compressor cpr: preto ou branco 
capacidade do reservatório mínimo de 
1,7 litros, 110 V, modo de utilização 
galão, capacidade de fornecimento de 
água gelada: até 1,10 litros/hora, de 
acordo com NBR 13972, refrigeração 
por compressor, termostato com 
controle gradual de temperatura, 
controle de temperatura da água gelada 
entre 5°C e 15 ° C, aparador de água 
removível. Gás: R134a. 

Libell Unid. 1 R$ 1.319,00 R$ 1.319,00 

Valor Total Homologado -R$ 2.207,00 (dois mil, duzentos e sete reais) 
 

 
Diamante do Norte, 24 de novembro de 2023.  

 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS. 
Objeto: A presente licitação tem objeto a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento/locação de palco, som e iluminação para atender o evento de 59º Aniversário do 
Município de Diamante do Norte, através do Termo de Convênio nº 028/2023.  Julgamento: Menor 
Preço, sendo, por Lote/Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 
08hs00min do dia 07/12/2023. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 9hs00 do dia 
07/12/2023. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br 
(ícone portal da transparência/licitações/administração/licitações) e no Portal de Licitações – 
ComprasBR https://comprasbr.com.br/. Os interessados em participar da presente licitação deverá 
firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. 
Informações Telefone (44) 3429-1014 ou pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 24 de novembro de 2023.  
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 14 de dezembro  do ano de 2023, na sala do 
Departamento de Licitações, na avenida Paraná  n° 307  em São Pedro do 
Paraná , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Distrito de Porto 

São José, São 
Pedro do Paraná 

Construção de 
Rampa Náutica 9.998,50, m² 360 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3464-1163. 
São Pedro do Paraná, 24 de novembro de 2023. 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

 
 

 
 
Prezados Profissionais, 
 
Comunicamos que no dia 08/12/2023, com primeira chamada às 19:00h, 
haverá REUNIÃO DE ASSEMBLEIA na APEAP. 
Pauta: 
- Prestação de contas 2023; 
- Orçamento anual. 
 
Contamos com a presença de todos! 
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JULGAMENTO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO N°07/2023

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS E EXAMES DIAGNÓSTICOS DE FORMA COMPLEMENTAR - EXERCÍCIO
2.024

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro de 2023, a comissão de contratação do CIS/AMUNPAR concluiu os trabalhos de análise dos pedidos de

credenciamento vinculados ao chamamento supra respeitados os protocolos de documentação das proponentes conforme item 2 e item 6 do edital.

Participaram do processo de credenciamento  46 (quarenta e seis) empresas, sendo que destas restaram  INDEFERIDOS 13 (treze) proponentes,

conforme relação abaixo. As razões dos indeferimentos foram conhecidas pelas requerentes, nos termos do item 16, e tendo sido oportunizado os prazos

recursais, não houve registros de pedido de revisão de julgamento de forma tempestiva. E manifestações acerca da revisão posteriormente protocoladas foram

analisadas pontualmente, não incluindo modificações ao presente julgamento. As decisões encontram-se também disponíveis às licitantes nos pareceres de

julgamento registrados na área administrativa do credenciamento online de cada participante. 

Desta forma tendo sido aplicada a regra do item  16 do edital,  em conformidade com o item subitem 3 do item 7  realizamos o julgamento e

classificação geral do referido processo para publicidade no http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, PNCP e Diário do Noroeste.

A classificação geral das proponentes, considerados os protocolos DEFERIDOS resultou como segue:

1

ORDEM CLASSIFICATÓRIA POR PROTOCOLO DEFERIDO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS E EXAMES DIAGNÓSTICOS DE FORMA COMPLEMENTAR -

EXERCÍCIO 2.024.
ORDEM PROTOCOLO Nº DATA PRESTADORA DE

SERVIÇOS
CNPJ ESPECIALIDADE SITUAÇÃO PERTENCE A

14ª REGIONAL
DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO
GERAL

1.

1396 16/10/23
CLINICA
RADIOLÓGICA  DE
PARANAVAÍ LTDA

77.430.015/0001-14
Matriz

Exames Diagnósticos

DEFERIDO X 1ª CLASSIFICADA

2.

1401 16/10/23

MEDCLINIC CENTRO
DE  DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM E SEG
DE  MED  DO
TRABALHO LTDA

36.624.182/0001-19
Matriz

36.624.182/0002-08
Filial

Exames  Cardiológicos
Exames  Diagnósticos
Consulta  Anestesista
Contraste e Sedação

DEFERIDO X 2ª CLASSIFICADA

3. 1404 16/10/23 OSMAR MILANI LTDA 08.640.0001/0001-02 Exames Diagnósticos DEFERIDO X 3ª CLASSIFICADA

4.

1406 16/10/23

CLINICA
RADIOLOGICA  DE
PARANAVAÍ  LTDA
CNPJ
77.430.015/0002-03
Filial

77.430.015/0002-03
Filial

Exames  Diagnósticos
Ressonância

DEFERIDO X 4ª CLASSIFICADA

5.
1407 16/10/23

VIANA  E  APARICIO
LTDA (PHYSIO)

05.502.423/0001-23 Fisioterapia
DEFERIDO X 5ª CLASSIFICADA

6.
1409 16/10/23

CENTRO  DE
IMAGEM NOROESTE
PARANÁ (CINP)

28.729.525/0001-81 Mamografia e RX
DEFERIDO

X

6ª CLASSIFICADA

7.
1432 18/10/23

DIOGENES
GIMENES  SOARES
RADIOLOGIA LTDA

47.536.745/0001-33
Exames  Diagnósticos
RX

DEFERIDO X 7ª CLASSIFICADA

8.

1442 19/10/23

GROUPMED
SERVIÇOS MEDICOS
E  DIAGNÓSTICOS
LTDA

17.345.073/0001-18 Exames Diagnósticos RX

DEFERIDO X 8ª CLASSIFICADA

9.
1448 20/10/23

CLINICA  GEO
MEDICA LTDA

12.203.323/0001-61
Exames Diagnosticos DEFERIDO X 9ª CLASSIFICADA

2

10.
1486 24/10/23

SANTANA  &  BETTI
LTDA

08.687.692/0001-08
Otorrinolaringologia DEFERIDO X 10ª CLASSIFICADA

11.
1499 24/10/23

TORMENA  GERALDI
ATIVIDADES
MEDICAS

28.249.054/0001-04 Oftalmolologia
DEFERIDO X 11ª CLASSIFICADA

12.
1515 26/10/23

MEDICINA  SIRENA
LTDA

14.148.023/0001-52 Otorrinolaringologia
DEFERIDO X 12ª CLASSIFICADA

13.
1516 26/10/23

MENEGHETTI & 
BEDETE SERV. 
MEDICOS LTDA

19.690.019/0001-35 Oftalmolologia
DEFERIDO X 13ª CLASSIFICADA

14.
1520 26/10/23

ANESTESIOLOGIA
E.E.W.R LTDA

10.484.550/0001-87 Anestisiologia
DEFERIDO X 14ª CLASSIFICADA

15.
1524 26/10/23

R.L. SERVIÇOS 
MEDICOS S/S

15.517.320/0001-90 Neurologia
DEFERIDO  15ª CLASSIFICADA

16.
1526 26/10/23

CLINICA  MEDICA
SANTA CECILIA

17.180.598/0001-40 Exames fe Gastroenterologia
DEFERIDO X 16ª CLASSIFICADA

17.
1536 26/10/23

MANENTE  &
GONÇALVES LTDA

24.247.773/0001-35 Oftalmolologia
DEFERIDO X 17ª CLASSIFICADA

18.
1539 26/10/23

PRISCILA  GARDIN
SORDE  CLINICA
MEDICA

27.260.029/0001-69
Exames  Diagnosticos  por
imagem

DEFERIDO X 18ª CLASSIFICADA

19.

1546 27/10/23

LABORATORIO  DE
ANALISES  CLINICAS
OSWALDO  CRUZ
LTDA

79.710.737/0002-39 Análises Clínicas

DEFERIDO X 19ª CLASSIFICADA

20.

1551 27/10/23

V.H. VAN DAL 
OLIVEIRA CLINICA 
DE FISIOTERAPIA 
(Reabilitar)

45.759.849/0001-81 Fisioterapia

DEFERIDO X 20ª CLASSIFICADA

21.
1559 30/10/23

INSTITUTO  MAFRA
IMAGEM

10.491.826/0001-54 Exames Diagnósticos
DEFERIDO  21ª CLASSIFICADA

22.

1572 30/10/23

CLINICA  E
INSTITUTO
PARANAVAÍ  DE
IMAGEM LTDA

26.407.308/0001-40 Exames Diagnósticos

DEFERIDO X 22ª CLASSIFICADA

23.
1573 31/10/23

CREMONEZ
FISIOTERAPIA LTDA

32.480.848/0001-51 Fisioterapia
DEFERIDO X 23ª CLASSIFICADA

24.

1614 01/11/23
LABORATÓRIO
PASTEUR  LTDA  –
MATRIZ E FILIAL

77.927.358/0001-99
MATRIZ

77.927.358/0002-70
FILIAL

Análises Clínicas

DEFERIDO X 24ª CLASSIFICADA

25.
1648 07/11/23

CLÍNICA DO RIM 
PARANAVAÍ

80.890.742/0001-79 Nefrologia
DEFERIDO X 25ª CLASSIFICADA

26.
1663 07/11/23

HOSPITAL DE 
OLHOS NOROESTE 
DO PARANA

02.773.167/0001-10 Oftalmolologia
DEFERIDO X 26ª CLASSIFICADA

327.

1676 08/11/23

CLÍNICA 
ENDOGÁSTRICA 
KIKUCHI S/S EIRELI -
ME

28.135.983/0001-92 Exames Gastroenterologia

DEFERIDO  27ª CLASSIFICADA

28
1677 08/11/23

FRAUCHES & PINTO 
LTDA

30.488.097/0001-94 Otorrinolaringologia
DEFERIDO X 28ª CLASSIFICADA

29.

1687 08/11/23

CENTRO  DE
DIAGNOSTICO  POR
IMAGEM  RADIOCOR
& SANTA CATARINA
LTDA

33.659.936/0001-88
Exames  Diagnóstico  por
Imagem

DEFERIDO X 29ª CLASSIFICADA

30.

1690 08/11/23

CLINICA
CARDIOLOGICA
AOKI  SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

15.840.324/0001-05 Cardiologia

DEFERIDO X 30ª CLASSIFICADA

31.
1693 08/11/23

LANZA CLINICA 
MEDICA LTDA

09.589.225/0001-08 Otorrinolaringologia
DEFERIDO X 31ª CLASSIFICADA

32.
1699 08/11/23

HOSPITAL 
MEMORIAL UNINGA 
LTDA

79.119.269/0001-41
USG Vascular,  Exames  Gastro
e CPRE

DEFERIDO  32ª CLASSIFICADA

33
1701 08/11/23

FUNDAÇÃO VALE 
DO PARANAPANEMA

77.251.544/0001-50
Neurologia,  Gastro,  Anestesia,
Nefrologia DEFERIDO  33ª CLASSIFICADA

Os indeferimentos foram processados em consonância com o rol do item 05 do edital e dada a ausência de documentos e formalidades foram

INDEFERIDOS:

PROTOCOLOS INDEFERIDOS

ORDEM PROTOCOLO DATA EMPRESA MOTIVO RECURSO SITUAÇÃO

PERTENCE A 14ª
REGIONAL DE SAÚDE

 CLASSIFICAÇÃO

1. 1575 31/10/23
FLOTE CLINICA 
MEDICA LTDA

Não apresentou CRC; 
desatendimento conforme 
item 5.3, alíneas b, f, g; 
desatendimento conforme 
item 5.4 NÃO INDEFERIDO X -

2. 1580 01/11/23
D TAMAMARU DE 
SOUZA E CIA LTDA

desatendimento conforme  
item 5.3, alineas  h, k NÃO INDEFERIDO X -

3. 1601 01/11/23

CLINICA MEDICA 
RUBENS COSTA 
MONTEIRO LTDA ME

Desatendimento conforme 
item 3.4, alíneas f, h do 
Edital NÃO INDEFERIDO x -

4

27.

1676 08/11/23

CLÍNICA 
ENDOGÁSTRICA 
KIKUCHI S/S EIRELI -
ME

28.135.983/0001-92 Exames Gastroenterologia

DEFERIDO  27ª CLASSIFICADA

28
1677 08/11/23

FRAUCHES & PINTO 
LTDA

30.488.097/0001-94 Otorrinolaringologia
DEFERIDO X 28ª CLASSIFICADA

29.

1687 08/11/23

CENTRO  DE
DIAGNOSTICO  POR
IMAGEM  RADIOCOR
& SANTA CATARINA
LTDA

33.659.936/0001-88
Exames  Diagnóstico  por
Imagem

DEFERIDO X 29ª CLASSIFICADA

30.

1690 08/11/23

CLINICA
CARDIOLOGICA
AOKI  SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

15.840.324/0001-05 Cardiologia

DEFERIDO X 30ª CLASSIFICADA

31.
1693 08/11/23

LANZA CLINICA 
MEDICA LTDA

09.589.225/0001-08 Otorrinolaringologia
DEFERIDO X 31ª CLASSIFICADA

32.
1699 08/11/23

HOSPITAL 
MEMORIAL UNINGA 
LTDA

79.119.269/0001-41
USG Vascular,  Exames  Gastro
e CPRE

DEFERIDO  32ª CLASSIFICADA

33
1701 08/11/23

FUNDAÇÃO VALE 
DO PARANAPANEMA

77.251.544/0001-50
Neurologia,  Gastro,  Anestesia,
Nefrologia DEFERIDO  33ª CLASSIFICADA

Os indeferimentos foram processados em consonância com o rol do item 05 do edital e dada a ausência de documentos e formalidades foram

INDEFERIDOS:

PROTOCOLOS INDEFERIDOS

ORDEM PROTOCOLO DATA EMPRESA MOTIVO RECURSO SITUAÇÃO

PERTENCE A 14ª
REGIONAL DE SAÚDE

 CLASSIFICAÇÃO

1. 1575 31/10/23
FLOTE CLINICA 
MEDICA LTDA

Não apresentou CRC; 
desatendimento conforme 
item 5.3, alíneas b, f, g; 
desatendimento conforme 
item 5.4 NÃO INDEFERIDO X -

2. 1580 01/11/23
D TAMAMARU DE 
SOUZA E CIA LTDA

desatendimento conforme  
item 5.3, alineas  h, k NÃO INDEFERIDO X -

3. 1601 01/11/23

CLINICA MEDICA 
RUBENS COSTA 
MONTEIRO LTDA ME

Desatendimento conforme 
item 3.4, alíneas f, h do 
Edital NÃO INDEFERIDO x -

4

4 1623 06/11/23
CLINICA MEDICA 
NILO BRASIL

Desatendimento conforme 
itens 5.1,alinea c; item 
5.2.alinea c; item 
5.3.alineas a, b, e, f, h, k; 
item 5.4 NÃO INDEFERIDO  -

5. 1638 06/11/23

RIBEIRO E RIBEIRO 
LABORATORIO DE 
PATOLOGIA LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.3, alineas i, em 
desconfomidade e vencido.
Caraterizada 
subcontratação total do 
objeto no recurso. sim INDEFERIDO x -

6. 1657 07/11/23
CLASEN E NUNES 
MEDICINA LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.1, 5.2, alineas  a, c; 
itens 5.3 e 5.4 NÃO INDEFERIDO x -

7. 1662 07/11/23

ARUAL-
LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS

Desatendimento conforme  
item 5.3, alinea h NÃO INDEFERIDO x -

8. 1666 07/11/23

LYP CLINICA 
OFTALMOLOGIA 
LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.1, alineas c, d; item  
5.3, alineas  d, e, f, g, h, k;  
itens 5.4 NÃO INDEFERIDO  -

9. 1686 08/11/23

INSTITUTO CARLOS 
AMERICO DE 
IMAGEM LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.1, alinea c, item 5.3, 
alineas d,e, f, h, item 5.4.3 NÃO INDEFERIDO  -

10. 1691 08/11/23
UROCLINICA 
NOROESTE LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.3, alineas d, g, h NÃO INDEFERIDO x -

11. 1700 08/11/23
INSTITUTO MARINGA
DE IMAGEM LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.1, 5.3, alineas  d, h; 
k; itens 5.4.3 NÃO INDEFERIDO  -

12. 1702 08/11/23

UNILAB 
LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS 
DE LINS EIRELLI

Desatendimento conforme  
item 5.1, item 5.2, alineas  
c; item 5.3, alineas h, i; 
item 5.4.2 e item 5.7 NÃO INDEFERIDO x -

13. 1703 08/11/23 UNILAB 
LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS 
DE LINS LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.1, item 5.3, alineas  
g, h, i, j, k, l, item 5.4 e item
5.7

NÃO INDEFERIDO x -

Observado o teor do subitem 2.1 do item 8, para aplicação da distribuição de demanda na Fase 01, foi realizada a Classificação das credenciadas

sediadas no mapa regional que compõem a 14ª Regional de Saúde como segue:

5

4 1623 06/11/23
CLINICA MEDICA 
NILO BRASIL

Desatendimento conforme 
itens 5.1,alinea c; item 
5.2.alinea c; item 
5.3.alineas a, b, e, f, h, k; 
item 5.4 NÃO INDEFERIDO  -

5. 1638 06/11/23

RIBEIRO E RIBEIRO 
LABORATORIO DE 
PATOLOGIA LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.3, alineas i, em 
desconfomidade e vencido.
Caraterizada 
subcontratação total do 
objeto no recurso. sim INDEFERIDO x -

6. 1657 07/11/23
CLASEN E NUNES 
MEDICINA LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.1, 5.2, alineas  a, c; 
itens 5.3 e 5.4 NÃO INDEFERIDO x -

7. 1662 07/11/23

ARUAL-
LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS

Desatendimento conforme  
item 5.3, alinea h NÃO INDEFERIDO x -

8. 1666 07/11/23

LYP CLINICA 
OFTALMOLOGIA 
LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.1, alineas c, d; item  
5.3, alineas  d, e, f, g, h, k;  
itens 5.4 NÃO INDEFERIDO  -

9. 1686 08/11/23

INSTITUTO CARLOS 
AMERICO DE 
IMAGEM LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.1, alinea c, item 5.3, 
alineas d,e, f, h, item 5.4.3 NÃO INDEFERIDO  -

10. 1691 08/11/23
UROCLINICA 
NOROESTE LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.3, alineas d, g, h NÃO INDEFERIDO x -

11. 1700 08/11/23
INSTITUTO MARINGA
DE IMAGEM LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.1, 5.3, alineas  d, h; 
k; itens 5.4.3 NÃO INDEFERIDO  -

12. 1702 08/11/23

UNILAB 
LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS 
DE LINS EIRELLI

Desatendimento conforme  
item 5.1, item 5.2, alineas  
c; item 5.3, alineas h, i; 
item 5.4.2 e item 5.7 NÃO INDEFERIDO x -

13. 1703 08/11/23 UNILAB 
LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS 
DE LINS LTDA

Desatendimento conforme  
item 5.1, item 5.3, alineas  
g, h, i, j, k, l, item 5.4 e item
5.7

NÃO INDEFERIDO x -

Observado o teor do subitem 2.1 do item 8, para aplicação da distribuição de demanda na Fase 01, foi realizada a Classificação das credenciadas

sediadas no mapa regional que compõem a 14ª Regional de Saúde como segue:
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ORDEM CLASSIFICATÓRIA POR PROTOCOLO DEFERIDO DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA FASE 01

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS E EXAMES DIAGNÓSTICOS DE FORMA COMPLEMENTAR -

EXERCÍCIO 2.024.
ORDEM PROTOCOLO Nº DATA PRESTADORA DE

SERVIÇOS
CNPJ ESPECIALIDADE SITUAÇÃO PERTENCE A

14ª REGIONAL
DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO
GERAL

1.

1396 16/10/23
CLINICA
RADIOLÓGICA  DE
PARANAVAÍ LTDA

77.430.015/0001-14
Matriz

Exames Diagnósticos

DEFERIDO X 1ª CLASSIFICADA

2.

1401 16/10/23

MEDCLINIC CENTRO
DE  DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM E SEG
DE  MED  DO
TRABALHO LTDA

36.624.182/0001-19
Matriz

36.624.182/0002-08
Filial

Exames  Cardiológicos
Exames  Diagnósticos
Consulta  Anestesista
Contraste e Sedação

DEFERIDO X 2ª CLASSIFICADA

3. 1404 16/10/23 OSMAR MILANI LTDA 08.640.0001/0001-02 Exames Diagnósticos DEFERIDO X 3ª CLASSIFICADA

4.

1406 16/10/23

CLINICA
RADIOLOGICA  DE
PARANAVAÍ  LTDA
CNPJ
77.430.015/0002-03
Filial

77.430.015/0002-03
Filial

Exames  Diagnósticos
Ressonância

DEFERIDO X 4ª CLASSIFICADA

5.
1407 16/10/23

VIANA  E  APARICIO
LTDA (PHYSIO)

05.502.423/0001-23 Fisioterapia
DEFERIDO X 5ª CLASSIFICADA

6.
1409 16/10/23

CENTRO  DE
IMAGEM NOROESTE
PARANÁ (CINP)

28.729.525/0001-81 Mamografia e RX
DEFERIDO

X
6ª CLASSIFICADA

7.
1432 18/10/23

DIOGENES
GIMENES  SOARES
RADIOLOGIA LTDA

47.536.745/0001-33
Exames  Diagnósticos
RX

DEFERIDO X 7ª CLASSIFICADA

8.

1442 19/10/23

GROUPMED
SERVIÇOS MEDICOS
E  DIAGNÓSTICOS
LTDA

17.345.073/0001-18 Exames Diagnósticos RX

DEFERIDO X 8ª CLASSIFICADA
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9.
1448 20/10/23

CLINICA  GEO
MEDICA LTDA

12.203.323/0001-61
Exames Diagnosticos DEFERIDO X 9ª CLASSIFICADA

10.
1486 24/10/23

SANTANA  &  BETTI
LTDA

08.687.692/0001-08
Otorrinolaringologia DEFERIDO X 10ª CLASSIFICADA

11.
1499 24/10/23

TORMENA  GERALDI
ATIVIDADES
MEDICAS

28.249.054/0001-04 Oftalmolologia
DEFERIDO X 11ª CLASSIFICADA

12.
1515 26/10/23

MEDICINA  SIRENA
LTDA

14.148.023/0001-52 Otorrinolaringologia
DEFERIDO X 12ª CLASSIFICADA

13.
1516 26/10/23

MENEGHETTI & 
BEDETE SERV. 
MEDICOS LTDA

19.690.019/0001-35 Oftalmolologia
DEFERIDO X 13ª CLASSIFICADA

14.
1520 26/10/23

ANESTESIOLOGIA
E.E.W.R LTDA

10.484.550/0001-87 Anestisiologia
DEFERIDO X 14ª CLASSIFICADA

15.
1526 26/10/23

CLINICA  MEDICA
SANTA CECILIA

17.180.598/0001-40 Exames fe Gastroenterologia
DEFERIDO X 16ª CLASSIFICADA

16.
1536 26/10/23

MANENTE  &
GONÇALVES LTDA

24.247.773/0001-35 Oftalmolologia
DEFERIDO X 17ª CLASSIFICADA

17.
1539 26/10/23

PRISCILA  GARDIN
SORDE  CLINICA
MEDICA

27.260.029/0001-69 Exames Diagnosticos por imagem
DEFERIDO X 18ª CLASSIFICADA

18.

1546 27/10/23

LABORATORIO  DE
ANALISES  CLINICAS
OSWALDO  CRUZ
LTDA

79.710.737/0002-39 Análises Clínicas

DEFERIDO X 19ª CLASSIFICADA

29.

1551 27/10/23

V.H. VAN DAL 
OLIVEIRA CLINICA 
DE FISIOTERAPIA 
(Reabilitar)

45.759.849/0001-81 Fisioterapia

DEFERIDO X 20ª CLASSIFICADA

20.

1572 30/10/23

CLINICA  E
INSTITUTO
PARANAVAÍ  DE
IMAGEM LTDA

26.407.308/0001-40 Exames Diagnósticos

DEFERIDO X 22ª CLASSIFICADA

21.
1573 31/10/23

CREMONEZ
FISIOTERAPIA LTDA

32.480.848/0001-51 Fisioterapia
DEFERIDO X 23ª CLASSIFICADA

22.

1614 01/11/23
LABORATÓRIO
PASTEUR  LTDA  –
MATRIZ E FILIAL

77.927.358/0001-99
MATRIZ

77.927.358/0002-70
FILIAL

Análises Clínicas

DEFERIDO X 24ª CLASSIFICADA

2.
1648 07/11/23

CLÍNICA DO RIM 
PARANAVAÍ

80.890.742/0001-79 Nefrologia
DEFERIDO X 25ª CLASSIFICADA

24.
1663 07/11/23

HOSPITAL DE 
OLHOS NOROESTE 
DO PARANA

02.773.167/0001-10 Oftalmolologia
DEFERIDO X 26ª CLASSIFICADA

25
1677 08/11/23

FRAUCHES & PINTO 
LTDA

30.488.097/0001-94 Otorrinolaringologia
DEFERIDO X 28ª CLASSIFICADA

726.

1687 08/11/23

CENTRO  DE
DIAGNOSTICO  POR
IMAGEM  RADIOCOR
& SANTA CATARINA
LTDA

33.659.936/0001-88 Exames Diagnóstico por Imagem

DEFERIDO X 29ª CLASSIFICADA

27.

1690 08/11/23

CLINICA
CARDIOLOGICA
AOKI  SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

15.840.324/0001-05 Cardiologia

DEFERIDO X 30ª CLASSIFICADA

28.
1693 08/11/23

LANZA CLINICA 
MEDICA LTDA

09.589.225/0001-08 Otorrinolaringologia
DEFERIDO X 31ª CLASSIFICADA

Finalizados os procedimentos normatizados no item 8, subitem 2.1 e desdobramentos, aplicar-se-á o teor do subitem 2.2 do referido item

em distribuição de demanda na Fase 02, caso se verifique saldo de demanda não absorvida pelas prestadoras de serviços sediadas na 14ª Regional de Saúde.

Para esta Fase 02 foram classificadas as proponentes credenciadas como segue:

ORDEM CLASSIFICATÓRIA POR PROTOCOLO DEFERDICO DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA FASE 02

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS E EXAMES DIAGNÓSTICOS DE FORMA COMPLEMENTAR -

EXERCÍCIO 2.024.
ORDEM PROTOCOLO Nº DATA PRESTADORA DE

SERVIÇOS
CNPJ ESPECIALIDADE SITUAÇÃO PERTENCE A

14ª REGIONAL
DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO
GERAL

1.
1524 26/10/23

R.L. SERVIÇOS 
MEDICOS S/S

15.517.320/0001-90 Neurologia
DEFERIDO  15ª CLASSIFICADA

2.
1559 30/10/23

INSTITUTO  MAFRA
IMAGEM

10.491.826/0001-54 Exames Diagnósticos
DEFERIDO  21ª CLASSIFICADA

3.
1699 08/11/23

HOSPITAL 
MEMORIAL UNINGA 
LTDA

79.119.269/0001-41
USG Vascular,  Exames Gastro  e
CPRE

DEFERIDO  32ª CLASSIFICADA

4.
1701 08/11/23

FUNDAÇÃO VALE 
DO PARANAPANEMA

77.251.544/0001-50
Neurologia,  Gastro,  Anestesia,
Nefrologia DEFERIDO  33ª CLASSIFICADA

8

Encerrados os trabalhos de julgamento de todos os protocolos recebidos até a data limite estipulada no item 2.2 do edital a Comissão de Contratação

relaciona o rol de credenciadas e a classificação acima para Distribuição de Demanda que será processada e publicada conforme calendário de execução da Chamada

Pública 07/2023.

Observada as regras de edital, firmamos o presente julgamento nos termos do item 7, subitem 3.
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Comissão de Contratação:

Ana Paula Gallassi

Presidente da CPL

Marilza de Oliveira

Membro

Elisangela Zago Campos

Membro

Kemily Andressa dos Santos

Membro

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 022/2023 

 
DATA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
FUNDAMENTO 
LEGAL 

ARTIGO 74, INCISO I DA LEI FEDERAL 
14.133/2021. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO, PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES USUÁRIOS DO SUS EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO DESTE 
MUNICÍPIO 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ 78.586.674/0001-07 
ENDEREÇO AVENIDA CELSO GARCIA CID, N° 1100, BAIRRO 

BOA VISTA – LONDRINA/PR 
VALOR R$ 49.924,00 (QUARENTA E NOVE MIL E 

NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 011/2023 

SÚMULA - Dispõe sobre a 
aprovação do Termo e Plano de 
Ação para cofinanciamento do 
Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS) – Piso Único de 
Assistência Social – PAS, exercício 
2023. 
 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº.439 de 16 
de outubro de 2018, e considerando o acompanhamento das ações e 
deliberação da reunião realizada em 24 de novembro de 2023, resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Termo e Plano de Ação para cofinanciamento do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS) – Piso Único de Assistência Social – PAS, 
exercício 2023. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mirador, 24 de novembro de 2023. 
 

 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  270/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  S. C. COMERCIAL EIRELI
Valor............:  1.902,10  (um mil novecentos e dois reais e dez centavos)
Vigência.......:  Início: 24/11/2023   Término: 23/11/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  107/2023
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PARA ARTESANATO A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS OFICINAS EXISTENTES
NO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Novembro  de  2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  269/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SOCIEDADE ELETRICA PARANA LTDA
Valor............:  4.821,98  (quatro mil oitocentos e vinte e um reais e noventa
e oito centavos)
Vigência.......:  Início: 24/11/2023   Término: 23/11/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  108/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.268.3.3.90.30.00.00.00.00 (577),
2.268.3.3.90.39.00.00.00.00 (578)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA
REALIZAR O CONSERTO DO VEÍCULO VAN MASTER AMBULANCIA
PLACA BAL-1394.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  24  de  Novembro  de  2023
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 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº12/2023  
 

Súmula: Aprova Termo de Adesão 2024 e 
Plano de Ação 2024 do Piso Único de 
Assistência Social. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 23 de novembro de 2023. 
 
Art. 1º. Aprovar Termo de Adesão 2024 e Plano de Ação 2024 do Piso Único de 
Assistência Social. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná, 23 de novembro de 2023. 

 
ANDREIA ZABLONSKI 
 Presidente do CMAS 

 
 

Paraná realiza primeira reunião do Comitê Intersecretarial de Mudanças Climáticas
SOCIEDADE

O Governo do Paraná realizou 
nesta sexta-feira (24) a pri-

meira reunião do Comitê Inter-
secretarial de Mudanças Climá-
ticas, um órgão colegiado que 
visa orientar, apoiar e colaborar 
tecnicamente na elaboração 
e na implementação do Plano 
Estadual de Ação Climática. O 
encontro, que aconteceu no Ga-
binete de Gestão Integrada do 
Palácio Iguaçu, contou com a 
participação de representantes 
de diversas secretarias de Esta-
do, e foi presidido pelo secretá-
rio do Desenvolvimento Susten-
tável, Valdemar Bernardo Jorge.

O secretário destacou a im-
portância do comitê para a ar-
ticulação dos diferentes setores 
do Estado, visando a implemen-
tação integrada de políticas 
públicas relacionadas ao meio 
ambiente. “A questão do meio 
ambiente e da sustentabilida-
de hoje é transversal e a contri-
buição de todas as secretarias 
que participaram foi muito im-
portante para discutirmos, por 
exemplo, estratégias de atração 
de empresas que utilizem no-
vas tecnologias em tratamento 

de resíduos sólidos. Também 
discutimos os indicadores que 
colocam o Paraná como estado 
mais sustentável do País”, disse.

Na reunião, foram apresen-
tados os principais documentos 
e ações que norteiam a política 
estadual sobre mudança do cli-
ma, como o Plano de Ação Cli-
mática (PAC-PR), o Plano ABC+, 
da Secretaria de Agricultura e 
do Abastecimento, e o Plano de 
Descarbonização da Economia, 
este último ainda em processo 
de elaboração pela Secretaria de 
Planejamento.

O PAC-PR é um documen-
to que estabelece as metas, as 
estratégias e as ações para a re-
dução das emissões de gases de 
efeito estufa e a adaptação aos 
impactos das mudanças climáti-
cas no Paraná. Já o Plano ABC+ 
é um programa conduzido pela 
Agricultura que visa promover a 
adoção de práticas agropecuá-
rias de baixa emissão de carbo-
no e aumentar a resiliência do 
setor.

Breno Menezes de Cam-
pos, diretor do Departamento 
de Florestas Plantadas (Deflop) 

da Seab, revelou como o plano 
pode destacar o estado em nível 
nacional no âmbito da sustenta-
bilidade. “Trata-se de um projeto 
para o decênio 2020-2030. São 
sistemas já conhecidos no Pa-
raná, como o de plantio direto, 
Integração Lavoura-Pecuária-
-Floresta (ILPF), florestas plan-
tadas, manejo de resíduos da 
produção animal e recuperação 
e renovação de pastagens de-
gradadas mas que queremos 
fomentar e fortalecer no estado. 
Se realizado o plano, prevemos 
que o Paraná, com 2,3% de ter-
ritório nacional, pode alcançar a 
15% da meta nacional de mitiga-
ção de gases de efeito estufa”, 
afirmou.

Breno também elencou al-
guns novos sistemas que foram 
implantados no plano: “Acres-
centamos nessa versão os sis-
temas irrigados, sistemas agro-
florestais, terminação intensiva 
de bovinos e sistemas de plantio 
direto de hortaliças. São técni-
cas conhecidas, mas que entra-
ram agora no escopo do plano 
ABC+”, complementou.

Os representantes das secre-

“Queremos mostrar o Pa-
raná como um modelo que é 
capaz de produzir e preservar 
ao mesmo tempo, e o comitê 
é um instrumento fundamen-
tal para que possamos avan-
çar nessa agenda, buscando 
soluções conjuntas e efetivas 
para enfrentar os desafios re-

lacionados ao clima”, pontuou 
Jorge.

O Comitê Intersecretarial 
de Mudanças Climáticas foi 
instituído como um instrumen-
to da Política Estadual sobre 
Mudança do Clima, Lei nº 17.133, 
de 25 de abril de 2012, e regula-
mento pelo Decreto 9.085, de 
04 de outubro de 2013.

tarias puderam conhecer os de-
talhes de cada plano, bem como 
contribuir com sugestões e críti-
cas para o seu aprimoramento. 
Além disso, foram informados 
sobre o funcionamento das fu-
turas reuniões do Fórum Para-
naense de Mudanças Climáticas, 
um espaço de participação so-
cial que envolve diversos seg-
mentos da sociedade civil, como 
universidades, empresas, orga-
nizações não governamentais, 
entre outros.

O fórum conta com câmaras 
temáticas que abordam diferen-
tes aspectos das mudanças cli-
máticas, como mitigação, adap-
tação, educação, comunicação, 
financiamento, entre outros. As 
câmaras temáticas serão com-
postas conjuntamente pela Se-
dest e pelas secretarias que te-
nham afinidade com o tema.

Encontros – O comitê pre-
tende se reunir bimestralmen-
te para acompanhar e avaliar o 
andamento das ações previstas, 
bem como propor novas inicia-
tivas e ações conjuntas entre as 
secretarias.

CELTA - 2009 - Cinza - Com-
pleto - 4 Portas - R$ 24.500 
- Ferreira Car - Paranavaí/
PR - (44) 99142-8770.
___________________________
CLASSIC LS - 2014 - Pra-
ta Completo com airbag 
e ABS - R$ 29.500 - Fer-
reira Car - Paranavaí/
PR - (44) 99142-8770. 
___________________________
CLASSIC LS - 2012 - Bran-
co - Completo - R$ 27.500 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770.
___________________________
PRISMA MAXX - 2010 - 
Prata - Completo - 1.4 - R$ 
28.500 - Ferreira Car - Para-
navaí/PR - (44) 99142-8770.
___________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AUTOMÁ-
TICA, COMPLETA, BRAN-
CA, 2019 - REVISADA - FIPE 
R$ 176.900,00 E AQUI: R$ 
168.500,00. FONE: 99917-0588.

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, AT, PRETA, 2014. R$ 
55.990,00 - FONE: 3423-7000.

FIAT TORO ULTRA 4X4 
DIESEL - MANUAL, CHAVE 
RESERVA. NA GARANTIA 
FIAT, 2023, TOP DE LINHA. 
EXTRA - R$ 179.990,00 - 
ABAIXO DA FIPE - FONE 
3045-8500.
___________________________
FIAT TORO VOLCANO 4X4 
- ANO 2017/2018 - BRANCA 
- ABAIXO DA FIPE. FONE: 
3045-8500.
___________________________
GRAND SIENA 1.6 - FLEX, 
BRANCO, COMPLETO, 2015. 
ÚNICO DONO. R$ 42.990,00 
- FONE: 3045-8500.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99974-6666.

FOCUS HATCH 1.6 - 
2015/2016 - BRANCO - ÚNI-
CO DONO - C/ BANCOS DE 
COURO - CEL. 99917-0588.
___________________________
NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, NA 
GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.
___________________________
RANGER LIMITED - BRAN-
CA, TOP, 2020 NA GARAN-
TIA FORD, NA OFERTA, DIE-
SEL, R$ 199.999,00 - FONE 
3423-7000.

HB20 SEDAN - COMPLE-
TO, BRANCO, 2015, R$ 
54.990,00 - FONE: 3423-
7000.
___________________________
HB20 - 2016 - Prata - Com-
pleto - 1.0 - R$ 47.800 - Fer-
reira Car - Paranavaí/PR - 
(44) 99142-8770.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVÍSSIMO - 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
COROLLA XEI - 2020, 
BRANCO, FEX, TOP, LINDO. 
R$ 123.990,00. FONE 99917-
0588.

GOL POWER - Gol Power - 
2009 - Prata - Completo 1.6 
- ap - 4 portas - R$ 25.800 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770. 
___________________________
PARATI SURF - 2010 - Pre-
to - Completo 1.6 - ap - R$ 
34.800 - Ferreira Car - Para-
navaí/PR (44) 99142-8770.
___________________________
AMAROK - 2014 - Prata - Hi-
ghline - 2º Dono - Periciada 
- R$ 110.000 - Ferreira Car 
- Paranavaí/PR - (44) 99142-
8770.
___________________________
GOL 1.6 - BRANCO, 2013, 
FLEX, COMPLETO, 4 PTS. 
R$ 36.990,00 - FONE: 3045-
8500.

GOL - BRANCO, FLEX, 2016, 
COMPLETO. R$ 43.990,00 - 
FONE 3423-7000.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

FRONTIER 4X4 - BRAN-
CA, 2013, DIESEL, DUPLA, 
COMPLETA. R$ 103.990,00 
- FONE 3423-7000.

PRÉDIO COMERCIAL 
PARA LOCAÇÃO (Anti-
go Armazém Terra Brasil) 
- Avenida Rio Grande do 
Norte – Ótima Localiza-
ção.- Área Total: 577m²- 
Área Construída: 372, 54m² 
Valor: R$ 5.300,00 Fone: 44 
3045-4007 - www.martini-
group.com.br

KITNET PARA LOCAÇÃO 
- Avenida Paraná, 271, Cen-
tro - Sala - Quarto - Cozi-
nha (com móveis) - Ba-
nheiro - Sacada - Valor: R$ 
650,00 - Fone: 44 3045-
4007 - www.martinigroup.
com.br

IMÓVEL PARA LOCAÇÃO 
- OURO BRANCO - Rua 
Mateus, 171, Jardim Ouro 
Branco - 1 Suíte - 2 Quar-
tos - Banheiro Social - 
Sala- Cozinha - Garagem 
- Edícula - Lavanderia - 1 
Quarto e 1 Banheiro (parte 
externa da casa) - Valor: R$ 
1.500,00 - Fone: 44 3045-
4007 - www.martinigroup.
com.br

APARTAMENTO PARA LO-
CAÇÃO - Residencial Gra-
lha Azul - Jardim Videira - 
3 quartos - Sala - Cozinha 
planejada - Banheiro - La-
vanderia - Garagem - VA-
LOR: R$ 900,00 - Fone: 44 
3045-4007 - www.martini-

group.com.br

IMÓVEL A VENDA - CON-
DOMÍNIO PARTHENON 
- Área Total: 360m² - Área 
construída: 200m² - Pis-
cina aquecida por aque-
cedor solar exclusivo, cas-
cata, 04 bicos hidros e 
iluminação em LED - 03 
suítes sendo 01 suíte mas-
ter com amplo banheiro, 
espaço para closet e/ou 
escritório home office-Sa-
la de TV com pé direito du-
plo - Ampla cozinha área 
gourmet com cooktop e 
coifa de ilha, churrasquei-
ra, amplas bancadas em 
granito - Projeto moderno 
iluminações em LED nos 
ambientes - Banheiro so-
cial área gourmet/piscina 
- Lavanderia - Garagem 
para mais de 04 carros - 
VALOR: R$ 1.300.000,00 
- Fone: 44 3045-4007 - 
www.martinigroup.com.br

IMÓVEL A VENDA - CON-
DOMÍNIO SAN LORENZO 
- Área Total: 360m² - Área 
Construída: 210m² - Facha-
da Moderna com ilumina-
ção em led - Sala com pé 
direito alto - Área Gourmet 
- 3 suítes - Banheiro So-
cial - Lavanderia - Esten-
dal - Piscina com hidro-
massagem e iluminação 
- VALOR: R$ 1.590.000,00 

- Fone: 44 3045-4007 - 
www.martinigroup.com.br

IMÓVEL À VENDA - AVE-
NIDA PARIGOT DE SOU-
ZA - Procurando uma pro-
priedade versátil para uso 
residencial ou comercial? 
Apresentamos a você a 
oportunidade perfeita!- 
Área total: 1142,40m² - Área 
de construção: 487m² - 1 
Dormitório - 1 Suíte com 
closet - 1 Suíte master com 
closet e banheira de hidro-
massagem - 2 Cozinhas - 
Área gourmet - Despensa 
- Lavanderia - Jardim de 
inverno - Estendal - 3 Salas 
- 2 Banheiros sociais - Lava-
bo - Piscina - Ampla gara-
gem - Amplo barracão aos 
fundo - Energia Fotovoltai-
ca - Água Quente - VALOR: 
R$ 2.000.000,00 - Fone: 44 
3045-4007 - www.martini-
group.com.br

VENDA IMÓVEL - CONDO-
MÍNIO VILA AREZ - Área 
total: 219m² (10x21,90) Área 
Construída: 132,90m² - 1 
suíte com closet - 2 demi 
suítes - Sala de Tv - Área 
gourmet - Banheiro So-
cial - Piscina com hidro 
- Garagem - Lavande-
ria - Estendal - VALOR: 
R$ 670.000,00 - Fone: 44 
3045-4007 - www.martini-
group.com.br

TAYAYÁ RESIDENCE & RE-
SORT PORTO RICO - Des-
cubra o paraíso no Tayaya 
Residence & Resort! Seja 
um dos privilegiados a des-
frutar de férias em grande 
estilo, onde luxo encontra 
a natureza de maneira ex-
traordinária. Reserve ago-
ra e garanta sua unidade 
na primeira entrega! Não 
deixe escapar a chance de 
fazer parte deste destino 
exclusivo. Viva o extraordi-
nário com o Martini Group 
Imobiliária - sua chave 
para o luxo em cada deta-
lhe. Entre em contato com 

a Martini Group através do 
whatsapp 44 3427-1844 
para mais informações e 
faça parte desta experiên-
cia inigualável.www.marti-
nigroup.com.br

VENDA - PORTO RICO RE-
SORT RESIDENCE - Casa 
à venda no Condomínio 
Porto Rico Resort Resi-
dence, com 320m² de área 
privativa e 450m² de área 
total. Possui 5 suítes, am-
pla área gourmet, 2 vagas 
de garagem. Imóvel todo 
decorado e equipado. Va-
lor: R$ 3.500.000,00 - Fone: 

44 3427-1844 www.marti-
nigroup.com.br

VENDA IMÓVEL - JARDIM 
GRÉCIA - 03 Suítes - Sala 
de TV - Área Gourmet - Jar-
dim de Inverno - Sala de 
Jantar - Piscina Aquecida 
com cascata - Banheiro 
Social - Móveis Planeja-
dos em todos os ambien-
tes - Ar condicionados - 3 
TVS - Eletros - Móveis e 
utensílios inclusos (Por-
teira Fechada) VALOR: 
R$ 750.000,00 - Fone: 44 
3427-1844 - www.martini-
group.com.br

(44) 3045-4007
www.martinigroup.com.br
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